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ATA DA 80ª REUNIÃO DO CONSELHO DE PÓS-GRADUAÇÃO 1 
 2 
DIA:  29/06/16 3 
HORÁRIO: 14h00 4 
LOCAL: Anfiteatro da Reitoria 5 
 6 
 7 
MEMBROS PRESENTES  8 
 9 
Presidente -  Profa. Dra. Débora Cristina Morato Pinto 10 
 11 
Pró-Reitor Adjunto - Prof. Dr. Guillermo Antonio Lobos Villagra  12 
 13 
PPGAS – Prof. Dr. Geraldo Luciano Andrello 14 
PPGBIotec – Profa. Dra. Cristina Paiva de Sousa  15 
PPGCAm – Prof. Dr. Marcel Okamoto Tanaka 16 
PPGCC – Prof. Dr. Daniel Lucrédio  17 
PPGCEM- Profa Dra. Dulcina M. Pinatti F. de Souza 18 
PPGCI – Profa. Dra. Luciana de Souza Gracioso 19 
PPGCTS – Prof. Dr. Wilson Alves Pedro  20 
PPGE – Profa. Dra. Rosa Maria Moraes A. de Oliveira 21 
PPGEEs – Profa. Dra. Lidia M. Postalli 22 
PPGEnf- Profa. Dra. Cássia Irene Spinelli 23 
PPGEU – Profa. Dra. Bernardo Arantes do Nascimento Teixeira 24 
PPGEP – Prof. Dr. Reinaldo Morábito Neto  25 
PPGEQ – Prof. Dr. José Maria Corrêa Bueno  26 
PPGERN – Prof. Dr. Irineu Bianchini Júnior 27 
PPGGero – Profa. Dra. Sofia Cristina Iost Pavarini 28 
PPGFil – Prof. Dr. Luiz Damon Santos Moutinho  29 
PPGF – Prof. Dr. Wilson Aires Ortiz  30 
PPGFt – Prof. Dr. Fábio Viadanna Serrão 31 
PPGGOSP – Profa. Dra. Maria Cristina Comunian Ferraz 32 
PPGIS – Prof. Dr. Alessandro Constantino Gamo 33 
PPGL – Prof. Dr. Carlos Félix Piovesani Filho 34 
PPGPE – Profa. Dra. Isadora Valencise Gregolin 35 
PPGPol -Prof. Dr. Thales Haddad Novaes de Andrade 36 
PPGPsi – Profa. Dra. Elizabeth Joan Barham 37 
PPGQ – Profa Dra. Lúcia Helena Mascaro 38 
PPGS – Prof. Dr. Rodrigo Constante Martins 39 
PPGTO – Profa. Dra. Roseli Esquerdo Lopes 40 
PIPGCF– Prof Dr. Sérgio Eduardo Perez 41 
 42 
Campus Araras  43 
 44 
PPGAeA – Profa. Dra. Kayna Agostini  45 
PPGADR – Profa. Dra. Janice Rodrigues Placeres Borges  46 
PPGPVBA – Profa. Dra. Monalisa Sampaio Carneiro 47 
 48 
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Campus Sorocaba 49 
 50 
PPGBMA - S – Profas. Dras. Janaína Braga do Carmo e Elisabete Alves Pereira 51 
PPGCC-S – Prof. Dr. Tiago Agostinho de Almeida  52 
PPGCM -S – Profa. Dra. Marystela Ferreira 53 
PPGEc-S – Prof. Dr. Eduardo Rodrigues Castro 54 
PPGEd –S – Profa. Dra. Izabella Mendes San’tAna 55 
PPGEP-S – Profa. Dra. Deisemara Ferreira 56 
PPGPur- S – Prof. Dr. Franciane Andrade de Pádua 57 
 58 
Membros Representantes dos Conselhos de Centro  59 
 60 
Centro de Ciências Humanas – CECH  61 
 62 
Ausente  63 
 64 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS  65 
 66 
Ausente  67 
 68 
Centro de Ciências Exatas e de Tecnologia – CCET  69 
 70 
Ausente 71 
 72 
Centro de Ciências Agrárias – CCA  73 
 74 
Profa. Dra. Simone Daniela Sartório 75 
 76 
Centro de Ciências Humanas e Biológicas – CCHB  77 
 78 
Ausente  79 
 80 
Centro de Ciências e Tecnologia - CCTS  81 
 82 
Ausente  83 
 84 
Centro de Ciências em Gestão e Tecnologia - CCGT  85 
 86 
Ausente  87 
 88 
Membros Representantes Técnicos-Administrativos  89 
 90 
Maria Estela A. Pisani Canevarolo  91 
Graziela Yuri Matsuno  92 
Érica Kushihara Akim 93 
Rute Aparecida Figueiredo 94 
 95 
Membros Representantes Discentes  96 
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Walison Aparecido de Oliveira 97 
 98 
 99 
Aprovadas as Atas da 78ª e 79ª Reuniões  100 
 101 
 102 
1- COMUNICAÇÔES DA PRESIDÊNCIA 103 
 104 
1.1 – ATO CECH n. 042/2016 de 24/05/2016 – Designa o Prof. Dr. Carlos Félix Piovezani 105 
Filho para exercer as funções de coordenador “pró-tempore” do Programa de Pós-106 
Graduação em Linguística. 107 
 108 
1.2 – ATO CECH n. 043/2016 de 24/05/2016 – Designa a Profa. Dra. Mônica Baltazar 109 
Diniz Signori para exercer as funções de vice-coordenadora “pró-tempore”  do Programa 110 
de Pós-Graduação em Linguística. 111 
 112 
1.3 – Portaria CCET n. 032/2016, de 18/04/2016 – Designa o Prof. Dr. Walter José Botta 113 
Filho como Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de 114 
Materiais, com Função Comissionada de Coordenação de Curso, pelo período de 115 
01/07/2016 à 30/06/2019. 116 
 117 
1.4- Portaria CCET n. 033/2016, de 18/04/2016 – Designa a Profa. Dra. Dulcina Maria 118 
Pinatti Ferreira de Souza como Vice-coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 119 
Ciência e Engenharia de Materiais, pelo período de 01/07/2016 à 30/06/2019. 120 
 121 
 122 
1.2 – Comunicações da ProPG: 123 
 124 
Comunicações inseridas em reunião:  125 
 126 
Presidente do CoPG comentou sobre algumas Portarias da Capes, lançadas 127 
recentemente: 128 
 129 
Portaria Capes n. 81 de 03/06/2016 - Define as categorias de docentes que compõem os 130 
Programas de Pós-Graduação (PPG’s) stricto sensu para efeitos de registro na Plataforma 131 
Sucupira, e avaliações realizadas pela CAPES - A Portaria se refere ao credenciamento de 132 
docentes e categorias de credenciamento.  133 
A presidente do CoPG  leu alguns trechos da portaria frisando os pontos mais importantes. 134 
Chamou a atenção para a questão do credenciamento como categoria permanente de 135 
docente que não pertence ao quadro da instituição Pediu cuidado, principalmente, aos 136 
novos Programas e aos que ainda estão em consolidação, em relação à atuação dos 137 
docentes em três Programas, tendo em vista a avaliação quadrienal. Chamou a atenção 138 
para o credenciamento de docente permanente em mais de três PPGs, incluindo os 139 
mestrados profissionais. Sobre os critérios para credenciamento como decente 140 
permanente no PPG, disse que é muito importante que os coordenadores se informem 141 
com suas Áreas respectivas, para saber quais serão os critérios. Informou que a Capes irá 142 
verificar se os critérios das Áreas de Conhecimento foram atendidos. Frisou, ainda, que é 143 
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muito importante que os coordenadores dos Programas mantenham contato com as 144 
coordenações das Áreas. A Portaria já se encontra no site da ProPG. 145 
 146 
- Mudança da Presidência da Capes: A presidente do CoPG, Profa. Débora informou que 147 
o Prof. Dr. Abílio Baeta Neves é o novo presidente da Capes. Os diretores de Avaliação e 148 
Bolsas também sairão dos cargos. Pediu atenção às mudanças, pois o momento é 149 
considerado de muita confusão pelos Pró-Reitores (FOPROP) e estão fazendo toda a 150 
ingerência possível a favor da pós-graduação. 151 
 152 
- Resolução do Conselho Nacional de Educação (CNE), nº 3 de 22/06/2016 - Dispõe 153 
sobre normas referentes à revalidação de diplomas de cursos de graduação e ao 154 
reconhecimento de diplomas de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 155 
doutorado) expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior – A 156 
Profa. Débora leu o resumo da Resolução e pontuou itens mais problemáticos e os 157 
modificados:  158 
A Resolução estabelece que a universidade deve receber pedidos de reconhecimento de 159 
diploma estrangeiro o ano todo, não haverá calendário, assim os interessados poderão 160 
solicitar o reconhecimento a qualquer tempo. Estabelece também um prazo de 180 dias 161 
para que as universidades se adaptem ou não às mudanças. Disse que o a Resolução dá 162 
indícios de que não se pode recusar o reconhecimento, entretanto a UFSCar deverá 163 
verificar isso. A presidente chamou a atenção para o item mais problemático, dizendo que 164 
não haverá mais margem para análise de mérito quando algum diploma, da mesma 165 
instituição estrangeira, já tenha sido reconhecido na universidade avaliadora nos últimos 166 
10 anos. Os novos diplomas nessa situação serão validados de forma simplificada. 167 
Lembrou que os Programas da UFSCar analisam caso a caso e que os Programas de 168 
Educação recebem uma quantidade muito grande de pedidos. Disse que os PPGs só irão 169 
avaliar diplomas de instituições que nunca foram analisadas na UFSCar, no mais será uma 170 
análise mais simplificada. Isso será discutido com a Procuradoria Jurídica para melhor 171 
orientação. 172 
A Pró-Reitora irá conversar com os procuradores e com a ProGrad para saber como ficará 173 
a situação futura e o interstício.  174 
 175 
- Profa. Rosa Anunciato - coordenadora do PPGE- Pediu a palavra e disse que se o 176 
Programa não vai mais avaliar o mérito, então não haverá mais a necessidade de passar 177 
pelo Programa, sendo melhor montar uma secretaria apenas para o processo burocrático. 178 
 179 
- Prof. Marcel Tanaka – coordenador do PPGCam – Informou que a CPG do PPGCam já 180 
avaliou um diploma, questionou como ficará a situação. A presidente do CoPG disse que 181 
irá pedir orientações na Procuradoria Jurídica. 182 
 183 
- Novas regras do Edital Prêmio Capes de Teses – A Capes publicou novas regras para 184 
o prêmio. As regras anteriores foram revogadas. As informações estão publicadas nas 185 
páginas da Capes e da ProPG. 186 
 187 
- Edital 13/2016 - Publicação de Periódicos Científicos Brasileiros –– Os 188 
coordenadores dos Programas que publicam periódicos deverão falar com os editores de 189 
periódicos para concorrer a este edital. O Edital será enviado aos PPGs. 190 
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- Informes sobre PROAP e PROEX – Análise e discussão sobre as novas regras de 191 
cálculo divulgadas pela CAPES; 192 
 193 
- Informes sobre Bolsas Capes – e redistribuição de cotas ProPG – A presidente do 194 
CoPg informou que a ProPG conseguiu recuperar as bolsas inicialmente recolhidas pela 195 
CAPES, com exceção de uma bolsa apenas, recolhida por conta da sua ociosidade 196 
durante sete meses. A partir da abertura, pela CAPES, da janela de remanejamento de 197 
Bolsas, a ProPG fará a análise das bolsas anteriormente realocadas, e que estão sendo 198 
solicitadas pelos Programas de origem, assim como das cotas da Pró-Reitoria. Em agosto 199 
as bolsas serão redistribuídas. Solicitamos que os Programas analisem a situação dos 200 
alunos que recebem bolsas remanejadas e da cota ProPG e façam as mudanças 201 
necessárias para o caso de possível recolhimento. 202 
 203 
- Sobre Bolsas Capes-DS – A presidente Informou que não houve a perda de 30 bolsas 204 
Demanda Social. A ProPG recuperou as bolsas que haviam sido cortadas, exceto uma. 205 
Disse que a Capes fez um recolhimento no início do ano em todas as instituições, devido a 206 
ociosidade das bolsas. Disse que a Capes está cortando bolsas ociosas. A ProPG irá fazer 207 
o remanejamento das bolsas até o prazo de 30/9 e reavaliará toda a distribuição das 208 
bolsas cota ProPG. Até o final de agosto será informado aos PPG`s. Explicou os critérios 209 
da redistribuição das bolsas. Chamou a atenção ao fato de que os Programas novos 210 
criados a partir de 2010 não tiveram novas cotas de bolsas, pois a Capes parou de atribuir 211 
novas bolsas de pós. A cota da ProPG é composta de 28 bolsas de mestrado e 6 bolsas 212 
de doutorado. As informações com os critérios adotados serão enviadas aos Programas. 213 
Pediu aos coordenadores que façam uma averiguem quem são os bolsistas que usufruem 214 
de bolsas remanejadas e da cota da ProPG. 215 
 216 
 - Novos critérios para cálculo do ProAP e Proex - Informou que a Capes enviou o 217 
conjunto de novos critérios para cálculo do ProAP e Proex. Os Programas já receberam a 218 
documentação. A Capes usará como base de cálculo a limitação dos discentes, ou seja, a 219 
quantidade de discentes influenciará no computo do cálculo dos recursos para os PPG`s.  220 
A presidente do CoPG fez um resumo da situação dessa questão  informou que ainda não 221 
há o que se fazer este ano. Disse que esta forma de cálculo favorece alguns Programas de 222 
algumas Áreas e prejudica outros até da mesma Área, como por exemplo os Programas da 223 
Área de Educação, haja vista a  grande quantidade de discentes. 224 
 Informou que está havendo uma movimentação, mas não há muita definição por conta da 225 
situação do país. Nesse sentido o FOPROP já se manifestou e os sinais são de que essa 226 
forma de cálculo talvez não seja definitivo e que não há margem para pressão ou 227 
negociação este ano.  228 
Disse que na UFSCar deve haver um esforço para a melhoria e qualificação dos 229 
Programas. Reconheceu que houve uma evolução nos PPG’s da UFSCar e a Pró-Reitoria 230 
de Pós-Graduação está fazendo todo o esforço possível para incentivar os PPG’s a manter 231 
o funcionamento e a busca pela qualificação. Informou que o momento é muito confuso e 232 
que não há margem para negociação ou pressão. Disse que este é o último ano do 233 
quadriênio e que os Programas devem se esforçar para manter as suas atividades e 234 
buscar a excelência, mesmo com o momento desfavorável para a pós-graduação. A Pró-235 
Reitoria de Pós-Graduação estará apoiando os Programas neste momento. Disse que o 236 
ProAP só foi enviado em junho (valor R$ 65.000,00 contra uma média anterior de R$ 237 
240.000,00) e a UFSCar tem apenas o segundo semestre para usá-lo. Os novos PPG`s 238 
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receberam apenas R$7.000,00. Informou que há algum recurso da Universidade e também 239 
recurso advindo dos processos de reconhecimento de diplomas para atendimento dos 240 
PPG`s. A ProPG atenderá e analisará caso a caso. 241 
 242 
O Pró-Reitor Adjunto acrescentou que a Capes editou uma nota em que no geral, o ProAP 243 
cresceu em torno de 2%, pois o número de Programas aumentou no país. Ressaltou que é 244 
importante unir forças para reverter a situação atual da pós-graduação. 245 
 246 
Walison Aparecido de Oliveira – representante discente – perguntou se existe a 247 
possibilidade de um bolsista com bolsa cota ProPG ficar sem bolsa. Foi respondido que 248 
existe a possibilidade e isso já é previamente comunicado aos Programas e que cabe a 249 
cada comissão de bolsas fazer a comunicação aos alunos. 250 
 251 
- Informes sobre a dispensa de entrega do exemplar impresso nas Bibliotecas dos 252 
campi da UFSCar, para homologação de títulos: A presidente respondeu algumas 253 
dúvidas. Informou que os PPG`s que exigem a entrega do exemplar impresso no 254 
Programa poderão continuar fazendo. 255 
 256 
 - Walison Aparecido de Oliveira – representante discente – informou que a Biblioteca 257 
Digital da UFSCar está fora do ar há três meses e não consegue acesso. Disse que ainda 258 
não tem sistema novo e que o antigo não está funcionando bem. O Pró-Reitor Adjunto 259 
ressaltou que o sistema encontra-se em período de transição. 260 
 261 
- Informe do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e Monitoramento 262 
Ambiental - PPGBMA – A ProPG parabeniza o professor Vadim Viviani, que foi nomeado 263 
PRESIDENTE DA INTERNATIONAL SOCIETY FOR BIOLUMINESCENCE AND 264 
CHEMILUMINESCENCE. Durante o ultimo Simpósio de Bioluminescência em Tsukuba no 265 
Japão, o Professor Doutor Vadim Viviani - Professor Associado alocado no DFQM, campus 266 
de Sorocaba e docente do corpo permanente do PPGBMA - foi eleito presidente da 267 
International Society for Bioluminescence and Chemiluminescence (http://www.isbc-268 
society.org/). No último simposio em Tsukuba, a egressa do PPGBMA, Ms. Gabriele 269 
Verônica de Melo Gabriel (estudante de doutorado do PPGGEV), recebeu menção honrosa 270 
pelo seu trabalho com biossensores bioluminescentes, iniciado no período de seu 271 
mestrado e desenvolvidos no seu projeto de doutorado. 272 
 273 
A ISBC tem 27 anos e já contribuiu com a divulgação de importantes descobertas 274 
cientificas e avanços na área de biotecnologia, como a descoberta, estudos básicos e 275 
aplicações da GFP (Green Fluorescent Protein) que rendeu o premio Nobel de Química em 276 
2008. 277 
 278 
O Professor Vadim Viviani participa da sociedade desde 1996, tendo sido agraciado com o 279 
premio Marlene DeLuca em 1998. 280 
 281 
 282 
2. COMUNICAÇÕES DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 283 
 284 
2.1- Fichas de Caracterização de Disciplinas 285 
 286 

http://www.isbc-society.org/
http://www.isbc-society.org/
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Programa de Pós-Graduação em Agricultura e Ambiente - PPGAA-Ar 287 
 288 
AA041 - Serviços Ecossitêmicos 289 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 45 290 
Carga Horária de Aulas Práticas: 15 291 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 292 
Quantidade de Créditos: 6 293 
Disciplina nova 294 
 295 
AA043 - Tópicos Especiais X: Conservação Biológica 296 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 297 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 298 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 15 299 
Quantidade de Créditos: 3 300 
Disciplina nova 301 
 302 
AA044 - Tópicos Especiais XI: Meta-Análise em Pesquisa em Agricultura e Ambiente 303 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 20 304 
Carga Horária de Aulas Práticas: 15 305 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 10 306 
Quantidade de Créditos: 3 307 
Disciplina nova 308 
 309 
Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e Monitoramento Ambiental - 310 
PPGBMA-So 311 
 312 
BMA-002 - Biomonitoramento 313 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 70 314 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 315 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 80 316 
Quantidade de Créditos: 10 317 
Alteração de disciplina 318 
 319 
BMA-014 - Práticas em Análises Microscópicas de Biomarcadores: Morfologia Pura, 320 
Morfometria, Histoquímica e Imuno-Histoquímica 321 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 20 322 
Carga Horária de Aulas Práticas: 20 323 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 20 324 
Quantidade de Créditos: 4 325 
Alteração de disciplina 326 
 327 
BMA-021 - Biomateriais Poliméricos 328 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 329 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 330 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 331 
Quantidade de Créditos: 4 332 
Alteração de disciplina 333 
 334 
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Programa de Pós-Graduação em Ciência dos Materiais - PPGCM-So 335 
 336 
CMA214 - Tópicos Especiais em Ciência dos Materiais: Escrita Científica 1 337 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 338 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 339 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 45 340 
Quantidade de Créditos: 5 341 
Disciplina nova 342 
 343 
CMA215 - Tópicos Especiais em Ciência dos Materiais: Escrita Científica 2 344 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 345 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 346 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 45 347 
Quantidade de Créditos: 5 348 
Disciplina nova 349 
 350 
Programa de Pós-Graduação em Ciência, Tecnologia e Sociedade - PPGCTS 351 
 352 
CTS 014 - Tópicos Especiais 9: Comunicação Científica em Inglês 353 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 15 354 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 355 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 15 356 
Quantidade de Créditos: 2 357 
Disciplina nova 358 
 359 
CTS 041 - Política de Ciência e Tecnologia 360 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 361 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 362 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 45 363 
Quantidade de Créditos: 7 364 
Alteração de disciplina 365 
 366 
DIP-013 - Documentário e Cidade 367 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 2 368 
Carga Horária de Aulas Práticas: 56 369 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 2 370 
Quantidade de Créditos: 4 371 
Disciplina nova 372 
 373 
DIP-015 - Estudos Sobre Educação, Tecnologias e Cultura Digital 374 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 375 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 376 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 377 
Quantidade de Créditos: 6 378 
Disciplina nova 379 
 380 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação – PPGCC 381 
 382 
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CCO-229-20 - Tópicos em Engenharia de Software: Técnicas Avançadas de Modernização 383 
de Sistemas 384 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 385 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 386 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 60 387 
Quantidade de Créditos: 8 388 
Disciplina nova 389 
 390 
CCO-129-16 - Tópicos em Sistemas Distribuídos e Redes: Computação Paralela e 391 
Distribuída para Aplicações em BigData 392 
Carga Horária de Aulas Teóricas:60 393 
Carga Horária de Aulas Práticas:0 394 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários:60 395 
Quantidade de Créditos:8 396 
Disciplina nova 397 
 398 
CCO-129-19 - Tópicos em Sistemas Distribuídos e Redes: Sistemas Operacionais 399 
Avançados 400 
Bibliografia Complementar:  401 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 402 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 403 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 60 404 
Quantidade de Créditos: 8 405 
Disciplina nova 406 
 407 
CCO-727 - Otimização Inteligente de Sistemas Produtivos 408 
Carga Horária de Aulas Teóricas:60 409 
Carga Horária de Aulas Práticas:0 410 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários:60 411 
Quantidade de Créditos:8 412 
Disciplina nova 413 
 414 
CCO-229-21 - Desenvolvimento de sistemas com interações naturais 415 
Bibliografia Complementar: Materiais complementares extras informado pelo docente 416 
durante o curso da disciplina 417 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 418 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 419 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 60 420 
Quantidade de Créditos: 8 421 
Disciplina nova 422 
 423 
Programa de Pós-Graduação em Conservação da Fauna – PPGCFau 424 
 425 
FAU-129 - Seminários em Conservação da Biodiversidade 426 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 0 427 
Carga Horária de Aulas Práticas: 60 428 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 0 429 
Quantidade de Créditos: 4 430 
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Disciplina nova 431 
Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGE 432 
DIP-015 - Estudos Sobre Educação, Tecnologia e Cultura Digital 433 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 434 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 435 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 436 
Quantidade de Créditos: 6 437 
Disciplina nova 438 
 439 
EDU-082 - Ensino Híbrido na Educação Superior 440 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 441 
Carga Horária de Aulas Práticas: 15 442 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 0 443 
Quantidade de Créditos: 3 444 
Disciplina nova 445 
 446 
EDU-083 - Teorização da Escola Pública: Relações Entre Administração/Gestão e 447 
Currículo 448 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 90 449 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 450 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 0 451 
Quantidade de Créditos: 6 452 
Disciplina nova 453 
 454 
Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGEd-So 455 
 456 
ED-049 - Pesquisa em Educação Especial 457 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 90 458 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 459 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 0 460 
Quantidade de Créditos: 6 461 
Disciplina nova 462 
 463 
ED-050 - Biopolítica, Poder Disciplinar e Constituição do Sujeito em Michel Foucault 464 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 90 465 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 466 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 0 467 
Quantidade de Créditos: 6 468 
Disciplina nova 469 
 470 
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem – PPGEnf 471 
 472 
ENF-023 - Crescimento, Metabolismo e Desenvolvimento Físico: Fundamentos da 473 
Puericultura 474 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 0 475 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 476 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 90 477 
Quantidade de Créditos: 6 478 
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Alteração de disciplina 479 
 480 
ENF-035 - Prática Baseada em Evidência na Saúde Revisão Sistemática de Evidência 481 
Qualitativa 482 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 483 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 484 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 0 485 
Quantidade de Créditos: 4 486 
Disciplina nova 487 
 488 
ENF-132/01 - Tópicos em Saúde do Trabalhador: Aspectos Teóricos e Metodológicos 489 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 490 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 491 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 60 492 
Quantidade de Créditos: 8 493 
Disciplina nova 494 
 495 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção – PPGEP 496 
 497 
ENP 145 - Controle Estatístico da Qualidade 498 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 499 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 500 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 90 501 
Quantidade de Créditos: 10 502 
Alteração de disciplina 503 
 504 
Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia – PPGFt 505 
 506 
FIT-143 - Avaliação e Reabilitação das Disfunções do Ombro 507 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 40 508 
Carga Horária de Aulas Práticas: 20 509 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 510 
Quantidade de Créditos: 6 511 
Disciplina nova 512 
 513 
FIT-560 - Characterization Of The Cardiovascular Control From Multivariate Recordings Of 514 
Physiological Signals 515 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 15 516 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 517 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 0 518 
Quantidade de Créditos: 1 519 
Disciplina nova 520 
 521 
FIT-561 - An Evidence-Based Approach To The Management Of Selected Orthopedic And 522 
Sports Related Conditions: 523 
Clinical And Research Applications 524 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 30 525 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 526 
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Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 0 527 
Quantidade de Créditos: 2 528 
Disciplina nova 529 
 530 
Programa de Pós-Graduação em Genética Evolutiva e Biologia Molecular – PPGGEv 531 
 532 
GEV-417 - Filogeografia: Conceitos e Métodos 533 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 40 534 
Carga Horária de Aulas Práticas: 20 535 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 536 
Quantidade de Créditos: 6 537 
Disciplina nova 538 
 539 
GEV-512 - Mitocôndria: Fertilidade, Metabolismo e Herança 540 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 541 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 542 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 543 
Quantidade de Créditos: 6 544 
Alteração de disciplina 545 
 546 
Programa de Pós-Graduação em Imagem e Som – PPGIS 547 
 548 
DIP-013 - Documentário e Cidade 549 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 2 550 
Carga Horária de Aulas Práticas: 56 551 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 2 552 
Quantidade de Créditos: 4 553 
Disciplina nova 554 
 555 
Programa de Pós-Graduação em Linguística – PPGL 556 
 557 
LIN084 - Presenças de Foucault na Análise do Discurso 558 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 40 559 
Carga Horária de Aulas Práticas: 25 560 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 25 561 
Quantidade de Créditos: 6 562 
Disciplina nova 563 
 564 
LIN085 - Discurso Relatado: Teorias e Práticas 565 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 60 566 
Carga Horária de Aulas Práticas: 30 567 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 30 568 
Quantidade de Créditos: 8 569 
Disciplina nova 570 
 571 
Programa de Pós-Graduação em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis - 572 
PPGPUR-So 573 
 574 
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PUR-025 - Introdução à Análise de Dados Ambientais Multivariados 575 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 45 576 
Carga Horária de Aulas Práticas: 15 577 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 90 578 
Quantidade de Créditos: 10 579 
Disciplina nova 580 
 581 
Programa de Pós-Graduação em Química – PPGQ 582 
 583 
QUI.300-3/16 - Tópicos em Físico Química: Introdução Ao Estado Sólido 584 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 72 585 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 586 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 123 587 
Quantidade de Créditos: 13 588 
Disciplina nova 589 
 590 
QUI.300-4/16 - Tópicos em Físico-Química: Applications And Perspectives Of 591 
Computational Chemistry In Design Of Nanomaterials And Studies Of Catalysis 592 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 72 593 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 594 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 123 595 
Quantidade de Créditos: 13 596 
Disciplina nova 597 
 598 
QUI.900-1/16 - Tópicos em Química Analítica: Icp Oes: Fundamentos e Aplicações 599 
Carga Horária de Aulas Teóricas: 15 600 
Carga Horária de Aulas Práticas: 0 601 
Carga Horária de Exercícios e/ou Seminários: 15 602 
Quantidade de Créditos: 2 603 
Disciplina nova 604 
 605 
2.2 – Comunicações sobre coorientações: 606 
 607 
Programa de Pós-Graduação em Agricultura e Ambiente – PPGAA, comunica as 608 
coorientações abaixo aprovadas na 47ª Reunião Ordinária, da CPG-PPGAA: 609 
  610 
Prof. Dr. Claudinei Fonseca Souza, docente da UFSCar, coorientadorá a mestranda 611 
Ângela Fracon Medina. 612 
 613 
Prof. José Geanini Peres, docente da UFSCar, coorientará a mestranda Thais Grandizoli 614 
Mendonça. 615 
 616 
Prof. Dr. Maurício Bonesso Sampaio, docente da UNIFAL, coorientará o mestrando Lucas 617 
Benedito Gonsales Rosa. 618 
 619 
Programa de Pós-Graduação em Agroecologia e Desenvolvimento Rural - PPGADR 620 
 621 
Aprovadas na Reunião Ordinária nº 65 da CPG/PPGADR de 13/11/2015: 622 
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 Profa. Dra. Lucieta Guerreiro Martorano, docente da UFRG coorientará o mestrando 623 
Douglas Cavalcante Costa. 624 
 625 
Profa. Dra. Tamara Maria Gomes, docente da USP, coorientará o mestrando Ramon 626 
Nantes Donatti. 627 
 628 
Profa. Dra. Anastácia Fontanetti - docente do DDR/UFSCar, coorientará a mestranda Katia 629 
Priscilla Gomes Morinigo. 630 
 631 
Profa. Dra. Katia Crsitina Kupper - do IAC -  coorientará o mestrando Danilo Vieira Cardozo 632 
França. 633 
 634 
Profa. Dra. Renata Sebastiani - docente da UFSCar, coorientará a mestranda Maria 635 
Angélica Suedan Souza Lima. 636 
 637 
Profa. Dra. Maria Teresa Mendes Ribeiro Borges - docente da UFSCar/DTAiSER, 638 
coorientará o mestrando Adriel Barboza Bentos.  639 
 640 
 641 
Aprovadas na Reunião Ordinária nº 67 da CPG do PPGPVBA de 07/06/2016: 642 
  643 
Prof. Dr. Fernando Cesar Sala – docente da UFSCar/ DBPVA, coorientará o mestrando 644 
José da Conceição Barbosa Silva. 645 
 646 
Prof. Dr. Luis Antonio Barone – docente da UNESP/Presidente Prudente, coorientará a 647 
mestranda Elizabeth Lima Pereira. 648 
 649 
Prof. Dr. João Augusto Piratelli – docente da UFSCar/São Carlos, coorientará a mestranda 650 
Samara Cristina Campos Godoi. 651 
 652 
Profa. Dra. Karla Beatriz Lopes Baldini – docente da UFRRJ/Seropédica, coorientará o 653 
mestrando Danilo Costa de Almeida. 654 
 655 
Prof. Dr. Fernando Cesar Sala – docente da UFSCar/ DBPVA, coorientará o mestrando 656 
Adriano Sebastião dos Santos. 657 
 658 
Profa. Dra. Renata Evangelista de Oliveira - docente da UFSCar/DDR, coorientará a 659 
mestranda Diana Carolina Cadena Bastidas. 660 
 661 
- Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social – PPGAS, comunica que a Dra. 662 
Liliana Lopes Sanjurjo, pós-doutoranda do PPGAS, coorientará o mestrando Fabrício dos 663 
Santos Barretti. Aprovado na 63ª CPG do PPGAS. 664 
 665 
- Programa de Pós-Graduação em Genética Evolutiva e Biologia Molecular – 666 
PPGGEv, comunica as coorientações abaixo, aprovados na 308ª CPG do PPGGev: 667 
 668 
  - Prof. Dr. Roberto Ferreira Artoni, docente da Universidade Estadual de Ponta Grossa, 669 
coorientará o mestrando Felipe Faix Barby.  670 
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- Prof. Dr. Humberto D’ Muniz Pereira, do Instituto de Física de São Carlos - USP, 671 
coorientará o mestrando Tulio di Orlando Cagnazzo.  672 
  673 
- Prof. Dr. Humberto D’ Muniz Pereira, do Instituto de Física de São Carlos - USP, 674 
coorientará a mestranda Bruna Dias de Lima Fragelli. 675 
 676 
 677 
- Programa de Pós-Graduação em Psicologia – PPGPsi, Comunica as coorientações 678 
abaixo, aprovadas na 81ª CPG do PPGPsi: 679 
 680 
- Prof. Dr. Thomas Sean Higbee, docente da Utah State University, coorientará a 681 
doutoranda Isis de Albuquerque. 682 
 683 
- Profa. Dra. Ana Claudia Moreira Almeida Verdu, docente da Universitade Estadual 684 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” (UNESP-Bauro), coorientará a doutoranda Mayra Laís de 685 
Carvalho Gomes. 686 
 687 
- Prof. Dr. Marcos Hortes Nisihara Chagas, docente da UFSCar, coorientará a mestranda 688 
Jaqueline Picanço Rabello. 689 
 690 
 691 
3. COMUNICAÇÕES DOS MEMBROS 692 
 693 
Prof. Alessandro Constantino Gamo – coordenador do PPGIS – Informou que obteve a 694 
informação pelo representante da Área de que a Plataforma Sucupira irá fechar em janeiro 695 
(prazo final). 696 
 697 
Profa. Isadora Valencise Gregolin – coordenadora do PPGPE – Confirmou que recebeu 698 
um documento com a informação do fechamento da Sucupira em janeiro. 699 
 700 
Prof. Roberto Leiser Baronas – coordenador do PPGL – Também confirmou que 701 
participou de fórum dos coordenadores de Pós-Graduação em Linguística, na Unicamp 702 
junto com o coordenador de Área e confirmou o fechamento da Plataforma Sucupira até 703 
janeiro. Disse que o coordenador da Área reiterou aos coordenadores dos Programas que 704 
desejam subir suas notas, principalmente Programas 5, 6 ou 7, que façam suas páginas 705 
em duas línguas. 706 
 707 
A presidente do CoPG informou que o calendário para inserção de dados na plataforma 708 
ainda não foi enviado oficialmente para a UFSCar. Lembrou da necessidade dos 709 
Programas fazerem um esforço para inserir os dados, não deixando para a última hora, 710 
devido a ocorrência de problemas. 711 
 712 
 - Profa. Cristina Comunian Ferraz - coordenadora do PPGGOSP - Informou que as 713 
reuniões sobre APCN na Capes estão sendo feitas à distância, pois não há recursos para 714 
isso. Destacou o problema do preenchimento e atualização do curriculum Lattes.  715 
 716 
Profa. Débora disse que é necessário fazer um esforço para incentivar a cultura de 717 
atualização dos Lattes pelos próprios docentes. 718 
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- Profa. Rosa Maira Moraes Anunciato de Oliveira - coordenadora do PPGE- Sobre o 719 
problema de atualização do Lattes, disse que  na Área de Educação as publicações saem 720 
em prazos diferentes. Solicitou que a ProPG faça pressão junto à Capes para a mudança 721 
do calendário  da Sucupira. 722 
 723 
- Prof. Dr. Wilson Alves Pedro – coordenador do PPGCTS – Informou que ele e a Profa. 724 
Diana Martha, representantes do CoPG no Consuni, participaram da reunião ordinária do 725 
Consuni ocorrida em 14/06/16. Destacou a aprovação por unanimidade da manifestação 726 
pública sobre o reconhecimento do movimento estudantil sobre a paralização e greve, bem 727 
como a alteração do calendário estudantil.  Informou que o Consuni publicou moções 728 
contrárias à prática de qualquer ato de repúdio e retaliação aos participantes do 729 
movimento. 730 
 731 
Prof. Irineu Bianchini Júnior - coordenador do PPGERN – Solicitou informações sobre 732 
a questão da confecção de teses e dissertações em formato de artigo. Profa. Débora 733 
esclareceu que, em princípio, os Programas possuem liberdade para aceitar este formato, 734 
porém destacou que a ProPG foi informada de que alguns artigos estavam sendo enviadas 735 
para a Biblioteca sem atender as normas gerais de formatação necessária.  Informou que 736 
solicitou o envio desses trabalhos para a ProPG orientar, antes do envio para a defesa, 737 
para uma maior verificação. 738 
A presidente disse que se o Conselho entender que é necessário elaborar uma norma 739 
geral sobre o assunto, então a ProPG poderá fazer uma proposta para posterior 740 
deliberação no CoPG. 741 
 742 
- Prof. Marcel Okamoto Tanaka – coordenador do PPGCam – questionou sobre a 743 
possibilidade de reativação do contrato com a empresa de Revisão de Textos em Inglês. 744 
Questionou como será montado o Qualis para a avaliação quadrienal.   745 

 746 
A presidente do CoPG explicou que, para atender a demanda dos Programas de Pós-747 
Graduação, foi feito no ano passado um contrato de Revisão em Inglês e uma ata de 748 
registro de preço de Editoração de Periódicos para atender uma demanda dos PPG’s. A 749 
ProPG estava refazendo o Edital para a Editoração, quando houve a informação 750 
extraoficial do corte grande do ProAP e isso foi segurado. A ProPG pretende encaminhar a 751 
para o Departamento de Compras nova requisição para que seja feita a contratação de 752 
nova empresa de Editoração. A ProPG irá enviar um ofício solicitando dos PPG’s a 753 
informação de que realmente necessário a contratação para esse serviço acadêmico e 754 
quais os recursos disponibilizados para isso, considerando o corte do ProAP. Disse que 755 
deverá ser feita uma nova licitação para a contratação de Revisão de Textos em Inglês. 756 
Informou que o serviço de Tradução é muito caro e inviável no momento. 757 
 758 
- Prof. Bernardo Arantes do Nascimento Teixeira – vice-coordenador do PPGEU – 759 
também questionou sobre como será o Qualis.  760 
 761 
Profa. Débora informou que o Prof. Pessan, vice-coordenador da Área de Engenharias II, 762 
através de informações extra-oficiais, informou que com a mudança do Diretor de 763 
Avaliação já manifestou uma visão diferente da anterior sobre a questão do Qualis. Em 764 
relação à Área de Engenharias II, disse que talvez seja utilizado o Qualis de 2013. Sugeriu 765 
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que os coordenadores façam contato com suas respectivas Áreas de Avaliação. Disse que 766 
ainda não obteve informações oficiais. 767 
 768 
Prof. Rodrigo Constante Martins – coordenador do PPGS - Informou que haverá um 769 
novo Qualis da Área de Sociologia.  770 
 771 
Prof. Dr. Roberto Leiser Baronas – coordenador do PPGL - Informou que a Área de 772 
Letras e Linguística está trabalhando no novo Qualis com outros critérios. 773 
 774 
Prof. Dr. Alessandro Gamo - coordenador do PPGIS – Informou em sua Área, o Qualis 775 
também será reformulado. 776 
 777 
Prof. Geraldo Andrello – coordenador do PPGGAS – Na Área de Antropologia, a Capes 778 
está avaliando outro índice, além dos oficiais. 779 
 780 
Profa. Cristina Paiva de Sousa – coordenadora do PPGBiotec – perguntou sobre a 781 
possibilidade do PPGBiotec ser também avaliado pela Área Interdisciplinar. A presidente 782 
do CoPG respondeu que não, o Programa deverá solicitar oficialmente a mudança de Área 783 
na Capes. 784 
 785 
 786 
4. EXPEDIENTE 787 
 788 
4.1. HOMOLOGAÇÂO DE DOCUMENTOS PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS 789 
 790 
Programa de Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física - PROFIS 791 
 792 
Aluno (a): João Paulo Martins Tobaruela Ortiz 793 
Nível: Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física  794 
Data da Defesa: 21/12/2015 795 
Orientador (a): Nelson Studart Filho 796 
Título: ENSINANDO O CONCEITO DE CAMPO ELÉTRICO A PARTIR DO FENÔMENO 797 
DO RAIO. 798 
 799 
Programa de Pós-Graduação em Agricultura e Ambiente - PPGAA-Ar 800 
 801 
Aluno (a): Hiléia Camargo Ribeiro França 802 
Nível: Mestrado em Agricultura e Ambiente  803 
Data da Defesa: 28/03/2016 804 
Orientador (a): Reinaldo Gaspar Bastos 805 
Título: CULTIVO DE Aspergillus niger E trichoderma reesei EM BAGAÇO DE CANA-DE-806 
AÇÚCAR E FERMENTAÇÃO ETANÓLICA DO EXTRATO FÚNGICO: CONSÓRCIO 807 
MICROBIANO NO DESENVOLVIMENTO DE PROCESSOS BIOTECNOLÓGICOS. 808 
 809 
Programa de Pós-Graduação em Agroecologia e Desenvolvimento Rural - PPGADR-810 
Ar 811 
 812 
Aluno (a): Anderson de Souza Gallo 813 
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Nível: Mestrado em Agroecologia e Desenvolvimento Rural  814 
Data da Defesa: 25/02/2016 815 
Orientador (a): Anastácia Fontanetti 816 
Título: Milho Consorciado com Guandu-Anão em Diferentes Arranjos de Plantas em 817 
Sistema Orgânico. 818 
 819 
Aluno (a): Antonio Carlos Mendes Parra Filho 820 
Nível: Mestrado em Agroecologia e Desenvolvimento Rural  821 
Data da Defesa: 31/08/2015 822 
Orientador (a): Luiz Antonio Correia Margarido 823 
Título: SEMENTES ORGÂNICAS: REGULAMENTAÇÃO, POLÍTICAS PÚBLICAS, 824 
PRODUÇÃO COMERCIAL E USO POR AGRICULTORES CERTIFICADOS. 825 
 826 
Aluno (a): Elaine Caliman Sposito 827 
Nível: Mestrado em Agroecologia e Desenvolvimento Rural  828 
Data da Defesa: 14/12/2015 829 
Orientador (a): Lucimar Santiago de Abreu 830 
Título: AGRICULTURA ORGÂNICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: DIVERSIDADE 831 
E COMERCIALIZAÇÃO DE SEUS PRODUTOS NA REGIÃO METROPOLITANA DE 832 
VITÓRIA. 833 
 834 
Aluno (a): Natália Thaynã Farias Cavalcanti 835 
Nível: Mestrado em Agroecologia e Desenvolvimento Rural  836 
Data da Defesa: 08/03/2016 837 
Orientador (a): Marta Cristina Marjotta Maistro 838 
Título: DIAGNÓSTICO SOCIOECONÔMICO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 839 
ALIMENTOS NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO- PB. 840 
 841 
Aluno (a): Nathalia de França Guimarães 842 
Nível: Mestrado em Agroecologia e Desenvolvimento Rural  843 
Data da Defesa: 26/02/2016 844 
Orientador (a): Anastácia Fontanetti 845 
Título: Atributos Biológicos da Qualidade do Solo em Diferentes Sistemas de Cultivo do 846 
Cafeeiro. 847 
 848 
Aluno (a): Sheyla Saori Iyusuka 849 
Nível: Mestrado em Agroecologia e Desenvolvimento Rural  850 
Data da Defesa: 18/12/2015 851 
Orientador (a): Maria de Cléofas Faggion Alencar 852 
Título: Mulheres na Agroecologia: um estudo bibliométrico. 853 
Aluno (a): Tatiana Frey Biehl Brandão 854 
Nível: Mestrado em Agroecologia e Desenvolvimento Rural  855 
Data da Defesa: 29/02/2016 856 
Orientador (a): Janice Rodrigues Placeres Borges 857 
Título: Mulheres Empoderadas - Uma Experiência de Gestão no Sertão Nordestino. 858 
  859 
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social - PPGAS 860 
 861 
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Aluno (a): Felipe Munhoz Martins Fernandes 862 
Nível: Mestrado em Antropologia Social  863 
Data da Defesa: 11/12/2015 864 
Orientador (a): Paulo José Brando Santilli 865 
Título: Do Parixara ao Forró, do Forró ao Parixara: uma trajetória musical. 866 
 867 
Aluno (a): Gil Vicente Nagai Lourenção 868 
Nível: Doutorado em Antropologia Social  869 
Data da Defesa: 02/03/2016 870 
Orientador (a): Igor José de Renó Machado 871 
Título: O espírito japonês: esboço para uma arqueologia etnográfica do Ki. 872 
 873 
Aluno (a): José Valdir Jesus de Santana 874 
Nível: Doutorado em Antropologia Social  875 
Data da Defesa: 05/03/2015 876 
Orientador (a): Clarice Cohn 877 
Título: A letra é a mesma, mas a cultura é diferente: a escola dos tupinambá de Olivença-878 
BA. 879 
 880 
Aluno (a): Júlio César Jatobá Palmieri 881 
Nível: Doutorado em Antropologia Social  882 
Data da Defesa: 07/08/2015 883 
Orientador (a): Luiz Henrique de Toledo 884 
Título: Um mundo em vários movimentos: uma etnografia sobre futebolistas de base. 885 
 886 
Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia - PPGBiotec 887 
 888 
Aluno (a): Antônio Eduardo de Aquino Junior 889 
Nível: Doutorado em Biotecnologia  890 
Data da Defesa: 07/07/2015 891 
Orientador (a): Nivaldo Antonio Parizotto 892 
Título: A Fototerapia como mecanismo potencializador no tratamento da Obesidade. 893 
 894 
Aluno (a): Carla Peres de Paula 895 
Nível: Mestrado em Biotecnologia  896 
Data da Defesa: 14/10/2015 897 
Orientador (a): Anderson Ferreira da Cunha 898 
Título: Avaliação do papel de Peroxirredoxina 2 na modulação da expressão de outras 899 
enzimas antioxidantes em células eritrocitárias k562. 900 
 901 
Aluno (a): Monica de Albuquerque Bonini 902 
Nível: Doutorado em Biotecnologia  903 
Data da Defesa: 04/03/2016 904 
Orientador (a): Clóvis Wesley Oliveira de Souza 905 
Título: Potencial de utilização de vinhaça como meio para o cultivo da microalga chlorella 906 
vulgaris : aspectos toxicológicos e microbiológicos. 907 
 908 
Aluno (a): Renata Nobrega Florindo 909 
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Nível: Doutorado em Biotecnologia  910 
Data da Defesa: 15/01/2016 911 
Orientador (a): Igor Polikarpov 912 
Título: Beta-Glicosidases das famílias GH 1 e GH 3: caracterização estrutural, bioquímica e 913 
mecanismos estruturais de transglicosilação. 914 
 915 
Aluno (a): Thaís Luri Ohashi 916 
Nível: Doutorado em Biotecnologia  917 
Data da Defesa: 01/06/2015 918 
Orientador (a): Marcos David Ferreira 919 
Título: Desenvolvimento de plataformas baseadas em alumina e sílica nanoestruturados 920 
com permanganato de potássio para uso como sensor colorimétrico de maturação de 921 
tomates cv Pizzadoro. 922 
 923 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação - PPGCC 924 
 925 
Aluno (a): Diego Roberto Colombo Dias 926 
Nível: Doutorado em Ciência da Computação  927 
Data da Defesa: 23/05/2016 928 
Orientador (a): Luis Carlos Trevelin 929 
Título: Uma arquitetura para Inter-comunicação de ambientes de realidade virtual 930 
distribuídos baseados em aglomerados gráficos remotos. 931 
 932 
Aluno (a): Eduardo Rafael Llapa Rodríguez 933 
Nível: Doutorado em Ciência da Computação  934 
Data da Defesa: 15/12/2015 935 
Orientador (a): José Hiroki Saito 936 
Título: Mapeamento Topológico Virtual de Neurônios Proporcional às Atividades 937 
Eletrofisiológicas em Matrizes de Microeletrodos. 938 
 939 
Aluno (a): Roan Simões da Silva 940 
Nível: Mestrado em Ciência da Computação  941 
Data da Defesa: 08/03/2016 942 
Orientador (a): Sergio Donizetti Zorzo 943 
Título: Mecanismo de garantia de privacidade para aplicações em redes orientadas a 944 
conteúdo. 945 
 946 
Aluno (a): Vinicius Nordi Esperança 947 
Nível: Mestrado em Ciência da Computação  948 
Data da Defesa: 07/03/2016 949 
Orientador (a): Daniel Lucrédio 950 
Título: Uma abordagem ágil dirigida por modelos para distribuição tardia de aplicações. 951 
 952 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação - PPGCC-So 953 
 954 
Aluno (a): André Breda Carneiro 955 
Nível: Mestrado em Ciência da Computação  956 
Data da Defesa: 29/04/2016 957 
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Orientador (a): Cândida Nunes da Silva 958 
Título: Identificação dos Snarks Fluxo-Críticos de Ordem Pequena. 959 
 960 
Programa de Pós-Graduação em Ciência dos Materiais - PPGCM-So 961 
 962 
Aluno (a): Letícia Marie Minatogau Ferro 963 
Nível: Mestrado em Ciência dos Materiais  964 
Data da Defesa: 31/03/2016 965 
Orientador (a): Francisco Trivinho Strixino 966 
Título: Fabricação de Biossenssor Óptico de Glicose em Alumina Anódica Porosa. 967 
 968 
Aluno (a): Lory Cantelli Carossi 969 
Nível: Mestrado em Ciência dos Materiais  970 
Data da Defesa: 11/02/2016 971 
Orientador (a): Francisco Trivinho Strixino 972 
Título: Propriedades Ópticas da Alumina Anódica Porosa e o Efeito do Guia de Onda. 973 
 974 
Aluno (a): Caroline Tirolla de Oliveira 975 
Nível: Mestrado em Ciência dos Materiais  976 
Data da Defesa: 19/04/2016 977 
Orientador (a): Vagner Roberto Botaro 978 
Título: Estudos de separação de lignina do licor negro Kraft em diferentes condições 979 
experimentais: caracterização e Fracionamento. 980 
 981 
Aluno (a): Wesley de Oliveira Rosa 982 
Nível: Mestrado em Ciência dos Materiais  983 
Data da Defesa: 28/03/2016 984 
Orientador (a): Vagner Roberto Botaro 985 
Título: Síntese e caracterização de géis para cromatografia de exclusão por tamanho via 986 
reticulação de acetato de celulose com 4.4¹ difenilmetano diisocianato. 987 
 988 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Ambientais - PPGCAm 989 
 990 
Aluno (a): Gabriela Santos Tibúrcio 991 
Nível: Mestrado em Ciências Ambientais  992 
Data da Defesa: 22/03/2016 993 
Orientador (a): Amadeu José Montagnini Logarezzi 994 
Título: DESAFIOS E POSSIBILIDADES DO PIBID: UMA ANÁLISE DAS PRÁTICAS 995 
DOCENTES EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE EDUCADORAS/ES EM FORMAÇÃO 996 
INICIAL DOS CURSOS DE BIOLOGIA E DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA UNESP DE RIO 997 
CLARO. 998 
 999 
Aluno (a): Natália Abe 1000 
Nível: Mestrado em Ciências Ambientais  1001 
Data da Defesa: 08/03/2016 1002 
Orientador (a): Marco Antonio Portugal Luttembarck Batalha 1003 
Título: RELAÇÕES ENTRE TRAÇOS FUNCIONAIS ECOLOGICAMENTE IMPORTANTES 1004 
DE ESPÉCIES ARBUSTIVO-ARBÓREAS DE CERRADO. 1005 
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Aluno (a): Vinicius Perez Dictoro 1006 
Nível: Mestrado em Ciências Ambientais  1007 
Data da Defesa: 08/04/2016 1008 
Orientador (a): Frederico Yuri Hanai 1009 
Título: RELAÇÕES HUMANAS COM A ÁGUA: PERCEPÇÃO AMBIENTAL, SABERES 1010 
TRADICIONAIS, SIMBOLISMOS CULTURAIS E CONTRIBUIÇÕES PARA A GESTÃO E 1011 
CONSERVAÇÃO DA ÁGUA. 1012 
 1013 
Programa de Pós-Graduação em Ciência, Tecnologia e Sociedade - PPGCTS 1014 
 1015 
Aluno (a): Arieli Januzzi Buttarello 1016 
Nível: Mestrado em Ciência, Tecnologia e Sociedade.  1017 
Data da Defesa: 24/02/2016 1018 
Orientador (a): Thales Haddad Novaes de Andrade 1019 
Título: A ciência psiquiátrica pela perspectiva CTS: os conflitos pela legitimação dos 1020 
cuidados aos infantojuvenis. 1021 
 1022 
Aluno (a): Isadora Trombeta Fagá 1023 
Nível: Mestrado em Ciência, Tecnologia e Sociedade  1024 
Data da Defesa: 26/02/2016 1025 
Orientador (a): Luc Marie Quoniam 1026 
Título: A relação entre produção científica e avaliação da Capes: um estudo cientométrico 1027 
através da ferramenta Script Sucupira. 1028 
 1029 
Aluno (a): José Carlos Bastos Junior 1030 
Nível: Mestrado em Ciência, Tecnologia e Sociedade  1031 
Data da Defesa: 23/02/2016 1032 
Orientador (a): Camila Carneiro Dias Rigolin 1033 
Título: Comunicação Pública da Ciência e Health Literacy um estudo no Portal da ANVISA. 1034 
 1035 
Programa de Pós-Graduação em Conservação da Fauna - PPGCFau 1036 
 1037 
Aluno (a): Caio Henrique de Araújo Bissa 1038 
Nível: Mestrado Profissional em Conservação da Fauna 1039 
Data da Defesa: 11/03/2016 1040 
Orientador (a): Haydée Torres de Oliveira 1041 
Título: Educação ambiental no Parque Estadual das Fontes do Ipiranga (São Paulo-SP): 1042 
articulação entre programas educativos, população do entorno e plano de manejo. 1043 
 1044 
Programa de Pós-Graduação em Diversidade Biológica e Conservação - PPGDBC-So 1045 
 1046 
Aluno (a): Hector Barros Gomes 1047 
Nível: Mestrado em Diversidade Biológica e Conservação  1048 
Data da Defesa: 08/01/2016 1049 
Orientador (a): Eliana Akie Simabukuro 1050 
Título: ASPECTOS ECOFISIOLÓGICOS DA REGENERAÇÃO DO PALMITO-JUÇARA 1051 
Euterpe edulis Martius (ARECACEAE) NA MATA ATLÂNTICA, SÃO PAULO, BRASIL. 1052 
 1053 
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Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Recursos Naturais - PPGERN 1054 
 1055 
Aluno (a): Anderson da Silva Lucindo 1056 
Nível: Doutorado em Ecologia e Recursos Naturais  1057 
Data da Defesa: 21/12/2015 1058 
Orientador (a): Manoel Martins Dias Filho 1059 
Título: AVES DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE SANTA BÁRBARA, UM DOS ÚLTIMOS 1060 
REMANESCENTES DE CERRADO ABERTO EM SÃO PAULO, BRASIL. 1061 
 1062 
Aluno (a): Luciene Aparecida Leite Rossi 1063 
Nível: Doutorado em Ecologia e Recursos Naturais  1064 
Data da Defesa: 04/03/2016 1065 
Orientador (a): Susana Trivinho Strixino 1066 
Título: Influência da composição química foliar na colonização por larvas de Chironomidae 1067 
(Diptera) durante a decomposição em riachos. 1068 
 1069 
Aluno (a): Naiara Carolina Pereira Archanjo 1070 
Nível: Mestrado em Ecologia e Recursos Naturais  1071 
Data da Defesa: 02/02/2016 1072 
Orientador (a): Armando Augusto Henriques Vieira 1073 
Título: LECTINAS-CARACTERIZAÇÃO QUIMIOTAXONÔMICA DE MICROALGAS DE 1074 
ÁGUA DOCE. 1075 
 1076 
Aluno (a): Raquel Carolina Miatto 1077 
Nível: Doutorado em Ecologia e Recursos Naturais  1078 
Data da Defesa: 04/03/2016 1079 
Orientador (a): Marco Antonio Portugal Luttembarck Batalha 1080 
Título: DIVERSIDADE FUNCIONAL E ESTRATÉGIAS NUTRICIONAIS DE ESPÉCIES 1081 
ARBUSTIVO-ARBÓREAS DE CERRADO E FLORESTA ESTACIONAL. 1082 
 1083 
Programa de Pós-Graduação em Economia - PPGEc-So 1084 
 1085 
Aluno (a): Gabriel de Paula Eduardo 1086 
Nível: Mestrado em Economia  1087 
Data da Defesa: 13/04/2016 1088 
Orientador (a): Adelson Martins Figueiredo 1089 
Título: PODER DE MERCADO NO SEGMENTO DE PICAPES PEQUENAS DA 1090 
INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA BRASILEIRA. 1091 
 1092 
Aluno(a): João Gabriel Pio 1093 
Nível: Mestrado em Economia 1094 
Data da Defesa: 19/02/2016 1095 
Orientador(a): Alexandre Lopes Gomes 1096 
Título: Impactos dos gastos em pesquisa e desenvolvimento sobre a economia brasileira: 1097 
uma abordagem de EGC. 1098 
 1099 
Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGE 1100 
 1101 
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Aluno (a): Aline Vanessa Gavioli 1102 
Nível: Mestrado em Educação  1103 
Data da Defesa: 24/02/2015 1104 
Orientador (a): Fabiana Marini Braga 1105 
Título: EJA e práticas pedagógicas: contribuições e desafios presentes nas publicações da 1106 
ANPEd nos anos de 2003 a 2013. 1107 
 1108 
Aluno (a): Djalma Ribeiro Junior 1109 
Nível: Doutorado em Educação  1110 
Data da Defesa: 19/02/2016 1111 
Orientador (a): Maria Waldenez de Oliveira 1112 
Título: Processos Educativos Vivenciados em Experiências de Comunicação Popular na 1113 
Mostra Audiovisual de Cambuquira - MG (Mosca). 1114 
 1115 
Aluno (a): Ieda Harumi Higarashi 1116 
Nível: Doutorado em Educação  1117 
Data da Defesa: 10/03/2003 1118 
Orientador (a): Nivaldo Nale 1119 
Título: “O Estágio Supervisionado de Enfermagem em hospitais como espaço de ensino-1120 
aprendizagem: uma avaliação”. 1121 
 1122 
Aluno (a): Iraí Maria de Campos Teixeira 1123 
Nível: Doutorado em Educação  1124 
Data da Defesa: 23/02/2016 1125 
Orientador (a): Maria Waldenez de Oliveira 1126 
Título: Processos de Educar-se de Mulheres do Assentamento Monte Alegre - SP nas 1127 
Ações de Cuidado à Saúde. 1128 
 1129 
Aluno (a): João Guilherme de Oliveira Pellegrini 1130 
Nível: Mestrado em Educação  1131 
Data da Defesa: 29/02/2016 1132 
Orientador (a): Marisa Bittar 1133 
Título: A FUNÇÃO SÓCIO - EDUCACIONAL DA PIA UNIÃO DAS FILHAS DE MARIA NA 1134 
PRIMEIRA METADE DO SÉCULO XX EM SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP. 1135 
 1136 
Aluno (a): Karen de Cássia Silva 1137 
Nível: Mestrado em Educação  1138 
Data da Defesa: 26/02/2016 1139 
Orientador (a): Luiz Roberto Gomes 1140 
Título: A (de) formação da infância na sociedade de consumo: o merchandising na 1141 
telenovela Carrossel do SBT. 1142 
 1143 
Aluno (a): Ketiene Moreira da Silva 1144 
Nível: Mestrado em Educação  1145 
Data da Defesa: 27/11/2015 1146 
Orientador (a): Emilia Freitas de Lima 1147 
Título: Prática pedagógica na Educação Infantil: análise de artigos publicados em 1148 
periódicos da área de Educação. 1149 
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Aluno (a): Lauren Aparecida de Souza Santos 1150 
Nível: Mestrado em Educação  1151 
Data da Defesa: 30/03/2015 1152 
Orientador (a): Maria Cecília Luiz 1153 
Título: Alteridade na educação: o sentir o si e o outro. 1154 
 1155 
Aluno (a): Lucas da Silva Maia 1156 
Nível: Doutorado em Educação  1157 
Data da Defesa: 24/02/2016 1158 
Orientador (a): Alice Helena Campos Pierson 1159 
Título: Mobilização na aprendizagem da física escolar: uma análise a partir da relação com 1160 
o saber. 1161 
  1162 
Aluno (a): Mateus Vinicius Corusse 1163 
Nível: Mestrado em Educação  1164 
Data da Defesa: 24/02/2016 1165 
Orientador (a): Ilza Zenker Leme Joly 1166 
Título: A educação musical e a promoção da pessoa: estudo de caso em uma obra social. 1167 
 1168 
Aluno (a): Mônica Pereira 1169 
Nível: Doutorado em Educação  1170 
Data da Defesa: 18/03/2016 1171 
Orientador (a): Ester Buffa 1172 
Título: Trajetórias escolares de estudantes da UFSCar dos cursos de Pedagogia presencial 1173 
e a distância: contribuição ao estudo da formação docente. 1174 
 1175 
Aluno (a): Raquel Auxiliadora dos Santos 1176 
Nível: Mestrado em Educação  1177 
Data da Defesa: 24/02/2014 1178 
Orientador (a): Roseli Rodrigues de Mello 1179 
Título: Promotoras Legais Populares: avanço na luta pela igualdade de gênero e 1180 
contribuições para a Educação de Jovens e Adultos (EJA). 1181 
 1182 
Aluno (a): Rogério Augusto Bordini 1183 
Nível: Mestrado em Educação  1184 
Data da Defesa: 16/02/2016 1185 
Orientador (a): Márcia Rozenfeld Gomes de Oliveira 1186 
Título: Formação de professores e tecnologia digital: um estudo sobre a utilização do jogo 1187 
musikinésia na educação musical. 1188 
 1189 
Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGEd-So 1190 
 1191 
Aluno (a): Camila Roethig 1192 
Nível: Mestrado em Educação  1193 
Data da Defesa: 18/03/2016 1194 
Orientador (a): Carlos Henrique Costa da Silva 1195 
Título: Percepções de professores iniciantes de geografia sobre o trabalho de campo na 1196 
escola um estudo de caso. 1197 
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Programa de Pós-Graduação em Educação Especial – PPGEEs 1198 
Aluno (a): Aline Nathalia Marques 1199 
Nível: Mestrado em Educação Especial  1200 
Data da Defesa: 01/03/2016 1201 
Orientador (a): Rosimeire Maria Orlando 1202 
Título: ESCOLARIZAÇÃO DE ALUNO COM SÍNDROME DE DOWN NA ESCOLA: UM 1203 
ESTUDO DE CASO. 1204 
 1205 
Aluno (a): Ana Paula Pacheco Moraes Maturana 1206 
Nível: Doutorado em Educação Especial  1207 
Data da Defesa: 11/04/2016 1208 
Orientador (a): Eniceia Gonçalves Mendes 1209 
Título: TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL DAS 1210 
ESCOLAS ESPECIAIS ÀS ESCOLAS COMUNS SOB DIFERENTES PERSPECTIVAS. 1211 
 1212 
Aluno (a): Everton Luiz de Oliveira 1213 
Nível: Doutorado em Educação Especial  1214 
Data da Defesa: 31/03/2016 1215 
Orientador (a): Fátima Elisabeth Denari 1216 
Título: 'PÔ, TÔ VIVO VÉIO!' HISTÓRIA E VIDA E SEXUALIDADE DE PESSOAS COM 1217 
DEFICIÊNCIAS FÍSICAS. 1218 
 1219 
Aluno (a): Fabiana Lacerda Evaristo 1220 
Nível: Mestrado em Educação Especial  1221 
Data da Defesa: 26/02/2016 1222 
Orientador (a): Maria Amélia Almeida 1223 
Título: FORMAÇÃO DE APLICADORESE INTERLOCUTORES NA UTILIZAÇÃO DO 1224 
PECS-ADAPTADO PARA CRIANÇAS/ADOLESCENTES COM AUTISMO. 1225 
 1226 
Aluno (a): Maria Grazia Guillen Mayer 1227 
Nível: Doutorado em Educação Especial  1228 
Data da Defesa: 31/03/2015 1229 
Orientador (a): Maria Amélia Almeida 1230 
Título: PROGRAMA DE INTERVENÇÃO FAMILIAR PARA A ESTIMULAÇÃO DE 1231 
LINGUAGEM EM CRIANÇAS COM SÍNDROME DE DOWN. 1232 
 1233 
Aluno (a): Vanisse Cristina Bussolo Bertola 1234 
Nível: Mestrado em Educação Especial  1235 
Data da Defesa: 08/03/2016 1236 
Orientador (a): Maria da Piedade Resende da Costa 1237 
Título: IMPLANTE COCLEAR EM UMA CRIANÇA COM SURDOCEGUEIRA CONGÊNITA: 1238 
ANÁLISE DAS AÇÕES COMUNICATIVAS. 1239 
 1240 
Aluno(a):  Amália Rebouças de Paiva e Oliveira 1241 
Nível: Mestrado em Educação Especial 1242 
Data da Defesa: 23/02/2016 1243 
Orientador(a): Adriana Garcia Gonçalves 1244 
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Título: PROGRAMA DE ENSINO DAS HABILIDADES MANIPULATIVAS DO BADMINTON 1245 
PARA ADOLESCENTES COM SÍNDROME DE DOWN 1246 
 1247 
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem - PPGEnf 1248 
 1249 
Aluno (a): Allan Gustavo Brigola 1250 
Nível: Mestrado em Enfermagem  1251 
Data da Defesa: 24/02/2016 1252 
Orientador (a): Sofia Cristina Iost Pavarini 1253 
Título: PERFIL COGNITIVO, FRAGILIDADE, SINTOMAS DEPRESSIVOS E 1254 
SOBRECARGA DE IDOSOS CUIDADORES EM COMUNIDADES RURAIS. 1255 
 1256 
Aluno (a): Gabriela Alvarez Camacho 1257 
Nível: Mestrado em Enfermagem  1258 
Data da Defesa: 01/03/2016 1259 
Orientador (a): Márcia Niituma Ogata 1260 
Título: A POLÍTICA NACIONAL DE HUMANIZAÇÃO E SUAS DIRETRIZES 1261 
ACOLHIMENTO E COGESTÃO: A PERSPECTIVA DE GESTORES MUNICIPAIS DE 1262 
SAÚDE. 1263 
 1264 
Aluno (a): Vanessa de Oliveira Furino 1265 
Nível: Mestrado em Enfermagem  1266 
Data da Defesa: 21/03/2016 1267 
Orientador (a): Carla Maria Ramos Germano 1268 
Título: VALORES DE VITAMINA D E IRISINA E SUA CORRELAÇÃO COM A 1269 
COMPOSIÇÃO CORPORAL EM CRIANÇAS COM ADRENARCA PRECOCE. 1270 
 1271 
Aluno(a): Daiane Alves da Silva 1272 
Nível: Mestrado em Enfermagem 1273 
Data da Defesa: 31/03/2016 1274 
Orientador(a): Rosely Moralez de Figueiredo 1275 
Título: FATORES ASSOCIADOS À INTERNAÇÃO HOSPITALAR POR TUBERCULOSE. 1276 
 1277 
Aluno (a): Mayara Caroline Barbieri 1278 
Nível: Mestrado em Enfermagem  1279 
Data da Defesa: 15/02/2016 1280 
Orientador (a): Giselle Dupas 1281 
Título: CUIDADO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE COM DEFICIÊNCIA VISUAL: 1282 
EXPERIÊNCIA DA FAMÍLIA. 1283 
 1284 
Aluno (a): Samira Candalaft Deguirmendjian 1285 
Nível: Mestrado em Enfermagem  1286 
Data da Defesa: 23/02/2016 1287 
Orientador (a): Silvia Helena Zem Mascarenhas 1288 
Título: LEAN HEALTHCARE: APLICAÇÃO DO DIAGRAMA DE ESPAGUETE EM UMA 1289 
UNIDADE DE EMERGÊNCIA. 1290 
 1291 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção - PPGEP 1292 
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Aluno (a): Gabriel Campos Maurício 1293 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1294 
Data da Defesa: 14/12/2015 1295 
Orientador (a): Roberto Fernandes Tavares Neto 1296 
Título: ANÁLISE DE CENÁRIOS EM INDÚSTRIAS DE PROCESSO USANDO 1297 
SIMULAÇÃO DISCRETA: UMA APLICAÇÃO EM UMA INDÚSTRIA DE NUTRIÇÃO 1298 
ANIMAL. 1299 
 1300 
Aluno (a): Giovanni Margarido Righetto 1301 
Nível: Doutorado em Engenharia de Produção  1302 
Data da Defesa: 16/12/2015 1303 
Orientador (a): Reinaldo Morabito Neto 1304 
Título: ABORDAGENS DE FLUXOS EM REDES UTILIZANDO OTIMIZAÇÃO ROBUSTA E 1305 
PROGRAMAÇÃO ESTOCÁSTICA NA GESTÃO FINANCEIRA DO CAIXA DE EMPRESAS 1306 
DE MATERIAL ESCOLAR. 1307 
 1308 
Aluno (a): José Ferreira de Souza Neto 1309 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1310 
Data da Defesa: 21/03/2016 1311 
Orientador (a): Vitoria Maria Miranda Pureza 1312 
Título: MODELAGEM E META-HEURÍSTICAS PARA O PROBLEMA DE ROTEAMENTO 1313 
DE VEÍCULOS COM JANELAS DE TEMPO, MÚLTIPLOS ENTREGADORES E 1314 
MÚLTIPLAS VIAGENS EM UMA EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO DE BEBIDAS. 1315 
 1316 
Aluno (a): Maria Gabriela Stevanato Furtado 1317 
Nível: Doutorado em Engenharia de Produção  1318 
Data da Defesa: 01/04/2016 1319 
Orientador (a): Reinaldo Morabito Neto 1320 
Título: O PROBLEMA DE ROTEAMENTO E PROGRAMAÇÃO DE NAVIOS COM COLETA 1321 
E ENTREGA NA INDÚSTRIA DE PETRÓLEO: MODELAGEM E MÉTODOS DE 1322 
SOLUÇÃO EXATOS. 1323 
 1324 
Aluno (a): Rafael Sanaiotte Pinheiro 1325 
Nível: Doutorado em Engenharia de Produção  1326 
Data da Defesa: 22/03/2016 1327 
Orientador (a): Mario Otavio Batalha 1328 
Título: GESTÃO DE PORTFÓLIO DE PROJETOS TECNOLÓGICOS: O CASO DAS 1329 
INSTITUIÇÕES BRASILEIRAS PÚBLICAS DE PESQUISA. 1330 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção - PPGEP-So 1331 
 1332 
Aluno (a): Antonio Ventriglia Vieira 1333 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1334 
Data da Defesa: 30/03/2016 1335 
Orientador (a): Andréa Regina Martins Fontes 1336 
Título: Modelo de referência para o desenvolvimento de produtos mecânicos. 1337 
 1338 
Aluno (a): Daniel Madazio Rahal Farhat 1339 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1340 
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Data da Defesa: 28/03/2016 1341 
Orientador (a): Márcia Regina Neves Guimarães 1342 
Título: Estudo dos riscos relativos à estrutura organizacional em implantações de Lean 1343 
Production: um estudo de caso integrado em unidades de negócio manufatureiras de uma 1344 
empresa multinacional. 1345 
 1346 
Aluno (a): Erica Caroline Martinho Ortiz 1347 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1348 
Data da Defesa: 09/12/2015 1349 
Orientador (a): Juliana Veiga Mendes 1350 
Título: Aplicação de modelos para gestão de materiais e estoques em uma indústria de 1351 
remanufatura. 1352 
 1353 
Aluno (a): Glauco Benatti 1354 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1355 
Data da Defesa: 26/02/2016 1356 
Orientador (a): Patrícia Saltorato 1357 
Título: O Ato Performático da Reestruturação: Dissonâncias entre o Discurso e os 1358 
Resultados de um Estudo de Caso Brasileiro sobre Financeirização. 1359 
 1360 
Aluno (a): Luciana do Carmo Menezes de Andrade 1361 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1362 
Data da Defesa: 01/04/2016 1363 
Orientador (a): Márcia Regina Neves Guimarães 1364 
Título: Inovação organizacional e cultura organizacional na percepção de gestores de 1365 
grandes empresas: estudo multicasos no setor de autopeças. 1366 
 1367 
Aluno (a): Thiago Alves de Souza 1368 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1369 
Data da Defesa: 15/03/2016 1370 
Orientador (a): Éderson Luiz Piato 1371 
Título: Análise dos elementos da estratégia de marketing e dos aspectos de 1372 
relacionamento no canal entre atacado distribuidor, indústria alimentícia e pequeno varejo. 1373 
 1374 
Aluno (a): William Sbrama Perressim 1375 
Nível: Mestrado em Engenharia de Produção  1376 
Data da Defesa: 30/03/2016 1377 
Orientador (a): Jorge Luis Faria Meirelles 1378 
Título: A relação entre o desempenho do estoque e o desempenho financeiro na indústria 1379 
brasileira entre os anos de 2004 e 2014. 1380 
 1381 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química - PPGEQ 1382 
 1383 
Aluno (a): Aline Gomes de Oliveira Paranhos 1384 
Nível: Mestrado em Engenharia Química  1385 
Data da Defesa: 18/03/2016 1386 
Orientador (a): Edson Luiz Silva 1387 
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Título: Produção Otimizada de 1,3-Propanodiol, Ácido Propiônico, Etanol e Hidrogênio, a 1388 
Partir de Glicerol Bruto e Cultura Mista, em Reator Anaeróbio de Leito Fluidificado. 1389 
 1390 
Aluno (a): Alisson Henrique Marques da Silva 1391 
Nível: Mestrado em Engenharia Química  1392 
Data da Defesa: 10/03/2016 1393 
Orientador (a): Jose Mansur Assaf 1394 
Título: Oxidação de CO Sobre Nanoestruturas Controladas e de Interiores Vazios de AgPt 1395 
Dispersas em Óxidos. 1396 
 1397 
Aluno (a): Caroline Eliza Mendes 1398 
Nível: Doutorado em Engenharia Química  1399 
Data da Defesa: 26/04/2016 1400 
Orientador (a): Alberto Colli Badino Junior 1401 
Título: Avaliação das Condições Hidrodinâmicas, de Transferência de Oxigênio e de 1402 
Cisalhamento em Diferentes Modelos e Escalas de Reatores Pneumáticos. 1403 
 1404 
Aluno (a): Felipe Fernando Furlan 1405 
Nível: Doutorado em Engenharia Química  1406 
Data da Defesa: 18/03/2016 1407 
Orientador (a): Roberto de Campos Giordano 1408 
Título: Metodologia Para Guiar o Desenvolvimento e Implementação Industrial de Novas 1409 
Tecnologias Unindo Engenharia Econômica e Engenharia de (Bio) Processos e Sistemas: 1410 
Aplicação à Produção de Etanol de Segunda Geração. 1411 
 1412 
Aluno (a): Lucas Rodrigues Ramos 1413 
Nível: Mestrado em Engenharia Química  1414 
Data da Defesa: 18/03/2016 1415 
Orientador (a): Edson Luiz Silva 1416 
Título: Aplicação de Biorreatores Anaeróbios em Diferentes Temperaturas para Produção 1417 
de Hidrogênio a Partir de Águas Residuárias Agroindistriais. 1418 
 1419 
Aluno (a): Marilia Gabriela Branquinho Baldoino 1420 
Nível: Mestrado em Engenharia Química  1421 
Data da Defesa: 24/03/2015 1422 
Orientador (a): Jose Mansur Assaf 1423 
Título: Catalisadores de Co e Pt suportados em La2O3 e SiO2 na Reforma a Vapor do 1424 
Etanol. 1425 
 1426 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Urbana - PPGEU 1427 
 1428 
Aluno (a): Luciana Mayumi Nanya 1429 
Nível: Mestrado em Engenharia Urbana  1430 
Data da Defesa: 14/04/2016 1431 
Orientador (a): Suely da Penha Sanches 1432 
Título: Desenvolvimento de um Instrumento para Auditoria da Caminhabilidade em Áreas 1433 
Escolares. 1434 
 1435 
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Aluno (a): Mário Henrique Dias Pelissari 1436 
Nível: Mestrado em Engenharia Urbana  1437 
Data da Defesa: 31/03/2016 1438 
Orientador (a): João Sergio Cordeiro 1439 
Título: Análise do Manejo das Águas Pluviais no Município de São Carlos - Estudo da 1440 
Bacia do Córrego Santa Maria do Leme. 1441 
 1442 
Aluno (a): Viviane Leão da Silva Onishi 1443 
Nível: Mestrado em Engenharia Urbana  1444 
Data da Defesa: 13/04/2016 1445 
Orientador (a): Suely da Penha Sanches 1446 
Título: Percepção dos Gestores Escolares sobre a Utilização da Caminhada para Acesso à 1447 
Escola. 1448 
 1449 
Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências Exatas - PPGECE 1450 
 1451 
Aluno (a): Marcelo Tomanik 1452 
Nível: Mestrado Profissional em Ensino de Ciências Exatas  1453 
Data da Defesa: 28/08/2015 1454 
Orientador (a): Alessandra Riposati Arantes 1455 
Título: O USO DO SOFTWARE MODELLUS NA FORMAÇÃO INICIAL DE 1456 
LICENCIANDOS EM FÍSICA DENTRO DA ABORDAGEM METODOLÓGICA NA SALA DE 1457 
AULA INVERTIDA. 1458 
 1459 
Aluno (a): Nilce Maria de Oliveira Pereira 1460 
Nível: Mestrado Profissional em Ensino de Ciências Exatas  1461 
Data da Defesa: 17/03/2016 1462 
Orientador (a): Magda da Silva Peixoto 1463 
Título: UMA PROPOSTA PARA O ENSINO DO CONCEITO DE MATRIZES EM 1464 
AMBIENTE COMPUTACIONAL 1465 
 1466 
Programa de Pós-Graduação em Estatística - PPGEs 1467 
 1468 
Aluno (a): Bao Yiqi 1469 
Nível: Doutorado em Estatística  1470 
Data da Defesa: 31/05/2016 1471 
Orientador (a): Vicente Garibay Cancho 1472 
Título: Parametric and Semi-parametric Cure Rate Models with Spatial Frailties for Interval-1473 
Censored Data. 1474 
 1475 
Aluno (a): Eder Angelo Milani 1476 
Nível: Doutorado em Estatística  1477 
Data da Defesa: 23/03/2016 1478 
Orientador (a): Marinho Gomes de Andrade Filho 1479 
Título: Modelos para Séries Temporais Utilizando as Distribuições Normal Generalizada e 1480 
Log-Normal Generalizada. 1481 
 1482 
Aluno (a): José Augusto Fiorucci 1483 
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Nível: Doutorado em Estatística  1484 
Data da Defesa: 13/05/2016 1485 
Orientador (a): Francisco Louzada Neto 1486 
Título: Time series forecasting: advances on Theta method. 1487 
 1488 
Aluno (a): Ricardo Ferreira da Rocha 1489 
Nível: Doutorado em Estatística  1490 
Data da Defesa: 01/04/2016 1491 
Orientador (a): Vera Lucia Damasceno Tomazella 1492 
Título: Defective Models for Cure Rate Modeling. 1493 
 1494 
Programa de Pós-Graduação em Estruturas e Construção Civil – PPGECiv 1495 
 1496 
Aluno (a): Ary Rodrigues Alves Netto 1497 
Nível: Mestrado em Estruturas e Construção Civil  1498 
Data da Defesa: 27/04/2015 1499 
Orientador (a): Douglas Barreto 1500 
Título: Melhoria no Desempenho Lumínico e Energético de Edifícios com Prateleiras de 1501 
Luz. 1502 
 1503 
Aluno (a): Giovana Innocenti Strabeli 1504 
Nível: Mestrado em Estruturas e Construção Civil  1505 
Data da Defesa: 27/08/2015 1506 
Orientador (a): Marcelo de Araujo Ferreira 1507 
Título: Diretrizes para Projeto e Desempenho de Sistemas Construtivos em Painéis Pré-1508 
Moldados de Concreto: Edifícios Habitacionais. 1509 
 1510 
Aluno (a): Ivan Sanchez Malo Rossiti 1511 
Nível: Mestrado em Estruturas e Construção Civil  1512 
Data da Defesa: 25/08/2015 1513 
Orientador (a): Sheyla Mara Baptista Serra 1514 
Título: Análise dos Impactos da Aplicação do Lean Office na Unidade de Suprimentos de 1515 
uma Construtora. 1516 
 1517 
Aluno (a): Lucas da Silva Barboza 1518 
Nível: Mestrado em Estruturas e Construção Civil  1519 
Data da Defesa: 01/04/2016 1520 
Orientador (a): Fernando Menezes de Almeida Filho 1521 
Título: Estudo Sobre o Impacto da Redução de Consumo de Cimento na Resistência à 1522 
Compressão do Concreto Autoadensável. 1523 
 1524 
 1525 
Programa de Pós-Graduação em Linguística – PPGL 1526 
 1527 
Aluno (a): Fabiana Fernanda Steigenberger 1528 
Nível: Doutorado em Linguística  1529 
Data da Defesa: 24/04/2015 1530 
Orientador (a): Soeli Maria Schreiber da Silva 1531 
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Título: O litígio no acordo Ortográfico de 1990: os falantes da Língua Portuguesa e o 1532 
Estado. 1533 
 1534 
Programa de Pós-Graduação em Estudos de Literatura – PPGLit 1535 
 1536 
Aluno (a): Ana Livia Rodrigues de Castro 1537 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura  1538 
Data da Defesa: 27/03/2015 1539 
Orientador (a): Wilton Jose Marques 1540 
Título: Do desejo com estrutura ao feminino como linguagem (Análise de três contos de 1541 
Julio Cortazar). 1542 
 1543 
Aluno (a): Audrey Ludmilla do Nascimento Miasso 1544 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura  1545 
Data da Defesa: 14/04/2016 1546 
Orientador (a): Wilton Jose Marques 1547 
Título: Epígrafes e diálogos na poesia de Machado de Assis. 1548 
 1549 
Aluno(a): Juan Francisco Toro Castillo 1550 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura  1551 
Data da Defesa: 04/04/2016 1552 
Orientador (a): Raquel Terezinha Rodrigues 1553 
Título: A recepção crítica de Nicanor Parra no Chile (1937-2010). 1554 
 1555 
Aluno (a): Larissa da Silva Lisboa Souza 1556 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura  1557 
Data da Defesa: 14/12/2015 1558 
Orientador (a): Jorge Vicente Valentim 1559 
Título: Corpos ultrajados e suas representações em crônicas de Ana Paula Tavares. 1560 
 1561 
Aluno (a): Nayara Meneguetti Pires 1562 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura  1563 
Data da Defesa: 26/02/2016 1564 
Orientador (a): Rejane Cristina Rocha 1565 
Título: História, autobiografia e Ficção: A ilusão da realidade em Partes de África. 1566 
 1567 
Aluno (a): Rosângela da Silva Oliveira 1568 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura  1569 
Data da Defesa: 28/02/2016 1570 
Orientador (a): Tânia Pellegrini 1571 
Título: 'Estive lá fora': diálogos regionalistas na ficção de Ronaldo Correia de Brito. 1572 
 1573 
Aluno (a): Vivian Leme Furlan 1574 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura  1575 
Data da Defesa: 17/02/2016 1576 
Orientador (a): Jorge Vicente Valentim 1577 
Título: Da escrita da vida como construção ficcional: perspectivas de leitura de Florbela 1578 
Espanca, de Augustina Bessa-Luís. 1579 
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Aluno (a): Vanessa Aparecida de Oliveira 1580 
Nível: Mestrado em Estudos de Literatura  1581 
Data da Defesa: 08/03/2016 1582 
Orientador (a): Joyce Rodrigues Ferraz Infante 1583 
Título: Niebla: do humor à carnavalização literária. 1584 
 1585 
Programa de Pós-Graduação em Física - PPGF 1586 
 1587 
Aluno (a): Rafael Rodrigo Garofalo Paranhos 1588 
Nível: Doutorado em Física  1589 
Data da Defesa: 04/09/2015 1590 
Orientador (a): Ducinei Garcia 1591 
Título: Relação entre os métodos de síntese de precursores particulados ferroicos e a 1592 
obtenção de compósitos magneto elétricos texturados. 1593 
  1594 
Aluno (a): Vivaldo Lopes Oliveira Neto 1595 
Nível: Doutorado em Física  1596 
Data da Defesa: 30/03/2016 1597 
Orientador (a): Victor Lopez Richard 1598 
Título: STRUCTURAL PROPERTIES OF NANOSCOPIC RING SYSTEMS AND THEIR 1599 
OPTICAL RESPONSE. 1600 
 1601 
Aluno (a): Yina Julieth Onofre Ramirez 1602 
Nível: Mestrado em Física  1603 
Data da Defesa: 09/03/2016 1604 
Orientador (a): Marcio Peron Franco de Godoy 1605 
Título: Síntese e caracterização de filmes do sistema Zn(1-x) CoxO obtidos por spray 1606 
pirólise. 1607 
 1608 
Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia - PPGFt 1609 
 1610 
Aluno (a): Ana Luiza Righetto Greco 1611 
Nível: Mestrado em Fisioterapia  1612 
Data da Defesa: 26/02/2016 1613 
Orientador (a): Eloisa Tudella 1614 
Título: Alcance manual e nível de controle de tronco de lactentes entre 6 e 9 meses de 1615 
idade. 1616 
 1617 
Aluno (a): Clara Maria Pinheiro 1618 
Nível: Doutorado em Fisioterapia  1619 
Data da Defesa: 26/02/2016 1620 
Orientador (a): Thiago Luiz de Russo 1621 
Título: Efeito da estimulação elétrica sob a reinervação de músculos desnervados em 1622 
ratos. 1623 
 1624 
Aluno (a): João Flávio Guimarães 1625 
Nível: Mestrado em Fisioterapia  1626 
Data da Defesa: 19/04/2016 1627 
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Orientador (a): Francisco Alburquerque Sendín 1628 
Título: Efeitos imediatos da técnica de Mulligan na amplitude de movimento, limiar de dor a 1629 
pressão, pico de força e funcionalidade em indivíduos com síndrome do impacto do ombro: 1630 
estudo crossover, randomizado, simples cego. 1631 
 1632 
Aluno (a): José Carlos Tatmatsu Rocha 1633 
Nível: Doutorado em Fisioterapia  1634 
Data da Defesa: 09/05/2016 1635 
Orientador (a): Nivaldo Antonio Parizotto 1636 
Título: Efeitos da fototerapia em marcadores inflamatórios, da função mitocondrial e 1637 
estresse oxidativo em tecidos diabéticos. 1638 
 1639 
Aluno (a): Melina Nevoeiro Haik 1640 
Nível: Doutorado em Fisioterapia  1641 
Data da Defesa: 18/11/2015 1642 
Orientador (a): Paula Rezende Camargo 1643 
Título: Shoulder impingement Short-term effects of thoracic spine manipulantion and a 1644 
systematic review of physiotherapy treatment strategies. 1645 
 1646 
Aluno (a): Soraia Pilon Jürgensen 1647 
Nível: Doutorado em Fisioterapia  1648 
Data da Defesa: 04/05/2016 1649 
Orientador (a): Patrícia Driusso 1650 
Título: Avaliação cardiorrespiratória no repouso e no exercício em mulheres com 1651 
incontinência urinária. 1652 
 1653 
Programa de Pós-Graduação em Genética Evolutiva e Biologia Molecular - PPGGEv 1654 
 1655 
Aluno (a): Diana Marcela Rojas Gallardo 1656 
Nível: Mestrado em Genética Evolutiva e Biologia Molecular  1657 
Data da Defesa: 02/05/2016 1658 
Orientador (a): Reinaldo Otavio Alvarenga Alves de Brito 1659 
Título: Evolução molecular da família gênica dos receptores de odores e proteínas ligantes 1660 
a feromônios e genética de populações de genes quimiossensoriais em espécies de 1661 
Anastrepha do grupo fraterculus. 1662 
 1663 
Aluno (a): Elder Assis Miranda 1664 
Nível: Doutorado em Genética Evolutiva e Biologia Molecular  1665 
Data da Defesa: 29/04/2016 1666 
Orientador (a): Marco Antonio Del Lama 1667 
Título: História Natural, Biogeografia e a Genética de Populações de Partamona rústica, 1668 
uma abelha endêmica de florestas secas do Brasil. 1669 
 1670 
Aluno (a): Heloisa Aparecida Barbosa da Silva Pereira 1671 
Nível: Doutorado em Genética Evolutiva e Biologia Molecular  1672 
Data da Defesa: 18/12/2015 1673 
Orientador (a): Marília Afonso Rabelo Buzalaf 1674 
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Título: EFEITO DO TEMPO DE TRATAMENTO E DA DOSE DE FLUORETO 1675 
ADMINISTRADA CRONICAMENTE NA EXPRESSAO PROTEICA EM FÍGADO DE 1676 
RATOS. 1677 
 1678 
Programa de Pós-Graduação em Gestão da Clínica - PPGGC 1679 
 1680 
Aluno (a): Luana de Oliveira Souza 1681 
Nível: Mestrado Profissional em Gestão da Clínica  1682 
Data da Defesa: 01/04/2015 1683 
Orientador (a): Wagner dos Santos Figueiredo 1684 
Título: AS PRÁTICAS DE EDUCAÇÃO EM DIABETES VIVENCIADAS NO SUS: UMA 1685 
DISCUSSÃO DA LITERATURA. 1686 
 1687 
Aluno (a): Renata Zanoni Demori 1688 
Nível: Mestrado Profissional em Gestão da Clínica  1689 
Data da Defesa: 18/03/2015 1690 
Orientador (a): Roseli Ferreira da Silva 1691 
Título: A educação no trabalho no contexto da Estratégia Saúde da Família. 1692 
 1693 
Programa de Pós-Graduação em Gestão de Organizações e Sistemas Públicos - 1694 
PPGGOSP 1695 
 1696 
Aluno (a): Gisele Rosa de Oliveira 1697 
Nível: Mestrado Profissional em Gestão de Organizações e Sistemas Públicos  1698 
Data da Defesa: 20/04/2016 1699 
Orientador (a): Wagner de Souza Leite Molina 1700 
Título: Agenda de pesquisa da universidade pública: foco nas demandas das comunidades 1701 
locais. 1702 
 1703 
Aluno (a): Marcio Rogério Tomazzi Estevo 1704 
Nível: Mestrado Profissional em Gestão de Organizações e Sistemas Públicos  1705 
Data da Defesa: 17/03/2016 1706 
Orientador (a): Joelson Gonçalves de Carvalho 1707 
Título: Educação Profissional no Brasil e a Interiorização do Instituto Federal de São Paulo: 1708 
trajetórias e lógicas da Expansão. 1709 
 1710 
Aluno (a): Rogério Colaço da Silva 1711 
Nível: Mestrado Profissional em Gestão de Organizações e Sistemas Públicos  1712 
Data da Defesa: 09/03/2016 1713 
Orientador (a): Sérgio Azevedo Fonseca 1714 
Título: DESCENTRALIZAÇÃO DA FUNÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: O CASO DA 1715 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (UFSCar). 1716 
 1717 
Programa de Pós-Graduação em Imagem e Som - PPGIS 1718 
 1719 
Aluno (a): João Henrique Tellaroli Terezani 1720 
Nível: Mestrado em Imagem e Som  1721 
Data da Defesa: 29/08/2014 1722 
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Orientador (a): Suzana Reck Miranda 1723 
Título: Ouvidos vazios: os silêncios em A Erva do Rato e Cleópatra de Julio Bressane. 1724 
 1725 
Programa de Pós-Graduação em Linguística – PPGL 1726 
Aluno (a): Adria Ramos Lustosa Nakamura 1727 
Nível: Mestrado em Linguística  1728 
Data da Defesa: 29/02/2016 1729 
Orientador (a): Ana Silvia Couto de Abreu 1730 
Título: Acesso aberto e recursos educacionais: Análise de um discurso oficial. 1731 
 1732 
Aluno (a): Camila Caracelli Scherma 1733 
Nível: Doutorado em Linguística  1734 
Data da Defesa: 05/03/2015 1735 
Orientador (a): Valdemir Miotello 1736 
Título: A palavra como concretude do espírito de uma época: o nascer-já-caminhando da 1737 
ideologia da competitividade e a agricultura globalizada. 1738 
 1739 
Aluno (a): Patrícia de Oliveira Lucas 1740 
Nível: Doutorado em Linguística  1741 
Data da Defesa: 12/02/2016 1742 
Orientador (a): Eliane Hercules Augusto Navarro 1743 
Título: OS MATERIAIS DIDÁTICOS DE INGLÊS COMO LÍNGUA ESTRANGEIRA (LE) NA 1744 
PRÁTICA DE PROFESSORES DA ESCOLA PÚBLICA: UM CONVITE À FORMAÇÃO 1745 
REFLEXIVA OU À PERPETUAÇÃO DO ENSINO PRESCRITIVO? 1746 
 1747 
Programa de Pós-Graduação em Matemática - PPGM 1748 
 1749 
Aluno (a): Renan Gambale Romano 1750 
Nível: Doutorado em Matemática  1751 
Data da Defesa: 30/05/2016 1752 
Orientador (a): Cesar Rogério de Oliveira 1753 
Título: Confirmação matemática do efeito Aharonov-Bohm no modelo sem interação com a 1754 
fronteira do solenoide. 1755 
Programa de Pós-Graduação em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis - 1756 
PPGPUR-So 1757 
 1758 
Aluno (a): Aparecida Juliana Martins Corrêa 1759 
Nível: Mestrado em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis  1760 
Data da Defesa: 21/03/2016 1761 
Orientador (a): Fátima Conceição Marquez Pina Rodrigues 1762 
Título: Variabilidade genética em populações de Virola surinamensis (Rol. ex Rottb) Warb 1763 
(Myristicaceae): uma espécie ameaçada da Amazônia. 1764 
 1765 
Aluno (a): Carina Júlia Pensa Corrêa 1766 
Nível: Mestrado em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis  1767 
Data da Defesa: 20/04/2016 1768 
Orientador (a): Kelly Cristina Tonello Polli 1769 
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Título: Viabilidade da implantação de um programa de pagamentos por serviços 1770 
ambientais: uma análise na sub-bacia do Pirajibu, Sorocaba-SP. 1771 
 1772 
Aluno (a): Ivonir Piotrowski Santos 1773 
Nível: Mestrado em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis  1774 
Data da Defesa: 04/05/2016 1775 
Orientador (a): Jose Mauro Santana da Silva 1776 
Título: APTIDÃO DE ESPÉCIES FLORESTAIS PARA A RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA 1777 
EM ÁREAS DE FLORESTA ESTACIONAL. 1778 
 1779 
Aluno (a): Letícia Horvath Tremeschini 1780 
Nível: Mestrado em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis  1781 
Data da Defesa: 06/05/2016 1782 
Orientador (a): Luiz Carlos de Faria 1783 
Título: Influência de Indicadores Socioeconômicos e Ambientais Sobre as Infrações 1784 
Ambientais nos Municípios do Centro Técnico Regional de Fiscalização de Sorocaba, SP. 1785 
 1786 
Aluno (a): Mariana Santos Leal 1787 
Nível: Mestrado em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis  1788 
Data da Defesa: 27/04/2016 1789 
Orientador (a): Kelly Cristina Tonello Polli 1790 
Título: Caracterização da microbacia do Córrego Itanguá como suporte à gestão da 1791 
Floresta Nacional de Capão Bonito/SP visando à conservação da água. 1792 
 1793 
Aluno (a): Thais Carneiro Ghiotto 1794 
Nível: Mestrado em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis  1795 
Data da Defesa: 09/05/2016 1796 
Orientador (a): Pedro Jose Ferreira Filho 1797 
Título: Dinâmica populacional de Megastigmus transvaalensis (Hymenoptera: Torymidae) 1798 
em Schinus terebinthifolius na região de Sorocaba, Brasil. 1799 
 1800 
 1801 
Programa de Pós-Graduação em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis - 1802 
PPGPUR-So 1803 
 1804 
Aluno (a): João Paulo Viel Vieira 1805 
Nível: Mestrado em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis  1806 
Data da Defesa: 10/05/2016 1807 
Orientador (a): Monica Fabiana Bento Moreira Thiersch 1808 
Título: ANÁLISE ECONOMÉTRICA DOS PREÇOS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E 1809 
RESINA DE PINUS E AVALIAÇÃO ECONÔMICA ALTERNATIVA PARA SEUS 1810 
PROJETOS. 1811 
 1812 
Programa de Pós-Graduação em Psicologia - PPGPsi 1813 
Aluno (a): Ana Rubia Saes Menotti 1814 
Nível: Mestrado em Psicologia  1815 
Data da Defesa: 02/03/2016 1816 
Orientador (a): Camila Domeniconi 1817 
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Título: TAREFAS INFORMATIZADAS E JOGOS APLICADOOS PELOS PAIS NA 1818 
APRENDIZAGEM DE LEITURA POR CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 1819 
AUTISTA. 1820 
 1821 
Aluno (a): Camila Negreiros Comodo 1822 
Nível: Doutorado em Psicologia  1823 
Data da Defesa: 15/03/2016 1824 
Orientador (a): Almir Del Prette 1825 
Título: VÍTIMAS, AUTORES E TESTEMUNHAS DE BULLYING: UMA AVALIAÇÃO DAS 1826 
HABILIDADES SOCIAIS E DE INDICADORES DA COMPETÊNCIA SOCIAL. 1827 
 1828 
Aluno (a): Francine Náthalie Ferraresi Rodrigues Pinto 1829 
Nível: Doutorado em Psicologia  1830 
Data da Defesa: 11/03/2016 1831 
Orientador (a): Elizabeth Joan Barham 1832 
Título: CONSTRUÇÃO E ANÁLISE PSICOMÉTRICA DE UM INVENTÁRIO DE 1833 
HABILIDADES SOCIAIS PARA CUIDADORES DE IDOSOS FAMILIARES. 1834 
 1835 
Aluno (a): Janaina de Fátima Castro Caneguim 1836 
Nível: Doutorado em Psicologia  1837 
Data da Defesa: 29/02/2016 1838 
Orientador (a): João dos Santos Carmo 1839 
Título: A PSICOLOGIA VAI À ESCOLA: TRABALHO COLABORATIVO COM UMA 1840 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 1841 
 1842 
Aluno (a): Josiane Maria Donadeli 1843 
Nível: Mestrado em Psicologia  1844 
Data da Defesa: 03/03/2016 1845 
Orientador (a): Camila Domeniconi 1846 
Título: ENSINO DE LEITURA DE SENTENÇAS PARA CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR. 1847 
 1848 
Aluno (a): Larissa Helena Zani Santos de Carvalho 1849 
Nível: Doutorado em Psicologia  1850 
Data da Defesa: 04/12/2015 1851 
Orientador (a): Almir Del Prette 1852 
Título: TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA SEVERO E SISTEMA DE 1853 
COMUNICAÇÃO POR TROCA DE FIGURA (PECS): AQUISIÇÃO E GENERALIZAÇÃO 1854 
DE OPERANTES VERBAIS E EXTENSÃO PARA 1855 
HABILIDADES SOCIAIS. 1856 
 1857 
Aluno (a): Ligia de Santis 1858 
Nível: Mestrado em Psicologia  1859 
Data da Defesa: 23/02/2016 1860 
Orientador (a): Elizabeth Joan Barham 1861 
Título: MEDINDO UM ENVOLVIMENTO PATERNO MULTIDIMENSIONAL: VALIDAÇÃO 1862 
BRASILEIRA DO INVENTORY OF FATHER INVOLVEMENT. 1863 
 1864 
Aluno (a): Rafael Vilas Boas Garcia 1865 
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Nível: Mestrado em Psicologia  1866 
Data da Defesa: 04/03/2016 1867 
Orientador (a): Antonio Celso de Noronha Goyos 1868 
Título: ENSINO DE RELAÇÕES NUMÉRICAS COM O USO DE DISCRIMINAÇÕES 1869 
CONDICIONAIS PARA CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. 1870 
 1871 
Aluno (a): Tamiris Poletini Gallano 1872 
Nível: Mestrado em Psicologia  1873 
Data da Defesa: 26/02/2016 1874 
Orientador (a): Deisy das Graças de Souza 1875 
Título: RESPONDER POR EXCLUSÃO ENVOLVENDO RELAÇÕES PALAVRA-OBJETO 1876 
E PALAVRA-AÇÃO. 1877 
 1878 
Aluno (a): Thaís Ramos de Carvalho 1879 
Nível: Mestrado em Psicologia  1880 
Data da Defesa: 04/03/2016 1881 
Orientador (a): Elizabeth Joan Barham 1882 
Título: UM INSTRUMENTO PSICOMÉTRICO DE COPARENTALIDADE: ESCOLHA, 1883 
ADAPTAÇÃO TRANSCULTURAL E EVIDÊNCIAS INICIAIS DE VALIDADE INTERNA. 1884 
 1885 
Programa de Pós-Graduação em Química - PPGQ 1886 
 1887 
Aluno (a): Aline Fernandes de Oliveira 1888 
Nível: Doutorado em Química  1889 
Data da Defesa: 28/01/2016 1890 
Orientador (a): Ana Rita de Araujo Nogueira 1891 
Título: Desenvolvimento e Aplicação de Análise de Especiação Química de Selênio em 1892 
Amostras Agropecuárias. 1893 
 1894 
Aluno (a): Clayton Gondim Liberato 1895 
Nível: Mestrado Profissional em Química  1896 
Data da Defesa: 04/04/2016 1897 
Orientador (a): Joaquim de Araújo Nóbrega 1898 
Título: Desenvolvimento de Procedimentos Analíticos para a Avaliação de 1899 
Nanosuspensões de Fertilizantes e Efeitos Sobre a Produtividade de Culturas Agrícolas. 1900 
 1901 
Aluno (a): Eduardo Galdino Alves Lima 1902 
Nível: Mestrado Profissional em Química  1903 
Data da Defesa: 24/07/2015 1904 
Orientador (a): Mitsukimi Tsunoda 1905 
Título: Avaliação da Capacidade Inibidora da Corrosão de Aminas a Partir do Aspecto 1906 
Molecular. 1907 
 1908 
Aluno (a): Eriosvaldo Florentino Gusmão 1909 
Nível: Mestrado em Química  1910 
Data da Defesa: 07/08/2015 1911 
Orientador (a): Andre Farias de Moura 1912 
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Título: Estudo Teórico de Relações Entre Quiralidade de Moléculas Confinadas e Simetria 1913 
de Cavidades. 1914 
 1915 
Aluno (a): Felix Nicolai Delling 1916 
Nível: Doutorado em Química  1917 
Data da Defesa: 29/02/2016 1918 
Orientador (a): Julio Zukerman Schpector 1919 
Título: Síntese, Caracterização de Cocristais e Sais-Cocristais de Ingredientes 1920 
Farmacêuticos Ativos. 1921 
 1922 
Aluno (a): Glenda Gisela Ibáñez Redín 1923 
Nível: Mestrado em Química Data da  1924 
Defesa: 18/02/2016 1925 
Orientador (a): Orlando Fatibello Filho 1926 
Título: Funcionalização e Caracterização do Carbon Black Vulcan XC-72R para Aplicações 1927 
em Biossensores Baseados em Inibição Enzimática. 1928 
 1929 
Aluno (a): Juliana Midori Toia Katayama 1930 
Nível: Mestrado em Química  1931 
Data da Defesa: 09/09/2015 1932 
Orientador (a): Edward Ralph Dockal 1933 
Título: Complexos de Rutênio (III) com Bases de Schiff Tridentadas e Tetradentadas do 1934 
Tipo Salophen: Potenciais Catalisadores na Oxidação de Catecol. 1935 
 1936 
Aluno (a): Laís Angelice de Camargo 1937 
Nível: Mestrado em Química  1938 
Data da Defesa: 30/07/2015 1939 
Orientador (a): Luiz Henrique Capparelli Mattoso 1940 
Título: Obtenção de Nano cristais de Celulose a partir do Resíduo da Produção de Etanol 1941 
do Bagaço de Cana-de-açúcar pela Rota Enzimática. 1942 
 1943 
Aluno (a): Marília Almeida Trapp 1944 
Nível: Doutorado em Química  1945 
Data da Defesa: 25/02/2016 1946 
Orientador (a): Edson Rodrigues Filho 1947 
Título: Bioactivity, Chemical and Microbial Diversity in Alternanthera brasiliana: the 1948 
Influence of Endophytes on Antibiotic Production. 1949 
 1950 
Aluno (a): Pamela Cristina Smecellato 1951 
Nível: Doutorado em Química  1952 
Data da Defesa: 24/07/2015 1953 
Orientador (a): Sonia Regina Biaggio Rocha 1954 
Título: Obtenção de LiFePO4 Via Síntese Assistida por Micro-ondas, Caracterização e 1955 
Testes Eletroquímicos Visando Sua Aplicação Como Catodos em Baterias de Íons Lítio. 1956 
 1957 
Aluno (a): Patrícia Francatto 1958 
Nível: Mestrado em Química  1959 
Data da Defesa: 11/01/2016 1960 
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Orientador (a): Emerson Rodrigues de Camargo 1961 
Título: Reatividade das Nano partículas das Dióxido de Titânio com a Superfície Modificada 1962 
por Grupos Peróxo. 1963 
 1964 
Aluno (a): Paulo de Carvalho Dias Mendes 1965 
Nível: Mestrado em Química  1966 
Data da Defesa: 26/10/2015 1967 
Orientador (a): Lúcia Helena Mascaro Sales 1968 
Título: Síntese Eletroquímica e Caracterização de Filmes Finos de Compostos da Forma 1969 
BiSe(X), com X = Cu, Fe ou Co. 1970 
 1971 
Aluno (a): Priscila Tomie Leme Ike 1972 
Nível: Doutorado em Química  1973 
Data da Defesa: 08/12/2015 1974 
Orientador (a): Dulce Helena Ferreira de Souza 1975 
Título: Produção, Caracterização e Aplicação Biotecnológica de Lacases do Fungo 1976 
Leucoagaricus gongylophorus. 1977 
 1978 
Aluno (a): Rebecca Nogueira e Silva 1979 
Nível: Mestrado em Química  1980 
Data da Defesa: 04/01/2016 1981 
Orientador (a): Wania da Conceição Moreira 1982 
Título: Estudo da Formação e Isolamento de Heterocomplexos Constituídos pela 1983 
Combinação Entre 4,4´, 4´´,4´´´- Tetracarboxiftalocianina de Ferro ou 4,4´,4´´,4´´´-1984 
Tetrassulfoftalocianina de Ferro e Tetrakis(N-Metil-4- Piridil)Porfirina de Ferro e Aplicação 1985 
em Filmes LBL. 1986 
 1987 
Aluno (a): Ricardo Soares Mota Silva 1988 
Nível: Doutorado em Química  1989 
Data da Defesa: 09/11/2015 1990 
Orientador (a): Edward Ralph Dockal 1991 
Título: Complexos Mono, Bi e Trinucleares de Metais de Transição com Bases de Schiff 1992 
Tridentadas Tipo Onn e Tetradentados do Tipo Onno: Síntese, Caracterização e Estudos 1993 
Como Catalisadores na Oxidação de Catecois. 1994 
 1995 
Aluno (a): Tatielih Pardim de Oliveira Xavier 1996 
Nível: Doutorado em Química  1997 
Data da Defesa: 15/03/2016 1998 
Orientador (a): Tiago Venâncio 1999 
Título: Emprego da RMN no Estado Sólido em Estudos de Complexos Supramoleculares 2000 
de Fármacos. 2001 
 2002 
Programa de Pós-Graduação em Sociologia – PPGS 2003 
 2004 
Aluno (a): Beatriz Patriota Pereira 2005 
Nível: Mestrado em Sociologia  2006 
Data da Defesa: 29/02/2016 2007 
Orientador (a): Jorge Leite Junior 2008 
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Título: O mais profundo é a pele: processos de construção de identidade por meio da 2009 
tatuagem. 2010 
 2011 
Aluno (a): Lúcio Vasconcellos de Verçoza 2012 
Nível: Doutorado em Sociologia  2013 
Data da Defesa: 10/03/2016 2014 
Orientador (a): Maria Aparecida de Moraes Silva 2015 
Título: Os saltos do canguru nos canaviais alagoanos. Um estudo sobre trabalho e saúde. 2016 
 2017 
Aluno (a): Luiz Fernando Costa de Andrade 2018 
Nível: Mestrado em Sociologia  2019 
Data da Defesa: 02/09/2015 2020 
Orientador (a): Valter Roberto Silvério 2021 
Título: O Movimento Negro e a Cultura Política no Brasil (1978-1988): o caso de São 2022 
Paulo. 2023 
 2024 
Aluno (a): Tarcísio Perdigão Araújo Filho 2025 
Nível: Mestrado em Sociologia  2026 
Data da Defesa: 10/03/2016 2027 
Orientador (a): Isabel Pauline Hildegard Georges 2028 
Título: A construção de um controle negociado: o trabalho dos auxiliares de fiscalização da 2029 
Prefeitura de Belo Horizonte. 2030 
 2031 
Programa de Pós-Graduação em Sustentabilidade na Gestão Ambiental - PPGSGA-2032 
So 2033 
 2034 
Aluno (a): Maria Carolina Almeida Dias 2035 
Nível: Mestrado Profissional em Sustentabilidade na Gestão Ambiental  2036 
Data da Defesa: 30/03/2016 2037 
Orientador (a): Heros Augusto Santos Lobo 2038 
Título: Proposta de zoneamento para a área de proteção ambiental (APA) da Represa 2039 
Laranja Doce - Martinópolis – SP. 2040 
 2041 
Programa de Pós-Graduação em Terapia Ocupacional - PPGTO 2042 
 2043 
Aluno (a): Brena Talita Cuel 2044 
Nível: Mestrado em Terapia Ocupacional  2045 
Data da Defesa: 29/01/2016 2046 
Orientador (a): Ana Paula Serrata Malfitano 2047 
Título: Caminhos da rede: a experiência de uma regional do SUS na organização da Rede 2048 
de Atenção Psicossocial (RAPS) a quem faz uso de drogas. 2049 
 2050 
Aluno (a): Camila Camargo Santarosa 2051 
Nível: Mestrado em Terapia Ocupacional  2052 
Data da Defesa: 24/02/2016 2053 
Orientador (a): Isabela Aparecida de Oliveira Lussi 2054 
Título: O terapeuta ocupacional na rede de atenção e cuidado à crianças e adolescentes 2055 
usuários de substâncias Psicoativas. 2056 
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Aluno (a): Danusa Menegat 2057 
Nível: Mestrado em Terapia Ocupacional  2058 
Data da Defesa: 22/02/2016 2059 
Orientador (a): Regina Helena Vitale Torkomian Joaquim 2060 
Título: Mãe-bebê de risco: os desafios da interação inicial no contexto de internação 2061 
hospitalar. 2062 
 2063 
Programa Interinstitucional de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas - PIPGCF 2064 
 2065 
Aluno (a): Izabela Pereira Vatanabe 2066 
Nível: Mestrado em Ciências Fisiológicas  2067 
Data da Defesa: 14/04/2016 2068 
Orientador (a): Gerson Jhonatan Rodrigues 2069 
Título: Utilização do complexo de rutênio cis-[Ru(bpy)2(NO2)(NO)](PF6)2) para reverter 2070 
e/ou prevenir a disfunção endotelial na hipertensão arterial. 2071 
 2072 
Aluno (a): Karine Cristina Borsari 2073 
Nível: Mestrado em Ciências Fisiológicas  2074 
Data da Defesa: 16/10/2015 2075 
Orientador (a): Patrícia Maria de Paula 2076 
Título: Sensibilidade do barorreflexo e respostas cardiorrespiratórias após a ativação e 2077 
desativativação do barorreflexo em ratos depletados de sódio. 2078 
 2079 
Aluno (a): Naiara Araújo Herrera 2080 
Nível: Mestrado em Ciências Fisiológicas  2081 
Data da Defesa: 29/03/2016 2082 
Orientador (a): Sandra Lia do Amaral Cardoso 2083 
Título: Efeitos do treinamento físico na hipertensão e na atrofia muscular em ratos tratados 2084 
com dexametasona. 2085 
 2086 
Aluno (a): Tereza Cristina Buzinari 2087 
Nível: Mestrado em Ciências Fisiológicas  2088 
Data da Defesa: 15/04/2016 2089 
Orientador (a): Gerson Jhonatan Rodrigues 2090 
Título: Caracterização farmacológica dos efeitos induzidos pelo complexo de rutênio cis-2091 
[Ru(H-dcbpy')2(CI)(NO2´)] e nitroprussiato de sódio na disfunção endotelial. 2092 
 2093 
Programa Interinstitucional de Pós-Graduação em Estatística - PIPGEs 2094 
 2095 
Aluno (a): Mariele Parteli Florêncio 2096 
Nível: Mestrado em Estatística  2097 
Data da Defesa: 06/04/2016 2098 
Orientador (a): Renato Jacob Gava 2099 
Título: Tempo de espera para a ocorrência de palavras em ensaios de Markov. 2100 
 2101 
Aluno (a): Tamyris Marconi 2102 
Nível: Mestrado em Estatística  2103 
Data da Defesa: 15/04/2016 2104 
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Orientador (a): Marcio Alves Diniz 2105 
Título: Dois ensaios sobre precificação de ativos. 2106 
 2107 
Homologado. Parecer nº 108/2016 2108 
 2109 
 2110 
4.2. CREDENCIAMENTO, DESCREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO DE 2111 
DOCENTES 2112 
 2113 
4.2.1. Credenciamentos 2114 
 2115 
Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia e Monitoramento Ambiental - 2116 
PPGBMA-So 2117 
 2118 
- Prof. Dr. Bruno André Fernandes de Jesus da Silva Nunes - Docente da Universidade 2119 
Federal de São Carlos, do Campus Sorocaba, pertencente ao grupo de pesquisa Fisiologia 2120 
Cardio-Respiratória e Toxicologia Comparada, solicita credenciamento para ministrar 2121 
disciplinas, orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado. 2122 
 2123 
- Profa. Dra. Elaine Cristina Mathias da Silva Zacarin - Docente da Universidade Federal de 2124 
São Carlos, do Campus Sorocaba, pertencente aos grupos de pesquisa Exocrinologia e 2125 
Morfologia de Órgãos Internos em Abelhas e Biologia Estrutural e Funcional, solicita 2126 
credenciamento para ministrar disciplinas, orientar dissertações de mestrado e orientar 2127 
teses de doutorado. 2128 
 2129 
- Profa. Dra. Eliana Aparecida de Rezende Duek - Docente da Pontifícia Universidade 2130 
Católica de São Paulo, pertencente ao grupo de pesquisa Biotecnologia e 2131 
Biomonitoramento, solicita credenciamento para ministrar disciplinas, orientar dissertações 2132 
de mestrado e orientar teses de doutorado. 2133 
 2134 
- Prof. Dr. Fabio Camargo Abdalla - Docente da Universidade Federal de São Carlos - 2135 
Campus Sorocaba, pertencente aos grupos de pesquisa Exocrinologia e Morfologia de 2136 
Órgãos Internos em Abelhas, Biologia Estrutural e Funcional, Bioluminescência e 2137 
Biofotônica e Biotecnologia e Biomonitoramento, solicita credenciamento para ministrar 2138 
disciplinas, orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado. 2139 
 2140 
- Prof. Dr. Fábio de Lima Leite - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2141 
Departamento de Física, Química e Matemática - DFQM-So, pertencente ao grupo de 2142 
pesquisa Nanociência e Nanoscopia, solicita credenciamento para ministrar disciplinas, 2143 
orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado. 2144 
 2145 
- Profa. Dra. Janaina Braga do Carmo - Docente da Universidade Federal de São Carlos, 2146 
do Campus Sorocaba, pertencente ao grupo de pesquisa Biotecnologia e 2147 
Biomonitoramento, solicita credenciamento para ministrar disciplinas, orientar dissertações 2148 
de mestrado e orientar teses de doutorado. 2149 
 2150 
- Profa. Dra. Leila Maria Beltramini - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2151 
Campus Sorocaba, pertencente ao grupo de pesquisa Biotecnologia e Biomonitoramento, 2152 



 
46 

 

46 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Via Washington Luís km 235, Caixa Postal 676 
13560-970 - São Carlos - SP 

Fones: (16) 3351 8109 / 3351 8110 

propg@power.ufscar.br / www.propg.ufscar.br 

solicita credenciamento para ministrar disciplinas, orientar dissertações de mestrado e 2153 
orientar teses de doutorado. 2154 
 2155 
- Profa. Dra. Luciana Camargo de Oliveira - Docente da Universidade Federal de São 2156 
Carlos, do Departamento de Física, Química e Matemática - DFQM-So, pertencente ao 2157 
grupo de pesquisa Biotecnologia e Biomonitoramento, solicita credenciamento para 2158 
ministrar disciplinas, orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado. 2159 
 2160 
- Profa. Dra. Marystela Ferreira - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2161 
Departamento de Física, Química e Matemática - DFQM-So, pertencente ao grupo de 2162 
pesquisa Nanociência e Nanoscopia, solicita credenciamento para ministrar disciplinas, 2163 
orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado.  2164 
 2165 
- Prof. Dr. Mauricio Cetra - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2166 
Departamento de Ciências Ambientais - DCA-So, pertencente ao grupo de pesquisa 2167 
Aprendendo a Aprender - UFSCar , solicita credenciamento para ministrar disciplinas, 2168 
orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado. 2169 
 2170 
- Profa. Dra. Mírian Liza Alves Forancelli Pacheco - Docente da Universidade Federal de 2171 
São Carlos, do Departamento de Biologia - DBio-So, pertencente ao grupo de pesquisa 2172 
Biotecnologia e Biomonitoramento, solicita credenciamento para ministrar disciplinas, 2173 
orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado. 2174 
 2175 
- Prof. Dr. Vadim Viviani - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do Campus 2176 
Sorocaba, pertencente ao grupo de pesquisa Bioluminescência e Biofotônica, solicita 2177 
credenciamento para ministrar disciplinas, orientar dissertações de mestrado e orientar 2178 
teses de doutorado. 2179 
 2180 
- Prof. Dr. Yoshihiro Ohmiya - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2181 
Departamento de Biotecnologia e Produção Vegetal e Animal - DBPVA, pertencente ao 2182 
grupo de pesquisa Bioluminescência e Biofotônica, solicita credenciamento para ministrar 2183 
disciplinas, orientar dissertações de mestrado e orientar teses de doutorado. 2184 
 2185 
Homologado. Parecer nº 109/2016 2186 
 2187 
Programa de Pós-Graduação em Física – PPGF 2188 
 2189 
- Prof. Dr. Raphael Santarelli - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2190 
Departamento de Física - DF, pertencente ao grupo de pesquisa Física da Matéria 2191 
Condensada, solicita credenciamento para ministrar disciplinas, orientar dissertações de 2192 
mestrado e orientar teses de doutorado. 2193 
 2194 
Homologado. Parecer nº 110/2016 2195 
 2196 
Programa de Pós-Graduação em Química – PPGQ 2197 
 2198 
- Prof. Dr. Fillipe Vieira Rocha - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2199 
Departamento de Química - DQ, pertencente ao grupo de pesquisa Grupo de Química 2200 



 
47 

 

47 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Via Washington Luís km 235, Caixa Postal 676 
13560-970 - São Carlos - SP 

Fones: (16) 3351 8109 / 3351 8110 

propg@power.ufscar.br / www.propg.ufscar.br 

Bioorgânica - Ufscar, solicita credenciamento para ministrar disciplinas e orientar 2201 
dissertações de mestrado. 2202 
 2203 
Homologado. Parecer nº 111/2016 2204 
 2205 
Programa de Pós-Graduação Profissional em Educação – PPGPE 2206 
 2207 
- Prof. Dr. Fernando Stanzione Galizia - Docente da Universidade Federal de São Carlos, 2208 
do Departamento de Metodologia de Ensino - DME, pertencente ao grupo de pesquisa 2209 
Formação Compartilhada de Professores - Escola e Universidade, solicita credenciamento 2210 
para ministrar disciplinas e orientar dissertações de mestrado. 2211 
 2212 
- Profa. Dra. Juliana Rink - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2213 
Departamento de Metodologia de Ensino - DME, pertencente ao grupo de pesquisa 2214 
Formação de Professores, Ambientalização Curricular e Educação em Ciências, solicita 2215 
credenciamento para ministrar disciplinas e orientar dissertações de mestrado. 2216 
 2217 
- Profa. Dra. Marcia Regina Onofre - Docente da Universidade Federal de São Carlos, do 2218 
Departamento de Teorias e Práticas Pedagógicas - DTPP, pertencente ao grupo de 2219 
pesquisa Formação Compartilhada de Professores - Escola e Universidade, solicita 2220 
credenciamento para ministrar disciplinas e orientar dissertações de mestrado. 2221 
 2222 
Homologado. Parecer nº 112/2016 2223 
 2224 
4.2.2  Descredenciamentos 2225 
 2226 
Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais - PPGCEM 2227 
 2228 
- Profa. Dra. Alessandra de Almeida Lucas. 2229 
- Prof. Dr. João Baptista Baldo. 2230 
- Prof. Dr. José Alexandrino de Souza. 2231 
- Prof. Dr. Sebastião Elias Kuri. 2232 
 2233 
Homologado. Parecer nº 113/2016 2234 
 2235 
Programa de Pós-Graduação em Economia - PPGEc-So 2236 
 2237 
- Prof. Dr. Alexandre Nunes de Almeida. 2238 
 2239 
Homologado. Parecer nº 114/2016 2240 
 2241 
Programa de Pós-Graduação em Gestão de Organizações e Sistemas Públicos – 2242 
PPGGOSP 2243 
 2244 
- Profa. Dra. Neila Conceição Viana da Cunha. 2245 
 2246 
Homologado. Parecer nº 115/2016 2247 
 2248 
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4.2.3 – Recredenciamentos 2249 
 2250 
Não houve. 2251 
 2252 
 2253 
4.3 – SOLICITAÇÕES DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE DEFESA 2254 
 2255 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação - PPGCC, solicita 2256 
prorrogação dos prazos de defesa dos alunos abaixo: 2257 
 2258 
- Ana Claudia Cardoso (Mestrado), até 09/02/2017 aprovado na reunião 265 da CPG de 2259 
08/06/2016 2260 
 2261 
- Tiago Antonio Rosa (Mestrado), até 24/03/2015 aprovado na reunião 265 da CPG de 2262 
08/06/2016. 2263 
 2264 
Homologado. Parecer nº 116/2016 2265 
 2266 
Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais - PPGCEM, 2267 
solicita prorrogação dos prazos de defesa dos alunos abaixo: 2268 
 2269 
- Michelle Luísa Holanda (Mestrado), até 07/07/2013 aprovado na reunião 543 da CPG de 2270 
24/01/2013. 2271 
 2272 
-  Michelle Luísa Holanda (Mestrado), até 19/07/2013 aprovado na reunião 548 da CPG de 2273 
01/07/2013. 2274 
 2275 
Homologado. Parecer nº 117/2016 2276 
 2277 
Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGE, solicita prorrogação do prazo de 2278 
defesa da aluna Mariana dos Santos (Doutorado), até 20/06/2016 aprovado na reunião 413 2279 
da CPG de 13/06/2016. 2280 
 2281 
Homologado. Parecer nº 118/2016 2282 
 2283 
Programa de Pós-Graduação em Química - PPGQ, solicita prorrogação do prazo de 2284 
defesa dos alunos abaixo: 2285 
 2286 
 - Cristovam do Nascimento Cerqueira (Doutorado), até 06/07/2016 aprovado na reunião 2287 
452 da CPG de 04/05/2016. 2288 
 2289 
- Enzo Monte Canedo (Doutorado), até 08/09/2016 aprovado na reunião 453 da CPG de 2290 
03/06/2016. 2291 
 2292 
- Marcus Vinicius dos Santos Carvalho (Mestrado Profissional), até 31/05/2016 aprovado 2293 
na reunião 448 da CPG de 20/01/2016. 2294 
Homologado. Parecer nº 119/2016 2295 
 2296 
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4.4 – SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIMENTOS INTERNOS E NORMAS 2297 
COMPLEMENTARES: 2298 
  2299 
 2300 
4.4.1 – REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 2301 
PLANEJAMENTO E USO DE RECURSOS RENOVÁVEIS– PPGPUR. (Aprovado na 13ª 2302 
Reunião Extraordinária da CPG realizada em 15/06/2016) 2303 
 2304 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 2305 
CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS PARA A SUSTENTABILIDADE  2306 

 2307 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANEJAMENTO E USO DE RECURSOS 2308 

RENOVÁVEIS - PPGPUR 2309 
 2310 

REGIMENTO INTERNO 2311 
 2312 
 2313 
I - DA PÓS-GRADUAÇÃO EM PLANEJAMENTO E USO DE RECURSOS RENOVÁVEIS 2314 
E SEUS OBJETIVOS 2315 
 2316 
Artigo 1° - A Pós-Graduação Stricto-sensu em Planejamento e Uso de Recursos 2317 
Renováveis, da Universidade Federal de São Carlos tem por finalidade a formação 2318 
superior de recursos humanos destinados ao mercado, à pesquisa e outras atividades 2319 
desse campo do saber. 2320 
 2321 
Artigo 2° - O Programa de Pós-Graduação em Planejamento e Uso de Recursos 2322 
Renováveis (PPGPUR) compreende a formação de alunos em nível de Mestrado 2323 
Acadêmico e Doutorado conduzindo, dessa forma, ao título de Mestre e Doutor, 2324 
respectivamente. 2325 
 2326 
§ 1º - O Programa de Pós-Graduação em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis 2327 
visa a capacitação de pessoal para a prática profissional avançada e transformadora de 2328 
procedimentos e processos aplicados, por meio da incorporação do método científico, 2329 
habilitando o profissional para atuar em atividades técnico-científicas e de inovação; a 2330 
formação de profissionais qualificados pela apropriação e aplicação do conhecimento 2331 
embasado no rigor metodológico e nos fundamentos científicos; a incorporação e 2332 
atualização permanentes dos avanços da ciência e das tecnologias, bem como a 2333 
capacitação para aplicar os mesmos, tendo como foco a gestão, a produção técnico-2334 
científica na pesquisa aplicada e a proposição de inovações e aperfeiçoamentos 2335 
tecnológicos para a solução de problemas específicos. 2336 
§ 2º - A conclusão do curso de graduação é pré-requisito para o ingresso nos cursos de 2337 
Pós-Graduação. 2338 
§ 3º - O curso de Mestrado não constitui necessariamente pré-requisito para o de 2339 
Doutorado. 2340 
 2341 
Artigo 3° - O Programa de Pós-Graduação em Planejamento e Uso de Recursos 2342 
Renováveis (PPGPUR) compreende uma área de concentração: Produção Sustentável. 2343 
 2344 
 2345 
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II - DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA 2346 
 2347 
Artigo 4° - O Programa de Pós-Graduação em Planejamento e Uso de Recursos 2348 
Renováveis (PPGPUR) será coordenado de maneira autônoma por sua Coordenação de 2349 
Pós-Graduação (CPGPUR). 2350 
 2351 
Artigo 5° - A CPGPUR será constituída por 4 (quatro) membros do corpo docente do 2352 
PPGPUR e por 1 (um) membro do corpo discente, sendo um dos professores, o 2353 
Coordenador, responsável pelo Programa perante ao CoPG (Conselho de Pós-2354 
Graduação), e outro, o Vice-Coordenador devendo ambos serem vinculados à UFSCar. 2355 
Deverão ser indicados também os suplentes, sendo dois docentes e um discente. 2356 
§ 1º - O mandato do Coordenador e Vice-Coordenador, bem como dos representantes 2357 
docentes e seus suplentes, é de 3 (três) anos, permitida uma recondução de igual  2358 
período. O mandato dos representantes discentes e seus suplentes é de um ano, permitida 2359 
uma recondução de igual período. 2360 
§ 2° - A indicação dos membros da CPGPUR far-se-á através de eleição, em conformidade 2361 
com regulamento interno próprio. 2362 
 2363 
Artigo 6° - São atribuições da CPGPUR: 2364 
a) Aprovar modificações no Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em 2365 
Planejamento e Uso de Recursos Renováveis; 2366 
b) Determinar a quantidade e distribuição de créditos correspondentes ao Mestrado e 2367 
Doutorado; 2368 
c) Organizar e publicar o calendário do Programa; 2369 
d) Organizar e publicar, ouvido seu corpo docente, a lista dos docentes qualificados para 2370 
orientar os candidatos ao PPGPUR; 2371 
e) Organizar e publicar, semestralmente, o elenco das disciplinas de Pós-Graduação a 2372 
serem ministradas, em tempo hábil para sua ampla distribuição e divulgação; 2373 
f) Organizar e publicar, sempre que necessário, versões atualizadas do Regimento Interno 2374 
do PPGPUR; 2375 
g) Deliberar, em cada caso, sobre a contribuição de instituições e docentes não 2376 
pertencentes ao Campus da UFSCar; 2377 
h) Publicar os editais de Exame de Seleção de candidatos; 2378 
i) Constituir comissão para realização do Exame de Seleção, e homologar o resultado final. 2379 
j) Receber e julgar os pedidos de inscrição em disciplinas e nos cursos do Programa; 2380 
k) Aprovar as designações e substituições de orientadores; 2381 
l) Julgar os programas de estudo e de pesquisa dos candidatos; 2382 
m) Tomar as providências para a realização dos exames de idiomas estrangeiros, de 2383 
qualificação, das defesas de dissertação e tese; 2384 
n) Julgar as decisões das Comissões e Bancas Examinadoras; 2385 
o) Promover, junto às autoridades universitárias, a expedição de diplomas e certificados; 2386 
p) Exercer outras funções visando à adequada coordenação do Programa; 2387 
q) Analisar e decidir sobre o desempenho dos alunos e professores do Programa; 2388 
r) Deliberar sobre casos omissos neste Artigo. 2389 
Artigo 7° - A CPGPUR contará com uma Secretaria Administrativa. 2390 
 2391 
Parágrafo único - Caberá a Secretaria Administrativa do PPGPUR: 2392 
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a) Abrir inscrições e receber pedidos de inscrição de interessados em disciplinas e nos 2393 
cursos do Programa; 2394 
b) Organizar o cadastro e histórico escolar dos alunos do Programa, com base nos 2395 
resultados das avaliações das disciplinas e outros registros; 2396 
c) Computar os créditos no final dos semestres, com base nos resultados das avaliações 2397 
das disciplinas; 2398 
d) Organizar e divulgar amplamente o horário das disciplinas antes do início de cada 2399 
período letivo; 2400 
e) Informar os docentes e alunos do Programa sobre as decisões da CPGPUR;  2401 
f) Encaminhar processos para exame à CPGPUR, ao CoPG, às Comissões, etc.; 2402 
g) Providenciar a expedição de certificados, atestados e demais documentos; 2403 
h) Assessorar na execução das demais atividades relacionadas ao Programa de Pós-2404 
Graduação em Planejamento e Uso de Recursos Renováveis. 2405 
i) Coletar e digitar dados e informações exigidas pela CAPES (DATACAPES). 2406 
 2407 

III - DO CORPO DOCENTE 2408 
 2409 
Artigo 8° - O corpo docente do PPGPUR será constituído de docentes e pesquisadores 2410 
portadores do título de Doutor, com experiência científica, cujas linhas de pesquisa se 2411 
relacionem às áreas de concentração do Programa, sendo credenciados pela CPGPUR e 2412 
homologados pelo CoPG para a oferta de disciplinas e orientação de dissertação e tese. 2413 
§ 1° - O corpo docente do PPGPUR é constituído de três categorias docentes: 2414 
a) Professor Permanente; 2415 
b) Professor Colaborador; 2416 
c) Professor Visitante: docentes ou pesquisadores que colaborarem, por um período 2417 
contínuo de tempo e em regime de dedicação integral, em projeto de pesquisa e/ou 2418 
atividades de ensino no Programa, permitindo-se que atuem como orientadores; 2419 
§ 2° - A critério da CPGPUR e a pedido do orientador, poderá ser admitida a co-orientação 2420 
de trabalhos. 2421 

Artigo 9° - O credenciamento e a renovação de credenciamento de docentes junto ao 2422 
Programa serão considerados os seguintes aspectos:  2423 

§ 1° - Atuar em uma área de pesquisa compatível com as linhas de atuação do programa e 2424 
capacidade de contribuir no oferecimento de disciplinas importantes para o programa. 2425 

§ 2° - Apresentar sólida produção científica avaliada segundo os critérios de área (Ciências 2426 
Ambientais) 2427 
§ 3° - Ter possibilidades efetivas de desenvolver pesquisa e orientação de alunos na área 2428 
pretendida. 2429 
§ 4° - O pedido de credenciamento deverá ser efetuado mediante encaminhamento de 2430 
ofício, dirigido ao coordenador do programa, solicitando o credenciamento e apontando de 2431 
forma clara e objetiva como o pesquisador poderá contribuir para o programa e sobre suas 2432 
possibilidades de orientação. O ofício deverá estar acompanhado dos documentos:  2433 
a) Curriculum Lattes (CNPq) atualizado; 2434 
b) Área de atuação do pesquisador com descrição sucinta de suas linhas de pesquisa; 2435 
c) Informar sobre as os recursos necessários ou disponíveis para a realização de pesquisa 2436 
e a estratégia para captação de recursos para orientação de pós-graduandos; 2437 
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d) Ementa de uma disciplina que o candidato poderia oferecer; 2438 
e) Plano de trabalho detalhado, ou projeto de pesquisa em vigência, com indicação da 2439 
viabilidade de execução no contexto do programa. 2440 
§ 5° - Os critérios mínimos na avaliação dos pedidos de credenciamento e manutenção 2441 
são regulamentados em norma complementar do PPGPUR. 2442 
 2443 
Artigo 10 - Os membros do corpo docente do Programa terão as seguintes atribuições: 2444 
a) Ministrar disciplinas do Programa, bem como disciplinas de nivelamento e outras 2445 
atividades didáticas de interesse do Programa.  2446 
b) Orientar alunos regularmente matriculados no Programa, em suas dissertações e teses, 2447 
quando oficialmente designados para tal. 2448 
c) Participar de Bancas Examinadoras do Programa; 2449 
d) Participar de comissões, tais como a própria CPGPUR, a de seleção, a de proficiência 2450 
em idioma estrangeiro, a de Exame de Qualificação, e outras de interesse do Programa; 2451 
e) Representar o Programa e participar de comissões ou comitês assessores externos; 2452 
f) Prestar à Coordenação todas as informações necessárias à elaboração de relatórios, 2453 
processos de credenciamento ou recredenciamento de Cursos do Programa, pareceres, 2454 
etc.; 2455 
g) Outras atividades pertinentes ao Programa, prescritas pela CPGPUR. 2456 
 2457 
Artigo 11 - Poderá ser credenciado junto ao Programa professor de outra Instituição de 2458 
Ensino Superior, bem como pesquisador especialmente convidado pela sua experiência 2459 
científica. 2460 
§ 1° - O número total de docentes externos à UFSCar, credenciados no Programa, não 2461 
poderá ultrapassar 40% do total de seu corpo docente. 2462 
§ 2° - Poderão ser autorizados a ministrar disciplinas do Programa, na categoria de 2463 
Docente Visitante, professores ou pesquisadores de outras Instituições, nacionais ou 2464 
estrangeiras, convidados pelo Programa para tal fim. A autorização para ministrar 2465 
disciplinas como Docente Visitante poderá ser feita por um período máximo de um ano. 2466 
 2467 

IV - DO CORPO DISCENTE 2468 
 2469 
Artigo 12 - O corpo discente do PPGPUR é constituído pelos alunos regularmente 2470 
matriculados no curso de Mestrado e Doutorado, portadores de diploma universitário de 2471 
curso superior e diploma de Mestrado, respectivamente. 2472 
§ 1° - Para o curso de Mestrado e Doutorado, os diplomas de curso superior e diploma de 2473 
Mestrado a que se refere este artigo devem ser registrados e reconhecidos pelo Ministério 2474 
da Educação. No caso da falta de algum desses diplomas serão aceitos, provisoriamente, 2475 
o certificado de conclusão de curso de graduação ou ata de defesa de dissertação 2476 
homologada para o ingresso no curso de Mestrado e Doutorado, respectivamente. Se for 2477 
apresentado certificado, ata ou documento equivalente, a matrícula deverá ser 2478 
homologada condicional à apresentação do respectivo diploma registrado em prazo 2479 
máximo de um ano, contado a partir da data de matrícula, caso contrário o aluno será 2480 
desligado do Programa. 2481 
 2482 
Artigo 13 - É considerado aluno regularmente matriculado no PPGPUR, com os direitos e 2483 
deveres prescritos neste Regimento, aquele que tenha sido aprovado no processo de 2484 
seleção e que tenha efetivado sua matrícula, ou rematrícula, no Programa. 2485 
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§ 1º - Candidatos com vínculo comprovado em instituições de ensino, de pesquisa ou 2486 
indústria, podem, a pedido, realizar o exame de admissão no processo seletivo de um 2487 
determinado semestre e efetuar sua matrícula no semestre subsequente, caso sejam 2488 
aprovados. Neste caso, todos os prazos regimentais a serem cumpridos pelo futuro aluno 2489 
serão contados a partir da data de sua matrícula efetiva no Programa. 2490 
§ 2º - O processo de seleção determinará a admissão dos novos alunos, e também servirá 2491 
como base para a concessão de bolsas institucionais que eventualmente o Programa 2492 
venha a ter disponível. 2493 
 2494 
Artigo 14 - A critério da CPGPUR é permitida a inscrição isolada, em disciplinas, de alunos 2495 
especiais portadores de diploma universitário ou de pós-graduação. 2496 
§ 1° - Em caráter excepcional, a critério da CPGPUR e aprovado pelo docente da 2497 
disciplina, poderá ser facultado ao aluno de graduação que tenha completado 80% dos 2498 
créditos do currículo do curso, inscrever-se como aluno especial em disciplinas isoladas. 2499 
§ 2º - Os alunos especiais terão direito a uma declaração de aproveitamento e frequência 2500 
da(s) disciplina(s) cursada(s), emitida pela CPGPUR. 2501 
§ 3º - Os créditos obtidos como aluno especial poderão ser transferidos, após o ingresso 2502 
em Curso do Programa como aluno regular, desde que se enquadrem nos limites previstos 2503 
no Artigo 25 deste Regimento. 2504 
§ 4º - A CPGPUR pode aceitar a inscrição de aluno visitante do país ou do exterior, 2505 
portador de diploma de graduação, ou Mestrado proveniente de intercâmbio decorrente de 2506 
convênio aprovado nos órgãos competentes da Universidade ou de convênio/programa de 2507 
agência de fomento que independe da aprovação nos órgãos competentes da 2508 
Universidade, por um período de um a doze meses, podendo ser prorrogado por até seis 2509 
meses. O aluno visitante estrangeiro deve apresentar à Coordenadoria do Programa de 2510 
Pós-Graduação o visto de entrada e permanência no país. 2511 
  2512 

V - DA MATRÍCULA NO CURSO 2513 
 2514 
Artigo 15 - A matrícula de alunos regulares no PPGPUR somente será realizada para 2515 
aqueles portadores de diploma registrado de curso de graduação reconhecido pelo 2516 
Ministério da Educação ou Certificado de conclusão deste (provisoriamente) ou portadores 2517 
de diploma de Mestrado reconhecido pelo Ministério da Educação ou ata da defesa de 2518 
dissertação homologada (provisoriamente) para ingressantes no curso de Mestrado e 2519 
Doutorado, respectivamente. 2520 
Parágrafo único - A admissão de alunos regulares do PPGPUR será condicionada à 2521 
possibilidade de oferecimento de disciplinas exigidas e à capacidade de orientação, 2522 
comprovada mediante a existência de orientadores com disponibilidade para esse fim. 2523 
 2524 
Artigo 16 - Poderá ingressar como aluno regular do Programa aquele que tenha sido 2525 
aprovado em Exame de Seleção, conforme normas complementares para o ingresso de 2526 
alunos regulares, seleção e matrícula estabelecidas pela CPGPUR e de posse do aceite 2527 
de um orientador do PPGPUR. 2528 
 2529 
Parágrafo único - Para a matrícula de candidatos estrangeiros que tenham bolsa do 2530 
Programa de Estudantes Convênio de Pós-graduação – PEC/PG da CAPES ou de 2531 
programas similares, a exigência do presente artigo poderá ser dispensada pela CPGPUR, 2532 
após análise de cada caso. 2533 
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Artigo 17 - A CPGPUR fixará o número de vagas para os cursos de Mestrado e 2534 
Doutorado, para cada Edital de Inscrições, em função da capacidade de orientação do 2535 
corpo docente credenciado no Programa, e também das condições de suporte à pesquisa 2536 
e ao ensino de pós-graduação. 2537 
 2538 
Artigo 18 - A PPGPUR poderá aceitar a matrícula de candidatos estrangeiros mediante 2539 
acordos governamentais de intercâmbio técnico-científico, a critério da CPGPUR. 2540 
 2541 
Artigo 19 - Todo aluno regular do PPGPUR deverá, obrigatoriamente, efetuar ou renovar 2542 
sua matrícula semestralmente, mediante parecer do orientador sobre a previsão de 2543 
atividades no período compreendido pela matrícula. 2544 
 2545 

VI - DO REGIME ACADÊMICO 2546 
 2547 
Artigo 20 - O regime preferencial de atividades é o de tempo integral, com 40 horas 2548 
semanais dedicadas ao estudo e pesquisa. 2549 
 2550 
Parágrafo único - Alunos regularmente matriculados nos cursos do Programa, que não 2551 
cumprirem o regime de tempo integral, devem apresentar justificativa circunstanciada à 2552 
CPGPUR. 2553 
 2554 
Artigo 21 - De acordo com o Artigo 27 do Regimento Geral dos Programas de Pós- 2555 
Graduação da UFSCar, a cada crédito corresponde 15 (quinze) horas de atividades 2556 
programadas, no semestre, compreendendo aulas, seminários, trabalhos de laboratório e 2557 
estudos individuais, previstas para as disciplinas, não existindo frações de crédito. 2558 
§ 1° - O regime de aulas das disciplinas do Programa deverá cumprir unidades de 2 horas-2559 
aula, com 100 minutos de atividade efetiva mais 20 minutos de descanso, dentro do 2560 
horário fixado pela CPGPUR. 2561 
§ 2° - É permitido o trancamento da matrícula nas disciplinas do Programa até a data em 2562 
que se completar 50% das aulas dadas, desde que o aluno já não tenha sido reprovado 2563 
por falta na disciplina. 2564 
§ 3° - A conclusão do Mestrado Acadêmico exige a integralização de 100 (cem) créditos 2565 
(35 em disciplinas e 65 em dissertação). A Conclusão do curso de Doutorado exige a 2566 
integralização de 200 (duzentos) créditos (55 em disciplinas e 145 em tese). 2567 
 2568 
Artigo 22 - A critério da CPGPUR, disciplinas de Pós-Graduação cursadas como aluno 2569 
regular em outro curso de mesmo nível, ou cursadas como aluno especial em qualquer 2570 
curso de Pós-Graduação, poderão ser reconhecidas pelo PPGPUR, até o limite de 40% do 2571 
total de créditos exigidos para a integralização das disciplinas, desde que cursadas, no 2572 
máximo, até dois anos antes da matrícula no curso.  2573 
 2574 
Artigo 23 - A criação de disciplinas deverá ser solicitada e aprovada pela CPGPUR. 2575 
§ 1° - As disciplinas poderão ser ministradas sob a forma de aulas, seminários ou de 2576 
tutoria, devendo neste último caso o docente submeter à CPGPUR o programa 2577 
pormenorizado e um relatório final. 2578 
§ 2° - Em cada oportunidade de oferta de disciplina, deverá existir uma caderneta própria e 2579 
numerada, com registros de frequência, de aproveitamento, dos assuntos de aula, critérios 2580 
de avaliação, e outras anotações pertinentes. 2581 
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Artigo 24 - A CPGPUR organizará e publicará, semestralmente, o elenco das disciplinas 2582 
de Pós-Graduação a serem oferecidos, especificando os programas, os docentes 2583 
responsáveis, o número total e discriminado de horas de atividade e respectivos créditos, o 2584 
número de vagas em cada disciplina e o caráter da disciplina, se obrigatória ou eletiva. 2585 
 2586 
Artigo 25 - O aproveitamento em cada disciplina será avaliado por meio de provas, 2587 
exames, trabalhos e projetos, bem como pela participação e interesse demonstrado pelo 2588 
aluno, e expressos em níveis, de acordo com a seguinte escala: 2589 
A - Excelente, com direito aos créditos da disciplina; 2590 
B - Bom, com direito aos créditos da disciplina; 2591 
C - Regular, com direito aos créditos da disciplina; 2592 
D - Insuficiente, sem direito aos créditos da disciplina; 2593 
E - Reprovado, sem direito aos créditos da disciplina; 2594 
I - Incompleto, atribuído ao aluno que deixar de completar, por motivo justificado, uma 2595 
parcela do total de trabalhos, relatórios ou provas exigidos. O nível I será transformado nos 2596 
níveis acima (A, B, C, D, E) no prazo máximo até 3 (três) meses após a conclusão da 2597 
disciplina; 2598 
T - Transferência; refere-se às disciplinas cursadas fora do Programa e aceitas para 2599 
integralização dos créditos, dentro dos limites previstos no Artigo 22 deste Regimento.  2600 
Será mantida a avaliação obtida no curso externo e feita a correspondente equivalência 2601 
dos créditos a ela conferidos. 2602 
§ 1° - As disciplinas de nivelamento dão direito a créditos. 2603 
§ 2° - A freqüência às aulas e atividades de cada disciplina é obrigatória, sendo reprovado 2604 
o aluno que não comparecer a pelo menos 75% do total de aulas e atividades de cada 2605 
disciplina. 2606 
§ 3° - Aos níveis mencionados neste Artigo serão atribuídos pesos, conforme a seguinte 2607 
descrição: 2608 
A = 4, B = 3, C = 2, D = 1 e E = 0  2609 
 2610 
Artigo 26 - O aluno que alcançar nível D ou E em qualquer disciplina poderá repeti-la, 2611 
respeitando o Artigo 29 em seu item (c).  2612 
 2613 
Artigo 27 - Será desligado do Programa de Pós-Graduação em Planejamento e Uso de 2614 
Recursos Renováveis o aluno que incorrer em uma das seguintes hipóteses: 2615 
a) Obtiver, no seu primeiro período letivo, rendimento médio inferior a 2,25 ou nos períodos 2616 
letivos seguintes rendimento acumulado médio menor que 2,5 (dois e meio); 2617 
b) Obtiver nível D ou E, duas vezes em uma mesma disciplina; 2618 
c) Não concluir em 2 (dois) anos, os 35 (trinta e cinco) créditos em disciplinas, necessários 2619 
à integralização do curso de Mestrado Acadêmico ou em 4 (quatro anos) os 55 (cinquenta 2620 
e cinco) créditos em disciplinas, necessários à integralização do curso de Doutorado, nos 2621 
prazos contados a partir da matrícula no Programa; 2622 
d) Ultrapassar os prazos máximos permitidos para realização do Exame de Qualificação ou 2623 
para defesa da dissertação ou tese; 2624 
e) For reprovado duas vezes no Exame de Qualificação; 2625 
f) For reprovado na Defesa da dissertação ou tese; 2626 
g) Desistir do curso, pelo não cumprimento da matrícula semestral, prevista no Artigo 21, 2627 
deste Regimento; 2628 
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§ 1° - O rendimento médio a que se refere o item (a) será a Média Ponderada (MP) dos 2629 
valores Ni, atribuídos aos níveis A, B, C, D e E, conforme a tabela abaixo, das disciplinas 2630 
do curso, tomando-se por pesos respectivos, os números de créditos, ni, daquelas 2631 
disciplinas. A referida tabela é a seguinte: 2632 
 2633 

Conceito  Ni 

A  4 

B  3 

C  2 

D  1 

E  0 

 2634 
A MP será então calculada com a seguinte expressão: MP = ((∑d

i=1 ni Ni) / ∑ d
i=1  ni) 2635 

na qual d é o número de disciplinas contadas no semestre. 2636 
 2637 
§ 2º - O aluno ingressante poderá solicitar o aproveitamento de todas as disciplinas válidas 2638 
já cursadas como aluno especial no PPGPUR ou em qualquer outro Programa de Pós-2639 
Graduação. 2640 
§ 3º - O aluno ingressante no Programa pode solicitar o aproveitamento de disciplinas 2641 
válidas já cursadas como aluno regular de Mestrado no PPGPUR ou em qualquer outro 2642 
Programa de Pós-Graduação. 2643 
§ 4º - Aos alunos que não tenham usufruído de bolsa de estudo para realizar o curso de 2644 
Mestrado e Doutorado, poderá, a critério da CPGPUR, ser concedido o prazo de mais um 2645 
semestre para a integralização dos créditos em disciplinas, permanecendo inalterados os 2646 
prazos estabelecidos no item (d) desse Artigo. 2647 
 2648 
Artigo 28 - O programa providenciará a realização do Exame de Qualificação que constará 2649 
de defesa pública. 2650 
§ 1° - O Exame de Qualificação deverá ser completado, no máximo, até 18 (dezoito) 2651 
meses após o primeiro dia letivo do semestre de sua matrícula no Programa para o Curso 2652 
de Mestrado e de até 36 (trinta e seis) meses após o primeiro dia letivo do semestre de sua 2653 
matrícula no Programa para o Curso de Doutorado. 2654 
§ 2° - A elaboração do Exame de Qualificação e os procedimentos de avaliação são 2655 
regulamentados em normas complementares do PPGPUR. 2656 
§ 3° - Na avaliação do Exame de Qualificação, será emitido, pela comissão, o conceito 2657 
“aprovado” ou “reprovado”. 2658 
§ 4° - Em caso de reprovação, será permitido ao aluno uma única repetição do Exame de 2659 
Qualificação em até 3 (três) meses após o primeiro exame. 2660 
 2661 
Artigo 29 - A elaboração do Exame de Proficiência em Língua Estrangeira e os 2662 
procedimentos de avaliação são regulamentados em normas complementares do 2663 
PPGPUR. 2664 

 2665 
VII – DA DISSERTAÇÃO E TESE 2666 

 2667 
Artigo 30 – O prazo máximo para o Exame Público da Dissertação de Mestrado é de 24 2668 
meses, a contar da data da matrícula e para o Exame Público da Tese de Doutorado é de 2669 
48 meses a contar da data da matrícula .O Trabalho de Dissertação e Tese só poderá ser 2670 
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defendido após aprovação em todos os créditos em disciplinas e de obtida a aprovação 2671 
nos Exames de Proficiência em Língua Estrangeira e de Qualificação, realizados de acordo 2672 
com normas estabelecidas pela CPGPUR. 2673 
§1º - Dependendo da aprovação da CPGPUR, é permitida a prorrogação do prazo máximo 2674 
que trata este artigo por um semestre. Para a análise da solicitação de prorrogação, o 2675 
aluno deverá encaminhar, com o "de acordo" do orientador, num prazo máximo de 90 dias 2676 
e mínimo de 60 dias antes da data limite para o Exame Público, justificativa 2677 
circunstanciada, relatório das atividades já realizadas e cronograma detalhado das 2678 
atividades a serem realizados no período de prorrogação. 2679 
§ 2º - Dependendo da aprovação da CPGPUR, é permitido o trancamento de matrícula por 2680 
um semestre, prorrogável por mais um, devido a motivo de força maior, justificado 2681 
circunstanciadamente e com o "de acordo" do orientador, prolongando-se todos os prazos 2682 
máximos por período igual ao do trancamento. 2683 
 2684 
Artigo 31 - A Dissertação será julgada por Banca Examinadora composta de no mínimo 2685 
três membros efetivos e dois suplentes, todos portadores do título de Doutor, sendo, no 2686 
mínimo, um dos membros efetivos e um suplente, não pertencentes à UFSCar e nem ao 2687 
PPGPUR, sendo que os membros da banca deverão ser aprovados pela CPGPUR. A Tese 2688 
será julgada por Banca Examinadora composta de no mínimo cinco membros efetivos e 2689 
dois suplentes, todos portadores do título de Doutor, sendo, no mínimo, dois dos membros 2690 
efetivos e dois suplentes, não pertencentes à UFSCar e nem ao PPGPUR, sendo que os 2691 
membros da banca deverão ser aprovados pela CPGPUR. 2692 
§ 1° - Ao orientador, membro nato, caberá a presidência da Banca. 2693 
§ 2° - É permitida a participação de co-orientador como membro da Banca. Entretanto, é 2694 
vetada a sua participação como membro avaliador, exceto na ausência do orientador. 2695 
§ 3° - Ao final da sessão pública de avaliação, cada membro da Banca expressará o seu 2696 
julgamento como "Aprovado" ou "Reprovado". Será considerado aprovado o candidato que 2697 
for aprovado pela maioria dos membros da Banca. 2698 
§ 4° - Será facultado a cada membro da Banca emitir parecer e sugestões sobre 2699 
reformulação do texto da dissertação. 2700 
§ 5° - Deverá ser preparado um relatório final sobre o decorrer e o resultado do julgamento, 2701 
com os pareceres dos membros da Banca. 2702 
 2703 
Artigo 32 - O candidato que tenha satisfeito todas as exigências deste Regimento Interno 2704 
para a obtenção do grau de Mestre ou Doutor e as exigências do Regimento Geral dos 2705 
Programas de Pós-Graduação da UFSCar, fará jus ao respectivo diploma de MESTRE em 2706 
PLANEJAMENTO E USO DE RECURSOS RENOVÁVEIS ou DOUTOR em 2707 
PLANEJAMENTO E USO DE RECURSOS RENOVÁVEIS, qualificado pela área de 2708 
concentração correspondente. 2709 
 2710 
Parágrafo único - Excepcionalmente, se o conteúdo do trabalho envolver conhecimento 2711 
passível de ser protegido por direitos de propriedade industrial, conforme atestado pelo 2712 
órgão da UFSCar responsável pela gestão de propriedade intelectual, o CoPG autorizará 2713 
defesa fechada ao público, mediante solicitação do orientador e candidato, acompanhada 2714 
de termos (com cláusula de confidencialidade e sigilo) devidamente assinados por todos os 2715 
membros da Banca. A solicitação de defesa fechada deverá ser feita pelo orientador por 2716 
meio de oficio à CPGPUR, onde esteja a justificativa detalhada para a solicitação. A 2717 
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CPGPUR deverá apreciar a solicitação, sendo recomendado o parecer de membros 2718 
externos quando julgar necessário. 2719 
 2720 

VIII – DO TÍTULO DE MESTRE E DOUTOR 2721 
 2722 
Artigo 33 - São requisitos para obtenção do título de MESTRE EM PLANEJAMENTO E 2723 
USO DE RECURSOS RENOVÁVEIS: 2724 
a) Completar os 35 (trinta e cinco) créditos em disciplinas do curso, sendo 10 (dez) créditos 2725 
em disciplinas obrigatórias, 25 (vinte e cinco) créditos em disciplinas optativas; 2726 
b) Completar 65 (sessenta e cinco) créditos correspondentes à homologação de 2727 
dissertação de Mestrado pela CPGPUR; 2728 
c) Ser aprovado em Exame de Qualificação, regulamentado e normalizado pela CPGPUR; 2729 
d) Ser aprovado no Exame de Proficiência em Língua Estrangeira, prescrito pela CPGPUR. 2730 
Se o candidato for estrangeiro, sua proficiência no idioma Português será avaliada quando 2731 
da elaboração do Projeto de Dissertação;  2732 
e) Ser aprovado em Defesa Pública de Dissertação, após o qual o candidato deverá 2733 
apresentar o original da versão definitiva de acordo com o modelo aprovado pela 2734 
CPGPUR, para ser homologado pela mesma, no prazo máximo de até 3 (três) meses após 2735 
a data da Defesa; 2736 
 2737 
Artigo 34 - São requisitos para obtenção do título de DOUTOR EM PLANEJAMENTO E 2738 
USO DE RECURSOS RENOVÁVEIS: 2739 
a) Completar os 55 (cinquenta e cinco) créditos em disciplinas do curso, sendo 25 (vinte e 2740 
cinco) créditos em disciplinas obrigatórias, 30 (trinta) créditos em disciplinas optativas; 2741 
b) Completar 145 (cento e quarenta e cinco) créditos correspondentes à homologação de 2742 
tese de Doutorado pela CPGPUR; 2743 
c) Ser aprovado em Exame de Qualificação, regulamentado e normalizado pela CPGPUR; 2744 
d) Ser aprovado no Exame de Proficiência em Língua Estrangeira, prescrito pela CPGPUR. 2745 
Se o candidato for estrangeiro, sua proficiência no idioma Português será avaliada quando 2746 
da elaboração do Projeto de Tese;  2747 
e) Ser aprovado em Defesa Pública de Tese, após o qual o candidato deverá apresentar o 2748 
original da versão definitiva de acordo com o modelo aprovado pela CPGPUR, para ser 2749 
homologado pela mesma, no prazo máximo de até 3 (três) meses após a data da Defesa; 2750 
 2751 
 2752 

IX - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 2753 
 2754 
Artigo 35 - Este Regimento Interno está subordinado ao Regimento Geral dos Programas 2755 
de Pós-Graduação da UFSCar. 2756 
 2757 
Artigo 36 - A CPGPUR deverá baixar Normas e Regulamentos para estabelecer critérios 2758 
gerais e específicos sobre assuntos não contemplados neste Regimento Interno, tais 2759 
como: elaboração das dissertações, apresentação de planos de trabalho, Exames de 2760 
Qualificação, exames de seleção para ingresso no Programa e outros assuntos. 2761 
 2762 
Artigo 37 - Os casos omissos e aqueles não previstos neste Regimento Interno serão 2763 
julgados pelo Conselho de Pós-Graduação da UFSCar. 2764 
 2765 
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Artigo 38 - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua aprovação pelo 2766 
Conselho de Pós-Graduação da UFSCar (CoPG). 2767 
 2768 
Aprovado. Resolução nº 08/2016 2769 
 2770 
 2771 
4.4.2 – Alterações no Regimento Interno do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 2772 
SOCIOLOGIA - PPGS, aprovadas na Reunião de CPG do PPGS de 09 / 03 /2016.  2773 
 2774 

 2775 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 2776 

CENTRO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS 2777 
 2778 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA 2779 
 2780 

REGIMENTO INTERNO 2781 
 2782 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 2783 
 2784 

Título I 2785 
Dos Objetivos 2786 

 2787 
Artigo 1º - As atividades do Programa de Pós-Graduação em Sociologia (PPGS) do 2788 
Centro de Educação e Ciências Humanas, da Universidade Federal de São Carlos 2789 
(UFSCar), abrangem estudos e trabalhos de formação acadêmica nos cursos de Mestrado 2790 
e Doutorado e tem como área de concentração “Sociologia”. 2791 
 2792 
§ 1º - O Mestrado visa possibilitar ao graduado o aprofundamento de estudos em 2793 
Sociologia visando o domínio dos instrumentos teóricos e metodológicos essenciais na 2794 
área de Sociologia, qualificando-o como pesquisador e docente de nível superior, através 2795 
de trabalhos de investigação e de ensino. 2796 
 2797 
§ 2º - O Doutorado, além de incorporar os objetivos do Mestrado, visa à formação plena do 2798 
pesquisador científico, com o desenvolvimento de um trabalho de investigação original em 2799 
Sociologia, autonomizando sua capacidade enquanto investigador e para a docência. 2800 
 2801 
§ 3º - A criação de novas áreas de concentração no Programa ou em um de seus cursos 2802 
deverá ser proposta pelos docentes interessados à Coordenação de Pós-Graduação 2803 
(CPG) do PPGS, que a encaminhará ao Conselho de Pós-Graduação (CoPG) da UFSCar 2804 
para aprovação. 2805 
 2806 
 2807 

Título II 2808 
Da Coordenação de Pós-Graduação 2809 

 2810 
Artigo 2º - À Coordenação do Programa de Pós-Graduação, integrada pela Comissão de 2811 
Pós-Graduação – CPG e pela Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação, compete a 2812 



 
60 

 

60 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Via Washington Luís km 235, Caixa Postal 676 
13560-970 - São Carlos - SP 

Fones: (16) 3351 8109 / 3351 8110 

propg@power.ufscar.br / www.propg.ufscar.br 

gestão das atividades didático-científicas e administrativas relacionadas ao Programa de 2813 
Pós-graduação em Sociologia da UFSCar.  2814 
 2815 
§ 1º - A Coordenadoria será exercida por um(a) Coordenador(a) e um(a) Vice-2816 
Coordenador(a) a quem compete superintender e coordenar as atividades do PPGS, de 2817 
acordo com as diretrizes da Comissão de Pós Graduação.  2818 
 2819 
§ 2º - A Comissão de Pós-Graduação – CPG, órgão deliberativo do Programa de Pós-2820 
Graduação em Sociologia, terá sua constituição definida em Regimento próprio aprovado 2821 
pelo Conselho do respectivo Centro e homologado pelo Conselho de Pós-Graduação. 2822 
 2823 
 2824 
Artigo 3º - A Comissão de Pós-Graduação – CPG, é constituída por membros do Corpo 2825 
Docente e do Corpo Discente do Programa, elegendo-se dentre os docentes pertencentes 2826 
à UFSCar, o(a) Coordenador(a) e o(a) Vice-Coordenador(a).  2827 
 2828 
§ 1º - O número de representantes discentes deve corresponder a, no máximo, vinte por 2829 
cento do total de membros, garantida a participação de no mínimo um representante. 2830 
 2831 
§ 2º - O(A) Coordenador(a) e o(a) Vice-Coordenador(a), docentes da UFSCar, serão 2832 
eleitos pelos docentes credenciados do Programa e pelos alunos nele regularmente 2833 
matriculados, através de eleição paritária com voto ponderado. Os procedimentos 2834 
específicos para a eleição serão aprovados pela CPG, mediante proposta de Comissão 2835 
Eleitoral nomeada pela CPG. 2836 
 2837 
§ 3º - Os representantes docentes e respectivos suplentes serão indicados pelos seus 2838 
pares, na forma definida pela categoria, sendo permitida uma recondução. 2839 
 2840 
§ 4º - O representante discente e o respectivo suplente serão indicados pelos seus pares, 2841 
na forma definida pela categoria, sendo permitida uma recondução. 2842 
 2843 
§ 5º - O mandato de Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a), bem como os dos 2844 
representantes docentes e seus suplentes é de dois anos. O mandato do representante 2845 
discente e de seu suplente é de um ano. 2846 
 2847 
§ 6º - O PPGS disporá de uma Secretaria que se encarregará de funções administrativas e 2848 
de controle acadêmico do Programa. 2849 
Artigo 4º - Compete à Comissão de Pós-Graduação - CPG, além do disposto no Estatuto 2850 
e no Regimento Geral da UFSCar: 2851 
 2852 

I - promover a supervisão didática e organizacional do Programa de Pós-Graduação 2853 
que lhe esteja afeto, exercendo as atribuições daí decorrentes;  2854 

II - detalhar no âmbito do Programa de Pós-Graduação as políticas pertinentes sobre 2855 
atividades fim, recursos humanos, físicos e financeiros formuladas nos conselhos 2856 
superiores da Universidade e no Conselho de Centro;  2857 

III - elaborar ou modificar o Regimento Interno da Coordenação do Programa de Pós-2858 
Graduação, que incluirá a composição da própria Comissão, submetendo-o à aprovação 2859 
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do respectivo Conselho de Centro e à homologação pelo Conselho de Pós-Graduação da 2860 
UFSCar;  2861 

IV - aprovar normas para os processos de escolha de Coordenador(a) e Vice-2862 
Coordenador(a) do Programa de Pós- Graduação, a serem homologadas pelo Conselho de 2863 
Centro;  2864 

V - analisar os pareceres sobre solicitações de reconhecimento de diplomas de 2865 
conclusão de cursos de pós-graduação stricto sensu expedidos por instituições de ensino 2866 
superior estrangeiras, exarados por comissões nomeadas pela Coordenadoria do 2867 
Programa de Pós-Graduação; 2868 

VI - propor ao Conselho de Centro, pelo voto de dois terços de seus membros, o 2869 
afastamento ou a destituição do(a) Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação, na 2870 
forma da lei e deste Regimento Geral;  2871 

VII - examinar os recursos contra atos do(a) Coordenador(a) do Programa de Pós-2872 
Graduação, nos casos e na forma definidos nos artigos 22 e 23 do Regimento Geral da 2873 
Universidade;  2874 

VIII - decidir ou emitir pareceres sobre outras questões de ordem administrativa e 2875 
disciplinar, no âmbito de sua competência.  2876 

 2877 
§ 1º – O Programa de Pós-Graduação possui uma Área de Concentração, que é a 2878 
Sociologia, e linhas de pesquisa definidas pela CPG. 2879 
 2880 
§ 2º - No desempenho de suas atribuições, a CPG será assessorada pela Comissão 2881 
Administrativa do PPGS, a qual será composta por cinco membros, sendo o(a) 2882 
Coordenador(a), o(a) Vice-coordenador(a), dois docentes indicados pela CPG e um 2883 
discente indicado pelo corpo discente. 2884 
 2885 
§ 3º - A Comissão Administrativa terá delegação para assessorar a Coordenadoria nos 2886 
assuntos relativos aos tópicos I, V e VIII do caput deste artigo, além de outras questões 2887 
que convier à CPG lhe atribuir. 2888 
 2889 
Artigo 4º Artigo 5º - Compete ao(à) Coordenador(a): 2890 

a. presidir a CPG e a Comissão Administrativa; 2891 
b. convocar reuniões regulares da CPG e da Comissão Administrativa; 2892 
c. coordenar as atividades didático-científicas conjuntamente com a CPG; 2893 
d. representar o PPGS junto aos diferentes órgãos da UFSCar e de outras 2894 

instituições; 2895 
e. dirigir e supervisionar a Secretaria do Programa. 2896 

 2897 
 2898 

Artigo 5º Artigo 6º - Compete ao(à) Vice-coordenador(a) substituir o(a) Coordenador(a) 2899 
em todos os casos de impedimento ou ausência deste(a) último(a). 2900 
 2901 
 2902 

TÍTULO III 2903 
Do Corpo Docente 2904 

Artigo 6º Artigo 7º - O corpo docente do PPGS é constituído pelos docentes credenciados 2905 
no Programa e homologados pelo CoPG. 2906 
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§ 1º - Para o credenciamento de docentes no Programa será exigido o título de Doutor e o 2907 
exercício de atividade criadora, demonstrado pela produção de trabalhos de validade 2908 
comprovada em sua área de atuação. 2909 
Para o credenciamento é exigido o título de Doutor e produção continuada compatível com 2910 
as linhas de pesquisa do Programa. A apreciação da solicitação será feita pela CPG, que 2911 
definirá pela aceitação ou não do credenciamento. 2912 

§ 2º - O credenciamento de docentes da UFSCar, para desenvolver atividades no PPGS, 2913 
dar-se-á por solicitação direta do interessado, em documento dirigido à Coordenação do 2914 
Programa, acompanhado de currículo atualizado, com ênfase na produção intelectual dos 2915 
últimos três anos e Plano de Trabalho em Pesquisa, Ensino e Extensão a serem 2916 
desenvolvidas em uma das linhas de pesquisa do Programa. 2917 

§ 3º - Para ser credenciado como orientador em Curso de Doutorado é necessário que o 2918 
docente tenha concluído a orientação de pelo menos um Mestre. 2919 
Os docentes podem ser credenciados como Permanentes, Colaboradores e Visitantes, 2920 
respeitando o que segue: 2921 

I – Os permanentes estão habilitados para pesquisa, extensão, ensino, orientação, 2922 
gestão, podendo integrar comissões julgadoras de teses e dissertações, além de 2923 
desempenhar outras atividades pertinentes ao PPGS; 2924 

II – Os colaboradores estão habilitados para pesquisa, extensão, ensino, orientação 2925 
e participar de comissões julgadoras de teses e dissertações; 2926 

III – Os visitantes estão habilitados para pesquisa, extensão, ensino e participar de 2927 
comissões julgadoras de teses e dissertações. 2928 

 2929 
§ 4º - A cada três anos, a CPG deverá avaliar a renovação do credenciamento do seu 2930 
corpo docente, analisando sua contribuição didática, científica e de orientação de alunos 2931 
no período anterior. 2932 
Para ser credenciado como orientador em curso de Mestrado é necessário que o(a) 2933 
docente tenha concluído a orientação de pelo menos uma orientação de trabalhos de 2934 
conclusão de curso ou iniciação científica (com ou sem bolsa). 2935 

§ 5º - Portador de título de doutor poderá, por solicitação do orientador, ser reconhecido 2936 
como co-orientador de uma dissertação ou tese, sendo que: 2937 

I -      tal pedido deve ser aprovado pela CPG, com comunicação ao CoPG, sem 2938 
necessidade de credenciamento no PPGS; 2939 

II -      o co-orientador terá a mesma responsabilidade do orientador, podendo, a 2940 
critério da CPG, participar da Comissão Julgadora da Dissertação ou Tese nessa 2941 
qualidade. 2942 
Para ser credenciado como orientador em curso de Doutorado é necessário que o(a) 2943 
docente tenha concluído a orientação de pelo menos duas dissertações de Mestrado. 2944 
(esse passa a ser o § 5º) 2945 
 2946 

§ 6º - São motivos para a solicitação referida no parágrafo 5º: 2947 
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I -      o caráter interdisciplinar da Dissertação ou Tese, requerendo a orientação 2948 
parcial de um especialista em uma área diferente da de domínio do orientador;  2949 

II -      a ausência prolongada do orientador, requerendo a sua substituição por 2950 
docente com qualificações equivalentes, para a execução do projeto de dissertação ou 2951 
tese; 2952 

III -      a execução do projeto de Dissertação ou Tese em outra instituição, havendo 2953 
mais de um responsável pela orientação; 2954 

IV -   previsão em acordos de co-tutela ou de cooperação internacional. 2955 

§ 7º - Os Programas Multidisciplinares, Interinstitucionais e os Convênios de Cooperação 2956 
Internacional admitem a existência de dois orientadores sem distinção entre orientador 2957 
principal e co-orientador. 2958 

§ 8º - O credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes serão 2959 
avaliados pela CPG levando em consideração: 2960 

I – A Avaliação Trienal do PPGS realizada pela CAPES; 2961 
II – O equilíbrio entre as linhas de pesquisa; 2962 
III – A necessidade de expansão e incremento da produção do Programa; 2963 
IV – A situação estrutural do Programa;  2964 

 2965 
§ 9º - Os docentes podem ser credenciados como Permanentes, Colaboradores e 2966 
Visitantes, respeitando o que segue: 2967 

I – Os permanentes estão habilitados para pesquisa, extensão, ensino, orientação, 2968 
gestão, podendo integrar comissões julgadoras de teses e dissertações, além de 2969 
desempenhar outras atividades pertinentes ao PPGS; 2970 

II – Os colaboradores estão habilitados para pesquisa, extensão, ensino, orientação 2971 
e participar de comissões julgadoras de teses e dissertações; 2972 

III – Os visitantes estão habilitados para pesquisa, extensão, ensino e participar de 2973 
comissões julgadoras de teses e dissertações. 2974 
Exclusão dos § 6º, 7º, 8º e 9º 2975 

 2976 

Artigo 7º Artigo 8º - Poderá ser credenciado no Programa professor de outra Instituição 2977 
de Ensino Superior, bem como pesquisador especialmente convidado em função de sua 2978 
experiência científica. 2979 

§ 1º - O número total de docentes externos à UFSCar, credenciados no PPGS não poderá 2980 
ultrapassar 30% do total do Corpo Docente. 2981 

§ 2º - Não será considerado externo à UFSCar o docente credenciado: 2982 

I- aposentado pela UFSCar e sem vínculo empregatício; 2983 
II - vinculado a instituição conveniada à UFSCar especificamente para o 2984 

desenvolvimento de atividades de pós-graduação. 2985 
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§ 3º - Poderão ser autorizados a ministrar aulas em disciplinas do Programa, na categoria 2986 
de Docente Visitante, professores ou pesquisadores de outras Instituições, nacionais ou 2987 
estrangeiras, convidados especificamente para tal fim. 2988 

§ 4º - Docentes externos à UFSCar podem ser autorizados a ministrar aulas em disciplinas 2989 
do PPGS sem credenciamento, bastando que a CPG aprove a atribuição da disciplina ao 2990 
convidado delimitando a atuação para o fim específico. 2991 

A cada quatro (4) anos, a Coordenação do Programa avaliará a renovação do 2992 
credenciamento do seu corpo docente permanente. Serão critérios para renovação: a 2993 
oferta regular de disciplinas na graduação e na pós-graduação, orientações de alunos(as) 2994 
e a publicação no quadriênio de, no mínimo, um (1) artigo em periódico estrato B1, A2 2995 
ou A1 (Qualis CAPES, área de Sociologia), além de outras produções como capítulos de 2996 
livro ou livros (organização ou texto completo) bem avaliados. Na avaliação da produção 2997 
no período, também será considerado a organização de eventos, projetos de pesquisas 2998 
financiados e envolvimento em atividades de extensão e gestão na graduação e na pós-2999 
graduação. Os professores aposentados (permanentes) deverão oferecer, no quadriênio, 3000 
pelo menos duas disciplinas no Programa. Para professores colaboradores, espera-se a 3001 
orientação de teses ou dissertações, produção científica compatível e a oferta de pelo 3002 
menos uma disciplina no Programa no quadriênio. 3003 
 3004 
Parágrafo único - Na situação de descumprimento dos critérios exigidos para a renovação 3005 
do credenciamento, a Coordenação do Programa solicitará ao(à) docente a apresentação 3006 
de relatório substantivo, que deverá ser apreciado por comissão designada por esta 3007 
coordenação. Este relatório deverá abranger o conjunto das atividades acadêmicas 3008 
realizadas pelo(a) docente no período.  Caberá à CPG, com base no parecer da comissão 3009 
e no relatório supracitado, decidir pela renovação do credenciamento ou 3010 
descredenciamento do(a) docente. 3011 
 3012 

Artigo 9º - Portador de título de doutor poderá, por solicitação do orientador, ser 3013 
reconhecido como co-orientador(a) de uma dissertação ou tese, sendo que: 3014 

I -      tal pedido deve ser aprovado pela CPG, com comunicação ao CoPG, sem 3015 
necessidade de credenciamento no PPGS; 3016 

II -      o co-orientador terá a mesma responsabilidade do orientador, podendo, a 3017 
critério da CPG, participar da Comissão Julgadora da Dissertação ou Tese nessa 3018 
qualidade. 3019 

§ 1º - São motivos para a solicitação referida no parágrafo 5º: 3020 

I -      o caráter interdisciplinar da Dissertação ou Tese, requerendo a orientação 3021 
parcial de um especialista em uma área diferente da de domínio do orientador;  3022 

II -      a ausência prolongada do orientador, requerendo a sua substituição por 3023 
docente com qualificações equivalentes, para a execução do projeto de dissertação ou 3024 
tese; 3025 
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III -      a execução do projeto de Dissertação ou Tese em outra instituição, havendo 3026 
mais de um responsável pela orientação; 3027 

IV -   previsão em acordos de co-tutela ou de cooperação internacional. 3028 
§ 2º - Os Programas Multidisciplinares, Interinstitucionais e os Convênios de Cooperação 3029 
Internacional admitem a existência de dois orientadores sem distinção entre orientador 3030 
principal e co-orientador. 3031 
 3032 
Artigo 10º - Poderá ser credenciado no Programa professor de outra Instituição de Ensino 3033 
Superior, bem como pesquisador especialmente convidado em função de sua experiência 3034 
científica. 3035 

§ 1º - O número total de docentes externos à UFSCar, credenciados no PPGS não poderá 3036 
ultrapassar 30% do total do Corpo Docente. 3037 

§ 2º - Não será considerado externo à UFSCar o docente credenciado: 3038 

I- aposentado pela UFSCar e sem vínculo empregatício; 3039 
II - vinculado a instituição conveniada à UFSCar especificamente para o 3040 

desenvolvimento de atividades de pós-graduação. 3041 

§ 3º - Poderão ser autorizados a ministrar aulas em disciplinas do Programa, na categoria 3042 
de Docente Visitante, professores ou pesquisadores de outras Instituições, nacionais ou 3043 
estrangeiras, convidados especificamente para tal fim. 3044 

§ 4º - Docentes externos à UFSCar podem ser autorizados a ministrar aulas em disciplinas 3045 
do PPGS sem credenciamento, bastando que a CPG aprove a atribuição da disciplina ao 3046 
convidado delimitando a atuação para o fim específico. 3047 

 3048 

Título IV 3049 
Do Corpo Discente 3050 

 3051 
Artigo 8º Artigo 11º - O corpo discente dos Cursos de Pós-Graduação em Sociologia é 3052 
constituído pelos alunos neles matriculados, portadores de Diploma de Graduação. 3053 
 3054 
§ 1º - A admissão de alunos regulares ao PPGS é condicionada à possibilidade de 3055 
oferecimento das disciplinas exigidas e à capacidade de orientação do Programa, 3056 
comprovada mediante a existência de orientadores com disponibilidade para esse fim. 3057 
 3058 
§ 2º - Para a matrícula no Mestrado é exigida a apresentação de diploma de curso de 3059 
graduação reconhecido ou, provisoriamente, de certificado ou documento equivalente. Se 3060 
for apresentado certificado ou documento equivalente, a matrícula deverá ser homologada 3061 
condicional à apresentação do respectivo diploma em um prazo dezoito meses, contado a 3062 
partir da data de matrícula, caso contrário o aluno será desligado do Programa. 3063 
 3064 
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§ 3º - Para a matrícula no Doutorado é exigida a apresentação de diploma de Mestrado, 3065 
obtido em programa de pós-graduação reconhecido pela CAPES, ou, provisoriamente, de 3066 
certificado ou documento equivalente. Se for apresentado certificado ou documento 3067 
equivalente, a matrícula deverá ser homologada condicional à apresentação do respectivo 3068 
diploma em um prazo de dezoito meses, contado a partir da matrícula, caso contrário o 3069 
aluno será desligado do Programa. 3070 
 3071 
§ 4º - Para a matrícula no Doutorado de alunos portadores de diplomas de Mestre 3072 
expedidos no exterior, a CPG deverá proceder a uma análise da equivalência do Mestrado 3073 
com os do diploma definido no § 3º deste artigo.  3074 
 3075 
§ 5º – A CPG poderá aceitar a inscrição de aluno visitante do país ou do exterior, portador 3076 
de diploma de curso de graduação, proveniente de intercâmbio decorrente de convênio 3077 
aprovado nos órgãos competentes da Universidade ou de convênio/programa de agência 3078 
de fomento que independe da aprovação nos órgãos competentes da Universidade. Esta 3079 
inscrição poderá ser por um período de um a doze meses, podendo ser prorrogado por até 3080 
seis meses. O aluno visitante estrangeiro deve apresentar no Programa o visto de entrada 3081 
e permanência no país. 3082 
 3083 
Artigo 9º Artigo 12º - A inscrição para os exames de seleção do Programa será feita 3084 
mediante requerimento à Coordenação e apresentação dos documentos e comprovantes 3085 
exigidos no edital de seleção correspondente. 3086 
 3087 
§ 1º - Os critérios de seleção serão definidos pela CPG e explicitados em edital a ser 3088 
amplamente divulgado. 3089 
 3090 
§ 2º - Os exames de seleção serão realizados por comissões de seleção nomeadas pela 3091 
CPG. 3092 
 3093 
§ 3º - Candidatos estrangeiros graduados (para o Mestrado) e mestres (para o Doutorado) 3094 
poderão, a critério da CPG, ser admitidos no PPGS a partir de convênios internacionais 3095 
firmados pela Universidade ou agências de fomento, mediante solicitação à CPG e o aceite 3096 
de docente-orientador na linha de pesquisa pretendida. A matrícula desses alunos deverá 3097 
obedecer aos critérios previstos nos artigos 11º e 13º. 3098 
 3099 
Artigo 10º Artigo 13º - A matrícula como aluno regular no PPGS é feita mediante a 3100 
apresentação de documentos comprobatórios, inclusive cópia de diploma de curso de 3101 
graduação, além de outros exigidos pela CPG. 3102 
 3103 
§ 1º - A matrícula dos alunos regulares deve ser renovada semestralmente, mediante 3104 
parecer do orientador, sob pena de serem considerados desistentes do curso. 3105 
 3106 
§ 2º - Em caráter excepcional, a CPG poderá autorizar que aluno de graduação que tenha 3107 
completado 80% dos créditos do curso, inscreva-se como aluno especial, em disciplinas 3108 
oferecidas pelo Programa, mediante requerimento ao coordenador e aprovação do 3109 
professor responsável pela disciplina. 3110 
 3111 
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§ 3º - A critério do docente responsável, a CPG poderá aceitar a inscrição em caráter 3112 
excepcional, como aluno especial, em disciplinas determinadas, de portador de diploma de 3113 
graduação não matriculado em curso do Programa e que demonstre interesse em cursar 3114 
disciplinas cujo conteúdo contribua para o seu trabalho em outra instituição ou para o seu 3115 
aprimoramento profissional. 3116 
 3117 
Artigo 11º Artigo 14º - A critério da CPG e de acordo com normas por ela estabelecidas, 3118 
excepcionalmente alunos do curso de Mestrado poderão ser admitidos no curso de 3119 
Doutorado, independentemente da defesa de Dissertação. 3120 
 3121 
Parágrafo único - A admissão no curso de Doutorado na forma prevista neste artigo 3122 
implicará: 3123 

I - reconhecimento automático de todos os créditos em disciplinas integralizadas 3124 
enquanto aluno do curso de Mestrado; 3125 

II - contagem do período em que o aluno esteve matriculado no curso de Mestrado 3126 
para determinação do prazo para a realização da Defesa de Tese. 3127 
 3128 
 3129 

Título V 3130 
Da Orientação dos Alunos 3131 

 3132 
Artigo 12º Artigo 15º - No prazo máximo de seis meses para o Mestrado, e um ano para o 3133 
Doutorado, após a matrícula no curso, deve ser designado orientador para o aluno do 3134 
Programa. 3135 
 3136 
§ 1º - Compete à CPG a aprovação da substituição de orientador, quando conveniente ou 3137 
indispensável ao desenvolvimento do Programa. 3138 
 3139 
§ 2º - Para designação do seu orientador de dissertação ou tese, o aluno deverá submeter 3140 
à consideração da CPG um pedido indicando o nome do professor solicitado e do tema da 3141 
dissertação ou tese. 3142 
 3143 
§ 3º - O número máximo de alunos que cada docente pode orientar simultaneamente no 3144 
PPGS é dez. No caso de convênios de cooperação interinstitucional ou com instituições 3145 
estrangeiras, este número pode ser flexibilizado a critério da CPG.  3146 
  3147 
§ 4º – Os regimes de co-orientação e co-tutela seguirão as regras do Regimento Geral dos 3148 
Programas de Pós-Graduação da UFSCar. 3149 
 3150 
 3151 

Título VI 3152 
Dos Créditos 3153 

 3154 
Artigo 13º Artigo 16º - A integralização dos estudos necessários ao Mestrado e ao 3155 
Doutorado é expressa em unidades de crédito, que correspondem a 15 (quinze) horas de 3156 
atividades programadas, compreendendo aulas, seminários, trabalhos de laboratório ou de 3157 
campo e estudos individuais. 3158 
 3159 
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Artigo 14º Artigo 17º - A conclusão do Mestrado exige a integralização de 100 (cem) 3160 
créditos e a conclusão do Doutorado, de 200 (duzentos) créditos.  3161 
 3162 
§ 1º - A estrutura curricular dos cursos do PPGS, elaborada pela CPG e aprovada pelo 3163 
CoPG, prevê o mínimo de 36 (trinta e seis) créditos em disciplinas para a integralização 3164 
dos estudos de Mestrado e o mínimo de 60 (sessenta) créditos em disciplinas para a 3165 
integralização dos estudos de Doutorado. 3166 
 3167 
§ 2º - A critério da CPG, os alunos aprovados para ingresso no Doutorado poderão ter os 3168 
créditos em disciplinas cursadas no Mestrado contados para o Doutorado, até o máximo de 3169 
36 (trinta e seis) créditos, desde que consideradas equivalentes às do Mestrado do PPGS. 3170 
§ 3º - Os alunos aprovados para ingresso no Doutorado, com mestrado em outra área, 3171 
deverão obrigatoriamente cursar as disciplinas teóricas obrigatórias do Mestrado em 3172 
Sociologia, como complementação da formação. 3173 
 3174 
§ 4º - O Programa deverá providenciar a realização das seguintes exigências de ordem 3175 
legal, que não contarão créditos: 3176 
I - Exame de Qualificação; 3177 
II - Exame de proficiência em uma língua estrangeira (excluindo-se o Espanhol), para o 3178 
Mestrado, e em duas para o Doutorado, sendo uma delas obrigatoriamente o Inglês. 3179 
 3180 
§ 5º - O Exame de Qualificação e os exames de proficiência em língua estrangeira a que 3181 
se refere o parágrafo 4º serão realizados conforme normas estabelecidas pela CPG, para 3182 
o Mestrado e o Doutorado. 3183 
 3184 
§ 6º - O aluno reprovado em Exame de Qualificação terá direito a um segundo exame.  3185 
 3186 
§ 7º - O prazo para a realização do Exame de Qualificação para o Mestrado é de no 3187 
máximo 18 (dezoito) meses e para o Doutorado é de no máximo 30 (trinta) meses, 3188 
contados a partir da data de matrícula no curso. Tanto para o Mestrado quanto para o 3189 
Doutorado será permitida a prorrogação do Exame de Qualificação em até 30 (trinta) dias, 3190 
desde que a data do exame tenha sido marcada na Secretaria do PPGS e homologada 3191 
pela Comissão Administrativa dentro do prazo regimental (18 meses no Mestrado e 30 3192 
meses no Doutorado). 3193 
 3194 
§ 8º – O aluno de Mestrado reprovado no exame de proficiência em língua estrangeira 3195 
deverá se submeter a novo exame antes da matrícula seguinte, sem o que não terá sua 3196 
matrícula validada. 3197 
 3198 
Artigo 15º Artigo 18º - As propostas de criação ou alteração de disciplinas devem ser 3199 
acompanhadas de justificativa e caracterizadas por código, nome, ementa detalhada, 3200 
carga horária, número de créditos e corpo docente responsável por seu oferecimento.  3201 
 3202 
§ 1º - As disciplinas que tenham o objetivo de atender aspectos particulares da área de 3203 
concentração do curso serão oferecidas como “Tópicos” e caracterizadas a cada oferta.  3204 
 3205 
§ 2º - São permitidas disciplinas ministradas em outros idiomas, segundo autorização da 3206 
CPG e comunicação à ProPG. 3207 
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Artigo 16º Artigo 19º - A CPG deve, a cada período letivo, definir um prazo máximo para 3208 
que os alunos apresentem pedido de cancelamento de inscrição em disciplinas, sempre 3209 
inferior à metade do prazo necessário à sua conclusão. 3210 
 3211 
 3212 
Artigo 17º Artigo 20º - A critério da CPG, por proposta do orientador, disciplinas de pós-3213 
graduação cursadas como aluno regular em outro curso do mesmo nível, ou cursadas 3214 
como aluno especial em qualquer curso de pós-graduação, podem ser reconhecidas, até o 3215 
limite de 40% do total de créditos exigidos para a integralização das disciplinas de 3216 
Mestrado e Doutorado, desde que cursadas no máximo dois anos antes da matrícula no 3217 
curso. 3218 
 3219 
§ 1º - No ato de solicitação de reconhecimento de créditos o aluno deverá apresentar os 3220 
documentos comprobatórios necessários para a deliberação da CPG. 3221 
 3222 
§ 2º - Nos casos previstos neste artigo, os créditos atribuídos pelas diferentes instituições 3223 
serão convertidos para o sistema de referência da estrutura curricular do PPGS. 3224 
 3225 
§ 3º - A concessão de créditos correspondentes a disciplinas obrigatórias dependerá de 3226 
parecer de um dos professores responsáveis pelas mesmas. 3227 
 3228 
§ 4º - A critério da CPG, poderão ser reconhecidas todas as disciplinas cursadas no 3229 
próprio Programa, como aluno especial, desde que cursadas no máximo dois anos antes 3230 
da matrícula como aluno regular do curso. 3231 
 3232 
§ 5º - A integralização dos créditos e a realização do Exame de Qualificação por alunos de 3233 
Doutorado que realizem parte de seus estudos em outras instituições, no país ou no 3234 
exterior, em função de bolsas ou outras formas de intercâmbio e convênio, devem respeitar 3235 
os prazos estabelecidos neste Regimento Interno. 3236 
 3237 
Artigo 18º Artigo 21º - A integralização dos créditos em disciplinas para o Mestrado deve 3238 
ser feita no prazo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data da matrícula no curso. 3239 
 3240 
Parágrafo único - Aos alunos que não tenham usufruído bolsa para realizar o curso, pode 3241 
ser concedido o prazo de mais um período letivo para a conclusão dos créditos em 3242 
disciplinas. 3243 
 3244 
Artigo 19º Artigo 22º - A integralização dos créditos em disciplinas para o Doutorado será 3245 
feita no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da matrícula 3246 
no curso. 3247 
 3248 
Parágrafo único - Aos alunos que não tenham usufruído bolsa para realizar o curso, pode 3249 
ser concedido o prazo de mais um período letivo para a conclusão dos créditos em 3250 
disciplinas. 3251 
 3252 
Artigo 20º Artigo 23º - O aproveitamento em cada disciplina deve ser avaliado pelo 3253 
professor responsável, que o expressará segundo os seguintes níveis de avaliação: 3254 

A – Excelente, com direito aos créditos da disciplina; 3255 
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B – Bom, com direito aos créditos; 3256 
C – Regular, com direito aos créditos; 3257 
D – Insuficiente, sem direito aos créditos; 3258 
E – Reprovado, sem direito aos créditos; 3259 
I – Incompleto, atribuído a candidato que deixar de completar, por motivo 3260 
justificado, uma parcela do total de trabalhos ou provas exigidas, e que deve ser 3261 
transformado em nível A, B, C, D ou E quando os trabalhos forem completados 3262 
nos prazos estabelecidos pela CPG. 3263 
 3264 

§ 1º - A disciplina cursada fora do Programa e aceita para a integralização dos créditos 3265 
deve ser indicada no Histórico Escolar do aluno como “transferência”, mantendo a 3266 
avaliação obtida no curso externo e contendo a equivalência de número de créditos a ela 3267 
conferida. 3268 
 3269 
§ 2º - A frequência às aulas e seminários será obrigatória, sendo reprovado o aluno que 3270 
não comparecer a pelo menos 75% do total das aulas e seminários efetivamente 3271 
realizados. 3272 
 3273 
Artigo 21º Artigo 24º - Será desligado do PPGS o aluno que: 3274 

I) obtiver, no seu primeiro período letivo, rendimento médio inferior a 2,25 (dois 3275 
inteiros e vinte e cinco centésimos); 3276 

II) obtiver, nos períodos letivos seguintes, rendimento acumulado médio menor 3277 
que 2,5 (dois inteiros e cinqüenta centésimos); 3278 

III) obtiver nível D ou E em qualquer das disciplinas, por duas vezes; 3279 
IV) ultrapassar o prazo máximo permitido para integralização dos créditos em 3280 

disciplinas, Exame de Qualificação ou para a Defesa de Dissertação ou Tese; 3281 
V) for reprovado duas vezes no Exame de Qualificação; 3282 
VI) for reprovado no Exame de Defesa de Dissertação ou Tese; 3283 
VII)desistir do curso, pela não realização da matrícula semestral, prevista no § 1º 3284 

do artigo 13º deste Regimento Interno. 3285 
 3286 
Parágrafo único – O rendimento médio a que se referem os itens I e II deste artigo será 3287 
igual à média ponderada (MP) dos valores (Ni) atribuídos aos níveis A, B, C, D e E obtidos 3288 
nas disciplinas, conforme tabela a seguir, tomando-se por pesos respectivos os números 3289 
(ni) de créditos das disciplinas, isto é, 3290 

 3291 












k

i

i

k

i

ii

n

Nn

MP

1

1  3292 

 3293 
onde k é o número de disciplinas cursadas e i indica a i-ésima disciplina. 3294 
 3295 
 3296 
 3297 
 3298 

 3299 
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Níveis de 
avaliação na 
i-ésima disciplina 

Ni 

A 4 

B 3 

C 2 

D 1 

E 0 

 3300 
 3301 
Artigo 22º Artigo 25º - O trancamento de matrícula por motivo que impeça o aluno de 3302 
frequentar o curso no PPGS pode ser aprovado pela CPG a qualquer momento, desde que 3303 
não excedido o prazo máximo de conclusão do curso previsto neste regimento, mediante 3304 
justificativa do requerente e ouvido o orientador. 3305 
 3306 
§ 1º - A duração do trancamento é contada a partir da data de sua solicitação, não 3307 
podendo ultrapassar a data da próxima renovação de matrícula. 3308 
 3309 
§ 2º - Excepcionalmente, se o aluno estiver cursando disciplina(s) cujos créditos são 3310 
necessários para a integralização dos créditos em disciplinas previstos para seu curso, a 3311 
data de início do trancamento será considerada como a do início das correspondentes 3312 
atividades letivas. Neste caso, se alguma outra atividade exigida tiver sido realizada no 3313 
período, seu resultado não será afetado pelo trancamento. 3314 
 3315 
§ 3º - A qualquer momento, antes da próxima renovação de matrícula, deixando de existir 3316 
o motivo que impedia o aluno de frequentar o curso, sua matrícula pode ser reativada pela 3317 
CPG, ouvido o orientador. 3318 
 3319 
§ 4º -  A CPG aprovará um máximo de seis meses de trancamento para alunos do 3320 
Mestrado e doze meses para alunos de Doutorado. 3321 
 3322 
§ 5º - No caso de trancamento(s) de matrícula, poderão ser prolongados, mediante análise 3323 
da CPG, por igual período, os prazos máximos estipulados para a conclusão do curso. 3324 
 3325 
 3326 
Artigo 23º Artigo 26º - O(A) discente regularmente matriculado(a) nos cursos do PPGS 3327 
terá direito a afastamento temporário das atividades por 4 (quatro) meses por ocorrência 3328 
de nascimento de filho ou adoção, sendo este tempo acrescido aos prazos estabelecidos 3329 
neste regimento. 3330 
 3331 
Parágrafo único – Se o(a) discente for bolsista, a bolsa poderá ser prorrogada se as 3332 
normas da instituição que concede a bolsa assim o permitirem. 3333 
  3334 
 3335 

Título VII 3336 
Das Dissertações e Teses 3337 

 3338 
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Artigo 24º Artigo 27º - É condição para a obtenção do título de Mestre a defesa pública de 3339 
Dissertação baseada em trabalho desenvolvido pelo candidato e que demonstre domínio 3340 
nos conceitos e métodos de sua área. 3341 
 3342 
§ 1º - O prazo para a conclusão do Mestrado é de dois anos, a contar da data da matrícula 3343 
no curso. 3344 
 3345 
§ 2º - Aos alunos que, para realizar o curso, não tenham usufruído bolsa por período 3346 
superior a seis meses poderá ser concedido o prazo de mais seis meses para a Defesa da 3347 
Dissertação. 3348 
 3349 
§ 3º - A Defesa de Dissertação só poderá ser realizada um ano, no mínimo, após a data de 3350 
matrícula no curso e depois de completados todos os créditos em disciplinas e demais 3351 
requisitos do curso. 3352 
 3353 
§ 4º - Compete exclusivamente à CPG a autorização para que, em casos excepcionais e 3354 
plenamente justificados, o discente proceda à Defesa da Dissertação depois de esgotado 3355 
os prazos limites para a sua realização, desde que respeitados os prazos estabelecidos no 3356 
Regimento Geral dos Programas de Pós-Graduação da UFSCar. 3357 
 3358 
§ 5º - A homologação pela CPG de aprovação em Defesa de Dissertação implicará 3359 
atribuição de 64 (sessenta e quatro) créditos. 3360 
 3361 
Artigo 25º Artigo 28º - É condição para a obtenção do título de Doutor a defesa pública de 3362 
Tese, apresentando trabalho original de pesquisa, que seja uma contribuição para o 3363 
conhecimento do tema. 3364 
 3365 
§ 1º - O prazo para a conclusão do Doutorado é de quatro anos, a contar da data da 3366 
matrícula no curso. 3367 
 3368 
§ 2º - Aos alunos que, para realizar o curso, não tenham usufruído bolsa por período 3369 
superior a seis meses, poderá ser concedido o prazo de mais seis meses para a Defesa da 3370 
Tese. 3371 
 3372 
§ 3º - A Defesa da Tese só pode ser realizada dois anos, no mínimo, após a data de 3373 
matrícula no curso e depois de completados todos os créditos em disciplinas e demais 3374 
requisitos do curso. 3375 
 3376 
§ 4º - Compete exclusivamente à CPG a autorização para que, em casos excepcionais e 3377 
plenamente justificados, o discente proceda à Defesa da Tese depois de esgotados os 3378 
prazos limites para a sua realização, desde que respeitados os prazos estabelecidos no 3379 
Regimento Geral dos Programas de Pós-Graduação da UFSCar. 3380 
 3381 
§ 5º - A homologação pela CPG de aprovação em Defesa de Tese implicará atribuição de 3382 
140 (cento e quarenta) créditos. 3383 
 3384 
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Artigo 26º Artigo 29º - As Dissertações de Mestrado e as Teses de Doutorado podem ser 3385 
redigidas e defendidas em outros idiomas, contanto que uma síntese das mesmas seja 3386 
apresentada em português, por escrito e na defesa oral. 3387 
 3388 
Artigo 27º Artigo 30º - A avaliação da defesa pública de Dissertação ou Tese é feita por 3389 
uma Comissão Julgadora indicada pelo orientador e homologada pela CPG. 3390 
 3391 
§ 1º - O orientador do candidato é membro nato da Comissão Julgadora, ao qual cabe a 3392 
sua presidência. 3393 
 3394 
§ 2º - As Comissões Julgadoras de Dissertação são constituídas por, no mínimo, três 3395 
membros portadores de título de doutor, dos quais pelo menos um não vinculado ao 3396 
Programa ou ao quadro docente da UFSCar. 3397 
 3398 
§ 3º - As Comissões Julgadoras de Teses são constituídas por, no mínimo, cinco membros 3399 
portadores do título de doutor, dos quais pelo menos dois não vinculados ao Programa ou 3400 
ao quadro docente da UFSCar. 3401 
 3402 
§ 4º - Além do orientador, o coorientador poderá participar da Comissão Julgadora como 3403 
membro extra ao mínimo exigido nos parágrafos 2º e 3º. 3404 
 3405 
§ 5º - É facultado à CPG, quando da composição das Comissões Julgadoras de 3406 
Dissertações e Teses, a indicação de membros suplentes, dos quais um, pelo menos, não 3407 
seja vinculado ao Programa ou ao quadro docente da UFSCar. 3408 
 3409 
Artigo 28º Artigo 31º - Cada membro da Comissão Julgadora expressará o seu 3410 
julgamento mediante a manifestação pela aprovação ou reprovação. 3411 
 3412 
§ 1º - Será considerado aprovado o aluno que obtiver manifestação favorável da maioria 3413 
dos membros da Comissão Julgadora. 3414 
 3415 
§ 2º - É assegurada ao aluno uma exposição de no mínimo 30 (trinta) e de no máximo 50 3416 
(cinqüenta) minutos sobre sua Dissertação ou Tese, antes da arguição.  3417 
 3418 
§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora disporá entre 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) 3419 
minutos para arguir o aluno. O aluno terá para a resposta, no máximo, o mesmo tempo 3420 
usado pelo arguidor.  3421 
 3422 
§ 4º - Será facultado a cada examinador emitir parecer e sugestões sobre reformulação do 3423 
texto da Dissertação ou Tese. 3424 
 3425 
§ 5º - Para compor a documentação necessária para a obtenção do título, o aluno 3426 
aprovado na defesa de Dissertação ou Tese terá o prazo máximo de dois meses, após a 3427 
data da defesa, para a entrega do texto definitivo da sua Dissertação ou Tese, 3428 
acompanhado de parecer do orientador, para homologação do resultado pela CPG. 3429 
 3430 
 3431 
 3432 
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Título VIII 3433 
Dos Títulos e Certificados 3434 

 3435 
Artigo 29º Artigo 32º - O título de Mestre em Sociologia será conferido ao candidato que: 3436 

a. for aprovado nas disciplinas obrigatórias; 3437 
b. integralizar o mínimo de 36 (trinta e seis) créditos em disciplinas; 3438 
c. for aprovado em Exame de Proficiência em uma língua estrangeira, excluindo-se o 3439 

Espanhol; 3440 
d. for aprovado no Exame de Qualificação; 3441 
e. for aprovado na defesa pública de Dissertação. 3442 

 3443 
Parágrafo único - O aluno somente fará jus ao diploma de Mestre em Sociologia, após a 3444 
homologação pelo CoPG da correspondente documentação, que será encaminhada pela 3445 
Coordenação do Programa, no prazo máximo de seis meses após a data de defesa da 3446 
Dissertação, para assegurar a obtenção do título. 3447 
 3448 
Artigo 30º Artigo 33º - O título de Doutor em Sociologia será conferido ao candidato que: 3449 

a. integralizar o mínimo de 60 (sessenta) créditos em disciplinas; 3450 
b. for aprovado em Exame de Proficiência em duas línguas estrangeiras, sendo uma 3451 

delas o Inglês; 3452 
c. for aprovado no Exame de Qualificação; 3453 
d. for aprovado na defesa pública de Tese. 3454 

 3455 
Parágrafo único - O aluno somente fará jus ao diploma de Doutor em Sociologia, após a 3456 
homologação pelo CoPG da correspondente documentação, que será encaminhada pela 3457 
Coordenação do Programa, no prazo máximo de seis meses após a data de defesa da 3458 
Tese, para assegurar a obtenção do título. 3459 
 3460 
 3461 

Título IX 3462 
Das Disposições Gerais 3463 

 3464 
Artigo 31º Artigo 34º - Este Regimento Interno estará sujeito às demais normas de caráter 3465 
geral estabelecidas para os Programas de Pós-Graduação da UFSCar, pelo Conselho de 3466 
Pós-Graduação (CoPG). 3467 
 3468 
Artigo 32º Artigo 35º - Os casos omissos deste Regimento Interno serão resolvidos pela 3469 
CPG ou pelo CoPG, a pedido da Coordenação do PPGS ou por proposta de qualquer 3470 
membro da CPG. 3471 
 3472 
Artigo 33º Artigo 36º - Este Regimento Interno entrará em vigor na data da sua aprovação 3473 
pelo CoPG. 3474 
 3475 
 3476 
Aprovado. Resolução nº 09 /2016 3477 
 3478 
 3479 
 3480 



 
75 

 

75 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

Via Washington Luís km 235, Caixa Postal 676 
13560-970 - São Carlos - SP 

Fones: (16) 3351 8109 / 3351 8110 

propg@power.ufscar.br / www.propg.ufscar.br 

5. RECONHECIMENTO DE DIPLOMAS 3481 
 3482 
Não houve. 3483 
 3484 
 3485 
6- ACORDOS, CONVÊNIOS E COTUTELAS: 3486 
 3487 
6.1- Processo nº 23112.002168/2016-63 - ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A 3488 
UFSCAR E A UNOCHAPECÓ – Trata-se de acordo entre a UFSCar (PPGCEM) e a 3489 
Universidade Comunitária Regional de Chapecó (UNOCHAPECÓ) para realização de 3490 
DINTER na área de Engenharias II. Aprovado ad referendum em 30/05/2016. Parecer ad 3491 
referendum nº17/2016. 3492 
 3493 
6.2 - Integração do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem- PPGEnf da 3494 
UFSCar ao Colégio Doutoral do grupo Tordesillas – CDGT, com intuito de integrar a 3495 
lista das universidades do CDGT podendo assim ter/receber estudantes e docentes 3496 
candidados a bolsas de mobilidade. Aprovado ad referendum em 10/06/2016. Parecer ad 3497 
referendum nº 18/2016. 3498 
 3499 
6.3 - MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O COMANDO DO EXÉRCITO E A 3500 
UFSCAR 3501 
 3502 
Processo nº 23112.000093/2016-86 - Memorando de Entendimento entre o Comando do 3503 
Exército, por meio de seu Departamento de Educação e Cultura e a UFSCar, com a 3504 
Finalidade de Regular a Cooperação Técnica e o Intercâmbio Acadêmico e Cultural entre a 3505 
Decex e a UFSCar, visando o desenvolvimento e a execução conjunta de programas e 3506 
projetos afins, em prol de cooperação em Pesquisa, Ensino e Extensão nas áreas de 3507 
Interesses comuns, por meio de Desenvolvimento de Atividades de Intercâmbio de 3508 
profissionais e acadêmicos em assuntos educacionais, culturais, científicos e tecnológicos. 3509 
 3510 
A presidente do CoPG esclareceu detalhes aos conselheiros sobre este Memorando de 3511 
entendimento que já foi aprovado pela Procuradoria Federal, e não havendo dúvidas, o 3512 
Memorando foi aprovado. 3513 
 3514 
Homologado. Parecer nº 106/2016 3515 
 3516 
6.4 - Processo nº 23112.002407/2016-85 - ACORDO DE COOPERAÇÃO 3517 
INTERNACIONAL ENTRE A UNIVERSITÉ PIERRE ET MARIE CURIE VI (FRANÇA) E A 3518 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS - UFSCAR. Trata-se Acordo de 3519 
Cooperação Acadêmica para cotutela de tese de doutorado do estudante Vinícius Pascotto 3520 
Gastaldo, do Programa de Pós-Graduação em Física da UFSCar. O acordo já foi analisado 3521 
em todas as instâncias. 3522 
 3523 
Homologado. Parecer nº 107/2016 3524 
 3525 
 3526 
7- RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA DECISÃO DO PPGEd-So QUE INDEFERIU 3527 
O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO: 3528 
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Processo 23112.003496/2014-15 - Recurso Administrativo do Processo de 3529 
Reconhecimento de diploma, de Sandra Maria Souza e Silva, na área de Educação, obtido 3530 
na Universidad Autónima de Asunción, em 2010, país PARAGUAI, como equivalente ao de 3531 
Doutorado em EDUCAÇÃO, do Programa de Pós-Graduação em Educação do Campus de 3532 
Sorocaba. Parecer Indeferimento. HOMOLOGADO na 71ª CoPG, realizada em 3533 
27/08/2015. Através do Parecer de reanálise o Programa de Pós-Graduação em Educação 3534 
do Campus de Sorocaba mantém a decisão pelo INDEFERIMENTO. 3535 
 3536 
O PARECER SEGUIU EM ANEXO À PAUTA 3537 
  3538 
Análise e deliberação sobre o recurso: O Conselho de Pós-Graduação manteve a 3539 
decisão pelo INDEFERIMENTO do Recurso Administrativo, por unanimidade. 3540 
 3541 
Ato CoPG nº 09/2016 3542 
 3543 
 3544 
8 - Portaria MEC no. 13 de 11/05/2016- Sobre a indução de Ações Afirmativas na Pós- 3545 
Graduação. Trata de planos para inserção de negros, pardos, e indígenas e 3546 
deficientes físicos nos Programas de Pós-Graduação – Por esta Portaria, as 3547 
instituições de ensino superior federais deverão enviar ao MEC suas propostas até 3548 
agosto/2016.  3549 
 3550 
A portaria 13/2016 do MEC foi enviada por e-mail para todos os Programas, com a 3551 
solicitação de que os PPGs elaborem políticas de ações afirmativas para inserção de 3552 
indígenas, negros e pessoas com deficiências. A UFSCar deve enviar sua proposta sobre 3553 
inclusão até 11 de agosto. A Secretaria de Ações Afirmativas, Diversidade e Equidade 3554 
elaborou um documento para apoio nesta tarefa. A ProPG solicitou que  os Programas que 3555 
já iniciaram tal discussão apresentassem suas sugestões. 3556 
 3557 
A presidente fez algumas considerações: Esclareceu melhor a Portaria que pede uma 3558 
posição da universidade em relação ao assunto. Relatou todo o histórico dessa questão 3559 
das ações afirmativas a partir da procura da coordenação do PPGAS, que pratica a 3560 
reserva de vagas. No Regimento Geral os PPG’s teriam liberdade para fazer reserva de 3561 
vagas e políticas de ações afirmativas, porém surgiu a Portaria que pede uma posição da 3562 
instituição sobre o assunto, com prazo para resposta. Disse que a UFSCar deve enviar 3563 
uma resposta ao MEC. A ProPG está consultando outras universidades e existem alguns 3564 
modelos.  3565 
Comunicou que está consultando as outras instituições e que fará uma reunião 3566 
extraordinária para tratar do assunto. Esclareceu que deverá ser constituída uma 3567 
Comissão para elaboração de um documento com diretrizes gerais e estabelecer diálogo 3568 
com outras instituições para poder enviar uma proposta ao MEC. Disse que os PPG’s que 3569 
já estão com essa discussão avançada, já poderão implementar nos Editais de Processos 3570 
Seletivos.  3571 
Considerou que o prazo exigido é muito exíguo para a discussão desse assunto, 3572 
considerando a complexidade do assunto e a heterogeneidade dos Programas. Entende 3573 
que a implementação das Ações Afirmativas requer uma discussão longa e detalhada.  3574 
Disse que será realizada uma reunião extraordinária para melhor discussão do assunto e 3575 
para poder responder ao MEC. Disse que o papel da ProPG seria esse encaminhamento e 3576 
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solicitou que os Programas enviem propostas nesse sentido. Comunicou que será 3577 
constituída uma Comissão para a elaboração de documento com as diretrizes, que 3578 
respeita as distintas posições dos PPG’s, com base na consulta em outras instituições. 3579 
 3580 
 3581 
A palavra foi aberta aos conselheiros para manifestação sobre a Portaria MEC n. 13/2016: 3582 
 3583 
Profa. Rosa Maria Moraes Anunciato de Oliveira– coordenadora do PPGE – Informou 3584 
que o assunto ainda está em discussão. Relatou que um aluno indígena do PPGE trouxe a 3585 
demanda para a Reitoria e a partir disso e formou-se uma comissão que já começou a se 3586 
reunir para uma proposta. Disse que o ideal seria fazer uma proposta mais completa. 3587 
Informou que Profa. Waldenez da SAADE encaminhou a discussão para a Associação de 3588 
Pós-Graduação sugeriu nomes para comissão. Disse que haverá uma resposta em breve. 3589 
 3590 
Prof. Eduardo Rodrigues Castro – coordenador do PPGEc – Disse que houve a 3591 
discussão no PPGEc e perguntou se vai haver uma proposta Geral ou cada Programa fará 3592 
a sua proposta. 3593 
 3594 
Prof. Irineu Bianchini Júnior - coordenador do PPGERN – Disse que a Portaria é 3595 
facultativa, mas o assunto é complexo e deve ser discutido melhor. 3596 
 3597 
Profa. Lúcia Helena Mascaro - coordenadora do PPGQ – Nos Editais do PPGQ não há 3598 
número de vagas, o candidato deve tirar nota para entrar. Não seria o caso de reserva de 3599 
vagas. 3600 
 3601 
Profa. Kayna Agostini – coordenadora do PPGAA  - Questionou se a reserva de vagas 3602 
estará atrelada à reserva de bolsas. A presidente do CoPG informou que esta questão 3603 
ainda será discutida, não há posição a respeito. 3604 
 3605 
Profa. Elizabeth Joan Barham – coordenadora do PPGPsi – Fez uma reflexão sobre o 3606 
processo e os impactos das ações afirmativas. Disse já haver uma política nesse sentido 3607 
na UFSCar e sugeriu conversar com os alunos da graduação. Disse que é necessário 3608 
pensar em Entrada-Permanência e Saída para o mercado. A questão envolve a 3609 
manutenção dessas pessoas na universidade bem como a geração de habilidades. Há de 3610 
se pensar em tradutores e infraestrutura especial. 3611 
 3612 
Profa. Roseli Esquerdo Lopes - coordenadora do PPGTO – O Programa não fez a 3613 
discussão ainda. Disse que o PPGTO criou uma comissão uma a comissão para se fazer 3614 
essa discussão aberta no Programa. Disse que o prazo é curto e perguntou o que se 3615 
deveria fazer exatamente.  3616 
 3617 
Prof. Geraldo Luciano Andrello – coordenador do PPGAS – Esclareceu mais detalhes 3618 
sobre as ações afirmativas no Programa de Pós-Graduação em Antropologia, onde há 3619 
editais específicos para afrodescendentes e indígenas. Disse que está aguardando as 3620 
diretrizes gerais. Questionou sobre a questão de pessoas com deficiências. 3621 
 3622 
Prof. Bernardo Arantes do Nascimento Teixeira – vice-coordenador do PPGEU - O 3623 
PPGEU não discutiu ainda o assunto. Lembrou de sua experiência na coordenação no 3624 
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curso de extensão Equidade no Acesso à Pós-Graduação, que se caracterizou na 3625 
preparação para o ingresso na pós-graduação, feito em duas turmas que atenderam quatro 3626 
populações: negros, indígenas, deficientes visuais e cadeirantes, financiado pela Fundação 3627 
Ford. Esclareceu que a Portaria não fala de reserva de vagas, mas sim de políticas para a 3628 
pós-graduação nesse sentido. Disse que há outras formas de se trabalhar o assunto em 3629 
questão, que existem outras políticas que não a reserva de vagas. Reforçou a ideia da 3630 
construção de uma proposta em respeito às diferenças, como proposta da UFSCar. Fez 3631 
algumas sugestões de ações afirmativas. Disse ser contrário à reserva de cotas. 3632 
 3633 
Prof. Rodrigo Constante Martins – coordenador do PPGS – Relatou que foi feita uma 3634 
discussão no PPGS sobre esse assunto em 2014, baseado num modelo para preparação 3635 
para a pós (curso Equidade), mas que ficou parado. Disse que o assunto já estava na 3636 
pauta desde 2012, visto a formação dessa população na graduação. 3637 
 3638 
Profa. Maria Cristina Comunian Ferraz – coordenadora do PPGGOSP – Manifestou 3639 
sua preocupação sobre o assunto, pois as situações na graduação e na pós-graduação 3640 
são muito diferentes. A discussão das ações afirmativas na graduação levou muito tempo. 3641 
Citou como exemplo o problema questão do exame de proficiência, principalmente no caso 3642 
dos indígenas. Disse que o assunto é muito sério e deve ser melhor analisado, 3643 
considerando as diferenças, as questões linguísticas e a heterogeneidade dos Programas. 3644 
Lembrou que os mestrados profissionais não possuem bolsas para atendimento aos 3645 
alunos. 3646 
 3647 
Walison Aparecido de Oliveira – representante discente – Fez algumas colocações 3648 
sobre o assunto, visando sua própria experiência na graduação. Relatou sobre a 3649 
manutenção dos alunos no alojamento estudantil. Disse que se deve levar em 3650 
consideração como esses alunos vulneráveis irão se manter na universidade: comida, 3651 
alojamento, bolsa, etc. Sugeriu um entendimento com a Pró-Reitoria de Assuntos 3652 
Comunitários. Disse, ainda, que essa discussão é muito significativa e válida. Sugeriu que 3653 
a Pró-Reitoria de Pós-Graduação solicitasse ao MEC uma prorrogação do prazo para 3654 
envio da proposta.  3655 
Sugeriu que as bolsas fossem alocadas com base em seleção por critérios 3656 
socioeconômicos. Disse que há várias barreiras que precisam ser superadas e que o 3657 
exame de proficiência em língua estrangeira também é empecilho. 3658 
 3659 
O Pró-Reitor de Pós-Graduação Adjunto explicou sobre vagas na moradia para a pós-3660 
graduação. Disse que este assunto já está na pauta da ProACe. 3661 
 3662 
 3663 
Prof. Wilson Alves Pedro – coordenador do PPGCTS – Disse o é debate relevante 3664 
porém o tempo é muito curto para uma discussão tão importante. Sugeriu que a ProPG 3665 
solicitasse mais tempo ao MEC para uma melhor discussão.  3666 
 3667 
A presidente encerrou a discussão ressaltando a importância do tema e solicitou aos 3668 
coordenadores que enviassem sugestões e posições e os resultados das discussões nos 3669 
Programas para a ProPG. Ressaltou que o funcionamento da pós-graduação não é igual 3670 
ao da graduação, por sua heterogeneidade. 3671 
 3672 
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Proposta de encaminhamento: Os Programas de Pós-Graduação encaminharão por 3673 
escrito as discussões de suas CPGs à Pró-Reitora, que fará uma síntese das propostas e 3674 
apresentará na próxima reunião. 3675 
 3676 
Votação: Aprovado o encaminhamento por unanimidade. 3677 


